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Garantia(s) Jteal(is) (Descriç to)
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS, CONFORME DESCRITOS, A·SABER:

01 Måguina De Per6)amento Eletro Mecânica.- NF N°. 4 - Casa Das Perfiladeiras01 Máquina De Perfilamento Eletro Mecânica - NF N°. 5 - Casa Das Perfiladeiras01 Perfiladeira - Marca: Dattec - NF N° 432
01 Prensa Hidráulica Phcd 20t - Ano 2013 • 3476 - NF N° 3,789Of Prensa Hidráuliça Phed 20t - Ano 2013 -.3650 - NF N° 4.776
01 Prensa Hidráulica Phed 20t - Ano 2013 - 3651 - NF N° 4.77601 Dobradeira Hidráulica 135x3000 - Ano 2013 - 31230 12129 - NF N° 515016 01 Máquina de Solda Pneumática de 40 KVA - NF N° 138-01 Máquina de Solda Ponto 50 KVA - NF N° 772

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE VEÍCULOS USADOS, CONFORME DESCRIÇÃO, A SABElt:
Marce/Módelo: VW/15.180 CNM
Ano de Fabricação/Modelo: 2010/2010
Cor: Branca
Cod. Renaväm: 226033449
Chassi: 953468233AR048364
Placa: NVZ-4943
Valor: R$ 103.126,00

. . .

Mod.: 4 .40-393È Versno: 04/2014 5/1
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Cédula de Crédito Bancário - EmpréstirÈo - Capital de Giro·3 N 94 0 56 4Via NegociávelGarantia(s) Regl(is) (Descri¢ão) - ContintíaçåöMarca/Modelo: VW/8.150E

Ano de Fabricação/Modelo: 2008/2009
Cor: Branca
Cod. Renavatn: 148295509
Chassi: 9BWA952P59R92195416 Placa: NLP-3034
Valor: R$ 70.433

.
.

16 1 Valor(.es) da(s) Garantia(s)
675.000,00

16.2 Fiel Depositário CPF/MFMARIA SUELENE A. PEDRO 197.709.951-34
16 4 Local onde se encontra(m) o(s) bem(ns) objeto da garantiaAV. PREF. JOÃO DE PAULA T FILHO, S/N + QD 15 LT 11/12 - AP. DE GOIANIA - GO
16 5 Percentual da(s) garantia(s) em relação ao principal 16.6 Conta Vinculada (Agência e Número)150% ALIEN. MAQ./EQUIP. E VEICULOS US. XX
16.7 CND do INSS n°. Vâlida atè 16.8 CQTF n°. Válida até
111 - ?agamentos Autorízados

. 1.1 - Tributos L2 - Seguros 1.3 - TarifasR$6.077,54 1,33% R$ . % R$2.100,00 0,46%1.4 - Pagtos. Servs. Terceiros L5 - Registro 1.6 - TotalR$ % R$ R$8,177,54 L79%
2 Custo Efetivo Total - CET

1,25 %.a.m. 16,05% a.a.IV- Dados da Operação
Valor Totál Devido do Empréstimo no ato da Contratação 2 Valor Liberado ao ClietiteR$.456.077,54 R$447.900,00 Percentual: 98,21%V - Outros Dados desta Cédula

.

Número de Vias Local e Data de Emissão
4 2 GOIANIA - GO, 28 DE JULHO DE 2.015

VI- Condições da Operaçåo
1 - Liberaçåo do Crédito e AmortizaçãoI.1 - O valor mencionado no Quadro II-1, deduzidas às despesas previstas nos Quadros II-6 e II-7, foi lançadoa crédito na Contn-Corrente da Emitente, indicada no Quadro I-2.
1.2 - A Emitente obriga-se a liquidar a importância mencionada no Q0adro II-1 na quantidade de. pärcelasindicadas no Quadro II-8,
1.2.1 • Caso a.Emitente tenha optado pelo regime de prefixaçilo de encargos remuneratórios, conformeQuadro II+3, o válór de cada uma das parcelas será aquele mencionado no Quadro II-9, vencendo-se aprimeira parcela na data constante do Quadro II-12, e as demais parcelas vencerão no rnesmó dia de cadamês subsequente ou no primeiro dia útil seguinte, quando recairem aos sábados, domingos ou feriadös,sendo que a última parcela vencerá na data constante do Quadro II-13 ou de acordo com os valoresvencirnentos estipulados no Quadro II-15.
1.2.2 - Se a opçåo da Emitente tiver sido pelo regime de pós-fixaçåo de encargos remuneratórios, conforQuadro II-4, o valor de cada urna das parcelas será apurado nas datas dos seus respectivos vencimentconforine cláusula 2.2 adiante, vencendo-se a primeira parcela na data constante do Quadro I e s

a Mod.:4840-393E Versão:04/2014
. 14 g
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demals parcelas venceråo no mesmo dia de cada mês subsequente ou rio primeiro dia útil seguinte,quandorecairem aos sábados, domingos ou feriados, sendo que a última parcela vene.erá na data constante doQuadro H-13 ou de acordo com os valores e vencimentos estipulados no Quadro II-15, acrescidos dopaYômetro indicado no Quadro II-4.1.
1.3 Nas operações contratadas com taxa prefixada,.o Émitente poderá llquidá la, total onparcialmente, hipóteseem que,.para microempresas e empresas de pequeno porte, o cálculo do valot presente das parcelas objeto da.liquidação observará a taxa de desconto igual a taxa de juros pactuada nesta Cédula.Parágrafo Único - Nas situações em que as despesas associadas às confratações realizadas por meio destaCédula, forem também objeto de fmanciamento, essas integram igualmente a operação de crédito contratad.apara apuração do valor presente.
2 - Encargos Remuneratórios
2,1 - Caso a Emitente tenha optado pelo regime de prefixaçRo dos encargos remunetafórios, b valor de cádauma das parcelas foi calculado com base nas taxas de juros constantes dos Quadros II-3.1 e II-3..2, que foramaplicados de forma capitalizada (incidência de juros sobre o capital acrescido dos juros acumulados hb periodoanterior), na periodicidade estabelecida no Quadro H-5, tomando-se como base o año comercial de 360 dias.2.2 - Se a Emitente tiver optado pelo regime de pós-fixaçao de encargos remuneratórios, fica convencionadoque o válöt de cada umá das parcelas será apurado nas datas dos respectivos vencimentos, inclusive se incidirem dias de feriados, com base no parametro indicado no Quadro II-4.1, na periodicidade citada no Quadto II4.3, acrescido dos juros às taxas constantes dos Quadros H-4.4 e H-4.5, tomando-se como base o ano comercialde 36Ò dias. Os juros constantes dos,Quadros II-4.4 e II-4..5 serão capitalizados (incidência de juros sobre ocapital acrescido dos juros acumulados no período anterior) na periodic.idade indicada no Quadro U-L2.2.1 , Se o percentual previsto no Quadro II-4.2 forsuperiora 1.00% (cem por cento) do parametro indicadonoQuadroII-4.1, a cobrança dos encargos remuneratórios deverà limitar-se à tax,a.tesultante da aplicação desse percentual sobreo parâmetro indicado, na periodicidade citada no Quadro H-4.3, que incidirá sobre o valor de cada parcela.13 - A Emitente declara, para todos os fins de direito, ter inequívoco conhecituento qüe e Credorcolocou a sua disposiçåo, para exercer livrëmente a ópçEö, os regitnes de pré e pós-fixaçao de encargosremuneratót ios. Portanto, reconhece que, ao fazê-lo, considerou presentes determinadas vantagensque the proporcionavam na opçEo eleita. Dessa forma, qualquer que seja o fato que venha a obstàr aaplicaçåo da taxa pós-fixada ora contratada, o Credor fica desde já.instruido a aplicar a taxa de jurosremuneratórios minima praticada nas operações de mútuo/modalidade Capital de Giro, definida emNormativo disponibilizado nasAgências do Credor, a qual incidirá sobre a quantia mutuada, durante todoo período em que persistir o óbice/impedimento que frustre a aplicaç10 do citado parametro, taxa essaque a Emitente, o(s) Avalista(s) e o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) desde já concordam com sua incidência.3 - Despesas

3.1 -Além dos encargos remuneratórios previstos nos Quadros II-3 ou H-4, cònforme Legislaçâo em vigor, poderápagar, no ato ou financiado, o valor do IOF (Imposto sobre Óperações Financeiras) constante no Quadro II-6 e,quando devida(s), da(s) tarifa(s) descrita(s) no Quadro 11-7, com base no valor Liberado/Soficitado Quadro II-1,3.2 - O Custo Efetivo Total - CET, indicado no Quadro III-2, é calculado considerando os fluxos referentesas liberações e aos pagamentos previstos, sendo o cálculo dos percentuais de cada cómponente do fluxo daoperação, foi efetivado considerando o valor total devido no ato da contratação desta operação, incluindo a taxaefetiva de juros anual pactuada no Quadro II.3-1 se a operaçåo for pré-fixada ou aquela mencionada no QuadroII.4-4, se a operaçao for pós-fixada.
Parágrafo único: O Emitente declara ter conhecimento e, desde já, autoriza o Credor a destinar os valores paratodos os pagamentos por conta de serviços de terceiros, inclusive registro junto aos Órgãos Públicos, quandofor o caso.
3.3 - Na hipótese de aditamentò a esta Cédulá, o(a) Emitente pagará, por aditamento, a Tarifa de Aditámentoprevista no Quadro de Tarifas do Credor de acordo com o valor vigente à época do respectivo edifamedto.4 Encárgos IVioratórios
4.1 - Encargos por atraso no pagamento - A Mora da Emitente resultará do inadimplemento da díviindependentemente de notificaç§o ou interpelaçao, judicial ou extrajudicial, e, nesse caso, os encargos da dív aserão exigiveis pelo período que decorrer da data do inadimplemento ou mora até a efetiva liquidação da.divda seguinte forma:
a.1) juros remuneratórios às riesmas taxas previstas nesta cédula, incidente sobre o valor da dívida;Mod.:4840-393E verspo:04/2014 . 7/. a
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Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro Ñ° 6 2Via Negociável
a.2) Juros mordtórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o valor da dívidaácrescido dos juros remuneratórios previstos na letra "a.1";a.3) multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o total devido,
b) despesas de cobrançà, ressalvado o mesmo direito em favor dáEmítente, inclusive honorários advocaticiosde 10% (dez pbr cento) sobre o valor do saldo devedor, nos termos do artigo $1, XII, da Lei n° 8.078/90.Parágrafo Único: Havendo a mora ou o inadimplernento, podörá o Credor excutir a(s) garanfis(s) outorgada(s).5 - Débito em Contà
5.1 - Fica o Cndor instruído, ein caráter irrevogåvel e livetratável, a debffar da Conta-Corrente·indicadano Quadro I-2, de titularidade da Emitente, os valores atinentes as parcelas devidas pela presente operaçao,acrescidgs dos respectivos encargos, inclusive a debitar os valores decorrentes da niora, IOE tarifas e demaisdespesas aqui previstas ou constantes do Quadro de Tarifas afixado nas Ágências do Credor, quando exigido.5.2 - A Émitente obriga-se a manter, na citada Conta-Corrente, saldos disponíveis para acatar os débitosora autorizados. Na hipótese de nho haver seldo suficiente na conta citada para quitar todas as despesasreferidas nesta cláusula,iica o Credor, conforme previsto no artigo 368 e seguintes do Código Civil Brasileiro,lástruído em caráter irrevogåvel e irretratável, tanto pela Eniitente conio per seu(s) Avalista(s), a debitar osrespectivos velores em quálquer ontra conta de depósito on aplicaç50, mantidäs por eles junto ao Credor.6 - Garantias
6.1 - Comparece(m) nesta Cédula a(s) pessoa(s) indicada(s)· no Quadro 1-3 como avalista(s)· da Emitente,respondendo com esta solidária e integralmente por todas as obrigaçðes aqui assumidas, anuindo, ainda,expressarbente, como ora convencionado.
6.2 - Sem prejuízo da garantia pessoal mencionáda no iteni antetior e para ruelhor gárantir as obrigaçõesrepresentadas nesta Cédula, são constituidas, ainda neste ato, pela Emitente e/ou pelo(s) Terceiro(s)Garantidor(es), as garanties reais descritas no Quadro II-16, aislicando-se-lhes, no que couber, as disposiçôesque corn elas guardar relação, apresentadas nos ite.ns abaixo:I - Penhor de Títulos de Crédito - E conferido era regime rotativo conforrne procedifuentos constantes dasalineas "d", "e" e "f" adiante, obrigando-se a Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es), desde já, aentregar ao Credor duplicatas de suas respectivas emissões, todas vince.ndas, devidamente endossadas a favordo Credor, resultantes de vendas realizadas a prazo, pagáveis em qualquer praça onde o Credor mantenhaAgência, pelo valor global previsto no Quadro II-16.1.
a) O Credor poderá, a seu critério, aceitar ou nåo as duplicatas que sejam oferecidas em penhor, seja emfunç50 de critérios cadastrais, de prazo, ou de quaisquer outros a seu exclusivò juízolb) Fica o Credor instruido a levar á débito ná Conta-Corrente da Emitente a tarifa de cobrança portítulo, a qual se encontra no Quadro de Tarifas afixadas nas Agências do Credor;c) A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) entregam ao Credor, neste ato, o lote inicial deduplicatas, que são discriminadas em bordero devidamente assinado. Os demais títulos serão entregues sempreacompanhados de borderas, que deverão estar assinados, sem prejuízo das demais disposições estabelecidasnesta cláusula. Os borderos serão considerados anexos à presente Cédula para todos os fi. ns de direito.d) A medida que as duplicatas forem vencendo e sendo perfeitamente liquidadas, os respectivos créditos, oraempenhados, serão contabilizados na conta vinculada indicada no Quadro II-16.6, de titularidade da Emitentee/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) mantida junto ao Credor.
e)AEmitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) dever50 substituir quaisquer duplicatas vencidas ou vincenilas,que nio sejam liquidadas ou n50 sejam consideradas de liquidação certa a exclusivo critério do Credor;f) Por substituição entende-se como a entrega de novas duplicatas em penhor.g).A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) obrigam-se a dar aviso aos respectivos sacados •do endosso ocorrido a favor do Credor, alertando-os que es duplicatas somente a ele, Credor, ou aoseu mandatário poder!îo ser pagas. Fica, assim, estabelecido que em nenhuma hipótese a Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) poderno receb.er os valøres decorrentes das duplicatas empenhadasdiretam.ente dos sacados.
h) Até a integral liquidaç5o da divida da Emitente, o Credor exercerá sobre as duplicatas que the foremempenhadas todos os direitos previstos na legislaçåo vigente, com poderes especiais de transigir, levá-laa protesto, promover a cobrança judicial contra quem de direito, excutir ou dispor pelo preço que melholhe aprouver, transferindo-as por endosso, cessåo ou como the convier, coni poderes ampios para assin rquaisquer termos necessários para a efetivaçHo da. transferencia retroaludida, receber e dar quitaçcorrendo por conta da Emitente todas as despesas oriundas do exercício desses direitos.
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.. .. . .Via Negociaveli) O Credor a seu exclusivo critério, poderà transferir os recursos oriundos da liqüidaçäo dos títulos empenhados,creditados na cönta vinculada, indicada no Quadro H-16.6, para a Conta-Corrente indicada no Quadro I 2,sempre que a Emitente estiver etn dia com suas obrigações, mantendo-se em penhor o percentaal aludidono Quadro II-16..5. Sem prejuízo poderá ainda o Crédor, transferir e aplicar os recursos oriundos daliquidação dos títulos de crédito ora empenhados, creditados na conta vinculadá indicada no QuadroU-16.6, para efeito de amortizaçåo parcial ou total do saldo devedor da operaçao representada por estäCédule. Fica estabelecido, desde já, q0e enquanto estiver pendente de qualquer obrigaçåo då Emitentejunto ao Credor, em decorrência desta Cédula, ainda que n50 vencida, será lícito ao Credor reter todosos creditos liquidados na conta indicada no Quadro II-16.6, inclusive para efeito de compensaçåo.j) Quando tratar-se de penhor de cheques custodiados pelo Credor, os títulos empenhados seráo descritos ecaracterizados em relação anexa, que será considerada parte integrante desta Cédula para todos os fins de direito.k) Os cheques empenhàdos seråo mantidos no regirne de Custódiajunto ao Credor por toda a vigência desta Cédula.1) Aplicar-se-á as disposiç0es acima, desde que compatíveis, em outtus espécies de títulos de crédito, oferecidasem penhor pela Emitente ou pelo(s) Terceiro(s) Garantidor (es) ao Credor.I1 - Penhor de Direitos Creditóriös -A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) dá(50) ao Credor, empenhor,.cs direitos creditórios de que é(são) on será(Ho) titular(es) representados por: (I) duplicatas fortnalizadasde forma escritural, por ele(s) emitidas contra terceiros, resultantes de vendas realizadas a prazo, pagáveis empraças onde o Credor mantenha Agência; e/ou (II) direitos creditórios, presentes e futuros, decorrentes dosconvenios/contratos de prestação de serviços e/ou de fornecimento e/ou (IH) direitos creditórios representadospor Ordens de Pagamentos ("ORPAG 8"). Os direitos creditórios objetos da presente garantia ou os documentosoriginadores, se for o caso, encontram-se descritos e caracterizados no Quadro H 16 sendo que os respectivoscréditos, ora einpenhados, quando liquidados, seråo contabilizados na conta indicáda no Quadro H-16.6 (ContaVinculada) de titularidade da Emitente e/ou do(s) Terceiro(s) Garantidor(es) mantida junto ao Credor.a)AEmitente e/ou o(s) Terceiro(s)Garantidor(es) declaram possuiros direitos creditórios ora empenhadoslivres e desembaraçados de quaisquer ônus, dívidas, duvidas, gravsmes ou garantias,b)O Credor, a seu exclusivo critério, poderá transferiros recursos oriundos da liquidaçao dos direitos creditórios,creditados na conta vinculada, indicada no Quadro H-16.6, para a Conta-Corrente indicada no Quadro 1-2 .sempre que a Entifente estiver etn dia. corn suas obrigações, mantendo-se,. em penhor, o percentual aludidöno Quadro II-16.5. Sem prejuho, poderá o Credor, ainds, transferir e aplicar os recursos oriundos dàliquidaç50 dos direitos creditórios era empenhados, creditados na conta vinculada indicada no QuadroII-16-6, para efeita de amortizaçåo parcial on total do saldo devedor da operetBo representada por estaCédula. Fica estabelecido desde já que enquanto estiver pendente qualquer obrigaçåo da Emitente juntoao Credor, em decorrência desta Cédula, ainda que n50 vencida, será lícito ao Credor reter os creditosliquidados na conta indicada no Quadro II-16.6, inclusive para efeito de compensaçåo.c) A Emitente e/ou. os Terceiro(s) Garantidor(es) n50 poderio movimentar os recursos relativos aopagamento dos direitos creditórios ora empenhados, creditados na conta vinculada mencionada noQuadro11-16.6, enquanto qualquer obrigaç$o decorrente desta Cédula nåo for cumprida inteiramente,d) O penhorora constituido abrange todos os direitos creditórios,presentes e futuros, conforme mencionadosno Quadro 11-16, inclusive seus acessórios e demaisvantagens, respondendo A Emitente e/ou os Terceiro(s)Garantidor(es) pela existência, legitimidade e legalidade desses créditos, obrigando-se, sinda, a mante-losem regime de penhor junto ao Credor durante a vigência desta Cédula.sté a fmal e lategral liquidaçåo detodas as obrigações Aqui assumidas, no volume correspondente ao percentual indicado no Quadro II-16.5. .. .e)A Emitente e/ou ós Terceiro(s) Garántidor(es) responsabilizam-se, sob as penas d.a lei, pela existencia,legalidade e legitimidade dos direitos creditórios era empenhados, declarando que não foram por elescedidos ou outorgados em outra garantin ou foram objeto de outra negociaç§o, nio havendo qualquerdireito de terceiros ou qualquer acordo que possa dar lugar à arguiç50 de compensaçåo ou outra formade extinç$ó ou reduçåo dos valores dos direitos creditórios aqui empenhados;f) A pessoa indicada no Quadro 11-16.2, inscrita no CPF/MF indicado no Q.uadro II-16.3, de formagratuita, assume o cargo de fiel depositário de todas as notas fiscais, faturas, instrumentos contratuais edemals documentos que representam ou que sejam decorrentes dos direitos creditórios ora empenhados,com as responsabilidades impostas pela legislaçåo civil aplicável à espécie;g) A Emitente e/ou os Terceiro(s) Garantidor(es) obrigam-se a notificar os devedores dos direitoscreditórios ora empenhados com relaçåo ao penhor aqui constituído em favor do Credor, para questes realizem exclusivamente ao Credor os competentes pagamentos. Fica, assim, estabelecido que enenhuma hipótese a Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) poder5o receber os valores decorrendos direitos creditórios empenhados diretamente dos sacados.
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h) Plea o Credor instruido a levar a débito na Conta-Corrente da Emitente a tarifa de cobrança pordireito creditório, a qual se encontra no Quadro de Tarifas afixadas nas Agências do Credor. .1)Tratando-se de penhor de direitos creditórios decorrentes de convênios/contratos, conforme descriçao noQuadro 11-16, a Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantider(es) comprómetem-se, sob pena de vencirnentoantecipado da operaçåo representada por esta Cédula, a nao por fim ao vinculo contratual estabelecidocoin o devedor ads direitos creditórios dáli decorrentes, ora empenhados em favor do Credor, atê queocorra o adimplemento total desta Cédula.
j) No caso de direitos creditórios decorrentes da comercializaçao de produtos e-serviços por meio de Cart§bde Crédito, a garantia abrangerá todos os direitos creditórios decorrentes de recebíveis de cartões de créditoconforme descrição do.item II-16, se assim expresso, independente da adquirente de cartões corn a qual aErnitente mantenha ou venha manter relacionamento.
j.1) Compreende-se por adquirente de cartões todas as empresas que prestam-serviços operacionais e gerenciaisde relacionamento com estabelec.imentos comerciais habilitados a aceitar cartões de credito ou débito, bemcorno serviços de monitorarnento, captura, processamento e liquidação de tránsações realizadas por meio doscartões de crédito/d4bito.
III - Penhor de Bens Móveis -A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) dão ao Credar, ein penbor,os bens descritos no Quadro U-l 6 ou.reIacionados em documento anexo a esta Cédula, que estão localizados nolocal indicado no Quadro II-16.4.
a)A pessoa indicada no Quádro H-16.2, inserita no CPF/MF indicado no Quadro H-16.3, de forma gratuita,passa a possnir/deter o(s) bete(es) etnpenhados na qaalidade de fiel depositário, assurnindo, àssim, todas asobrigações legais e ônus inerentes ao citado cargo, obrigando-se ein consequência pela guarda e conservaçåo,bem como entregar o(s) bem(ns) e.mpenhado(s) unicamente ao Credor ou a quem este vier a deterininar,b) No mais, rege-se o penhor, pelo disposto no Código Civil Brasileiro.IV - Alienaçåo Fiduciária de Bens Móveis - A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es), até queocorra o adimplemento total de todas as obrigações aqui assumidas, transferem ao Credor., nos termos dalegislação vigente, a propriedade fiduciátià do(s) bem(ns) descrito(s) no Quadro II-16 ou relacionado(s) emdocumento anexo a esta Cédula, devidamente firmado pelas partes, declarando a Emitente e/ou o(s) Terceiro(s)Garantidor(es), sob as penas da lei, que o(s) bem(as) ora outorgado(s) em proptiedade fiduciária tem(6m)valor venal não inferior aquele mencionado no Quadro II- 6.1.
a) Doravante, a pessoa indicada no Quadro II-16.2, inscrita no CPE/MF indicado no Quadro 11-16.3,de forma gratuita, passa a possuir/deter o(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente na qualidade de fieldepositário, assumindo, assim, todas as obrigações legais e ônus inerentes ao citado cargo, incumbindo-ihe ainda: (I) nåo remover o(s) bem(ns) allenado(s) fiduciariamente da localidade indicada no Quadro II-16.4, sem prévia e expressa concordancia do Credor; (II) manter o(s) bem(ns) allenado(s) fiduciariamenteem perfeitas condições de conservaçåo, uso e funcionamento; (III) assegurar no Credor todas ns vistoriase exames que este, a seu critério, deseje realizar sobre os bem(ns) ahenado(s) fiduciariamente; e (IV)entregar o(s) bem(s) alienado(s) fiduciariamente para que o Credor promova a publica venda, caso ocorraem mora du inadirnplementö da Emiterite;
b) A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) dever50 substituir o(s) bem(ns) transferido(s)fiduciariamente ao Credor na hipótese de deterioração, perda, danificaçåo, desvalia ou desapropriaçao,sob pena de vencimento antecipado desta Cédula,
c)A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) dever50 manter o(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamentë,devida e completamentesegurado(s),encompanhia seguradora depritneira linfra,dereconhecidà idóneidadee aceita pelo Credor, contra riscos de incêndio e danos físicos, porvalorn50 inferiorao mencionado no QuadroH-16.1, devendo o Credor.figurar como beneficiário da respectiva apólice. Todos os custos do mencionadoseguro correr50 por cònta exclusiva da Emitente e/ou do(s) Terceiro(s) Garantidor(es), sendo certo que adívida representada por esta Cédula será censiderada vencida na hipótese do seguro, por qualquer motivo,vier a ser cancelado no periodo de vigência da presente operaçåo.V - Cess50 Fiduciária de Titulos de Crédito e/ou de Direitøs A Emitente e/ou ö(s) Tercëiro(s)Garantidor(es), para garantir o cumprimento das obrigações principais e acessórias decorrentes destaCédula, transferem ao Credor, o(s) título(s) de crédito e/ou o(s) direitos de que é(são) ou venha(m) a sertitular(es), descrito(s) e caracterizado(s) no Quadro II-16 ou em relação anexa.a) A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) responsabilita(m)-se, sob as penas da Lei, pela existênciae legitimidade dos títulos de crédito e/ou direitos ora cedidos, declarando, ainda, que os mesmos n50 foraobjeto de outra garantia e/ou negociaçåo, n50 havendo qualquer direito de terceiros ou qualquer acordque possa dar lugar à arguiçåo de compensaçåo e/ou outra forma de extinç5o ou redu 50 de valores.
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b) A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) obriga(tn)-se a manter os títulos de crédito e/ou osdireitos ora cedidos fiduciariamente, em montante nunca inferior ao percentaal especificado no Quadro11-16.5, incidente sobre o saldo devedor atualizado da operaç50 de goe trata esta Cédula.

.c) Se verificado, à qualquer época, duránte a vigência desta Cédula, que o montante de garantiaoutorgada situa-se em nível inferiör no estábelecido no.Quadro H-16.5, a.Emitente e/óu o(s) Terceiro(s)Garantidor(es) compróinete(m) se a reforçár a gárantia aqui constituida, imediatamente após notificaç50do Credor para este ilm, sob pena de assim n50 o fizer(em) ser considerada vencida antecipadamente adivida representada por esta Cédula.
d) Em decorrência da Cessilo Fidaciária ora constituída, a Emitente e/ou o(s) Tercelro(s) Garantidar(es)obriga(m)-se a manter seu(s) dornicilio(s) bancário(s) no Credor, para que os títulos de crèdifo e/au direitosora cedidos sejam liquidados de forma única e exclusiva na.conta vinculada mencionada no Quadro H-16.6,obrigando-se a Emitente e/ou o(s) Terceiro(s)Garantidor(es), ainda, em caráter irrevogável e irretratável,a manter(em) esta condiçao, até que sejam liquidadas todas as obrigaçðes decorrentes desta Cédola.e) O Credor poderá utilizar os recursos existentes na conta vinculada, mencionada tro Quadro 1I-16.6, relativosà liquidação dos títulos de crédito e/ou direitos ora cedidos, para fins de amorfizáçao ou liquidação do, saldodevedor da operação representada por esta Cédula. Na hipótese de recursos recebidos de Entes e OrgaosPúblicos, o Credor fica desde já autorizado de maneira irrevogável e irretratável, a utilizar imediatamente, oproduto då garantia disponível nn conta vinculada na antortização ou liquidaçao do säldo devedor da operação.f) Pica desde já certo e entendido que o Credorpoderá aplicar a faculdade dé que trata o ftein acima, sobre cadauma das parcelas devidas ou diretamente sobre o saldo devedor, mantendo-se integra à garantia ora constituidaaté a liquidação final de todas as obrigaçðes,g) Caso os recursos existentes na conta vinculada n50 sejam suficientes, a Emitente e/ou o(s) Terceiro(s)Garantidor(es) e/ou o(s)Avalista(s) permanecer50 solidáriamente responsáveis pelo pagamento do restanfe.h) Pertencerá å Emitente e/ou ao(s) Terceiro(s) Garantidor(es) o pröduto da cobránça dos titulos de crédito e/ou do(s) direitos ora cedidos fiduciatiamente, que deixar de ser consurnido na amortização e/ou liquidàçåo dadivida representada por esta Cédula, incluindo o principal, encargos möratórios e dernáis acessórios, bem comodemais despesas de cobrança/administraçao. .

1) Fica facultado ao Credor considerar automaticamente vencida a presente Cédula, tornAñdo exigivel adivida aqui pactuada e exequivel o gravame ora pactuado, nas seguintes hipóteses, além das previstas emlei: (1) caso venha a ser rescindido o(s) contrato(s) que originam os direitos ora cedidos ; (H) se a Emitentee/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) vier(em) a celebrar outros ajustes ou constituir qua.isquer anus,dívidas, gravames ou garantias que, de qualquer forma, incidam ou venham a incidir sohre os titulos decrédito e/ou direitos ora cedidos fiduciariamente, em favor de terceiros, sem a prévia e expressa anuência .do Credor; (IH) se a Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) n50 reforçar(em) ou substituir(ein) agarantia tratada neste item, na hip6tese de redução do níontante da mesma a nível inferior ao percentualfixado.no Quadro 16.5, sendo que os títulos de crédito e/ou direitos oferecidos em reforço ou substituiçåodeverâo ser aceitos pelo Credor, a seu exclusivo critério.j) A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) obriga(m)-se a.notificar os devedores dos titulos decrédito ou dos direitos ora cedidos sobre a Cess50 Fiduciária aqui realizada.
k) A pessoà indicada no Quádro H-16.2, inscrita no CPF/MF indicado no Quadro H46.3, assume, defortna gra.tuità, o encargo de fiel depositário de todas as faturas, extratos, contratos e demais documentosrelacionados aos títulos de crêdito e aos direitos ora cedidos fiduciariamente, o,brigando-se á entregá-los aoCredor em 48 (quarenta e oito) horas, quando por este solicitadas,
1) Ocorrendo a mora ou o inadimplemento ou o vencimento antecipado desta Cêdula, o Credor poderáexcutir a garantia ora constituida, utilizando o produto da Cess50 Fiduciária para amortizar ou liquidar osaldo devedor em aberto;
m) No caso de direitos creditórios decorrentes da comercialização de produtos e serviços por meio de Cartãode Crédito, a garantia abrangerá todos os direitos credit6rios decorrentes de recebíveis de cartões de créditoconforme descriçEo do item 1.1-16, se assim expresso, independente da adquirente de cartões com a qual aÉmitente mantenha ou venha manter relacionamento.
n) Compreende-se por adquirente de cartões todas as empresas que prestam serviços operacionais e gerenciaide relacionamento com estabelecimentos comerciais habilitados a aceitar cartões de crédito ou débito, be
como serviços de monitoramento, captura, processamento e liquidaçåo de transações reali das por. meiocartões de crédito/débito.
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Brádesco illlllilllllllllllllllllilllilllllllllll
Cédula de Crédito Bancário • Emprés uno - Capital de Giro N® 9 4 0 56 ?4
.. .

. ia Negociavel
o) A Emitente, neste ato, em catåter irrevogável e irretratável, homeia o Credor como seu procurador art queem caso de transferência dos cré,ditos decorrentes de recebíveis de cartão de crédito para outra a uirente,possa, em nome da Emitente, exigir que essa nova adquirente mantenha o direcionamento dos tais cré os paraa conta vinculada indicada no Quadro II-í6.6, mantida junto ao Credor, sob pena de vencimento antecipadòdesta operaçao de crédito.
6.3 -As garantias reais que vierem a ser especificadas em documentos separados, passam a fazer parte integrantee inseparável deste título, para todos os fins de direito.
6.4 - A coristituiçåo de mais de uma garantià real, de modalidades idênticas ou não, nåð acarretafá prejnizo aqualquer delas ou as anteriormente constituidas.
6.5 - Ficam autorizadas as inscriçõesraverbações, registros ou a prática de qualquer outro ato junto aosserviços de registros e deníais repartiçóes comperentes, necessários à constitutividade 00 à eficácia dasgarantias oferecidas pela Emitente ou pelo(s) Terceiro(s) Garantidor(es), correndo por contà destes todásas despesas decorrentes e, ainda, obrigam-se as partes a assinar todo e qaniquer documento qúe sejanecessário para o fim definido nesta cláusolà.
7 - Vencimento Antecipado7.1 - É facultado ao Credor considerar. antecipadamente vencida esta Cédula e exigível de imediatoo pagainento do saldo devedor em aberto, apurado na forma da lei, indëpendentemente de aviso ounotificaçåo, tornando exequivel.as garántias reais e pessoais outorgadas, nàs seguintes hipóteses, alémdas previstas em tel:
a) se a Emitente, e/ou o(s) Tere.eiro(s) Garantidor(es) e/ou o(s) Avalista(s) inadimplir(em) quaisquer de
su.as obrigações; .

b) se a Emitente, e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) e/ou o(s) Avalista(s) sofrer(ein)1egitiíno protesta detítulø(s); se a Emitente requerer a sua recuperaçåo judicial; se houver o requerimento da suá falêncinou na eventualidade de se verificar quniquer òutro evento indicador de mudança do estado ecønômico- .financeiro da Emitente;
c) se for movida qualquer medida judicial, extrajudicial ou administrativa, que possa afetar as gárantiasou os direitos creditórios do Credor;
d) se a Emitente deixar de substituir qualquer om dos Avalistas que vierem a encontrar-se em qualquerdas situações acima;
e) em decorrência de alienação, fusão, incorporação, cisão ou qualquer outroprocesso le reorganizaçEo societaria,

. o controle acionário ou de quotas da Emitente, do(s) Avalista(s) e/ou do(s) Terceiro(s) Garantidor(es)vier(em) a ser alterado(s) de modo que a participaçâo dos atuais controladores em seu capital social fiquereduzida e os inípossibilite isoladamente ou em consequência de acordo de acionistas ou quotistas, o direito de:(I) exercer, de inodo permånente, a maioria dos votos nas deliberações da assembleia geral; (II) eleger a maioriados administradores da Emiten te, do(s) Avalista(s) e/ou do(s) Terceiro(s) Garantidor(es); e (III) efetiv.amënteutilizar seu poder para dirigir as atividades sociais e orientat o funcionamento dos órgãos da Emitente, do(s)Avalista(s) e/ou do(s) Terceiro(s) Garántidor(es).8 - Demais Condições
8.1 -A tolerância não implica em renúncia, perd§o, novaçao ou alteraç§o da divida ou das condições aqui previstase o pagamento do princípal, mesmo sem rešsalvas, não presume a quitaç5o dos encargos. Assim, qualquer práticadiversa da aqui pactuada, mesmo que reiterada, não poderá ser interpretada como novaçao contratual.8.2 - Na hipótese de ocorrer descamprimento de qualquer obrigação ou atráso no pagamento, o Credorfica autorizado a comunicar o fgto à SERASA, ao SPC (Serviço de Proteçåo ao Crédito), bem como aqualquer outro órgRo de proteçåo ao crédito.
8.3 - Para as garantias mencionadas nos itens III e IV da cláusula 6 supra, á Èmitente e/ou o(s) Terceiro(s)Garantidor(es) apresentou(arnin) a Certid50 Negativa de Débito - CND de INSS com número e data devalidade constante nö Quadro II-16.7, bem como a Certidio de Quitaç5o de Tributos Federais - CQTFcom número e data de validade mencionadòs no Quadro II-16.8.8.4 - Esta Cédula é emitida em número de vias indicada no Quadro V-1, sendo somente a primeira delas(a viado Credor) negociável.
8.5 -.Apresente Cédula somente poderá ser alterada mediante editivo próprio devidamente assinado por ambaas partes.
9 - O Credor, neste ato, comunica à Emitente que:a) a presente operaçåo de credito será registrada. no $istema de Informações de Créditos (SCR) ger

. pelo Banco Central do Brasil (BACEN);
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Braclesco lilllllllllllllllliiI l l1111
Cédula de CrÉdito Bancário - Empréstirno - Capital de Giro N°

Via Negociávelb) O SCR tem por finalidades: (I) fornecer informações ao BACEN para fins de supervis50 do risco decrédito á que estão expostas as instituições Ananceiras e (II) propiciar o intercambio, entre as instituiçõesobrigadas a prestar informações ao SCR, das informações referentes a débitos e responsabilidades de. clientes de operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios;c) e Emitente poderå ter acesso aos dados constantes em seu nome no SCR, por meio da Central deAtendimento ao Público do BACEN;
d) as manifestações de discordancia quanto às informações constantes do SCR e os pedidos de correções,exclusões e registros de medidas judiciais noSCR deverão ser dirigidos ao Credor, por meio de requerimentoescrito e fundamentado da Emitente, acompanhado da respectiva decis50 judicial, quando fór o caso;e) a consulta sobre qualquer infortnação constante do SCR dependerá d révia autorizaç5a da Emitenfë.10 - Fica eleito o foto da Comarca do domicilio da Emitente.Declaramos para os dóvidos fins que todas as cláusulas e condições des á Cé la o am previamentediscutidas,.representando fielmente o negócio jurídico entabulado.

Emiten
. Avalistà(s) ACONOBRE PRO UTOS METALURGICOSLTDA

Nome:MAMLE)?É ALVES PEDRO Nome: XX
CPF/CNPJ/MF: 197.709.951-34 CPF/CNPJ/MF: XX .

Nome:XX Nome: XX
CPF/CNPJ/MF: XX CPF/CNPJ/MF: XX

..

Nome:XX Nome: XX
CPF/CNPJ/MF: XX CPF/CNPJ/MFr XX

.Nome:XX Nome: XX
CPF/CNPJ/MF: XX CPF/CNPJ/MF:XX
Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome:XX Nome: XX

CPF/MF: CPF/MF:

Nome:XX Nome: XX
CPF/MF: CPF/MF:
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Bradesco 111 11 l
Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro N° bd/4 --

Via Negociável
Cônjuge(s) Autoriza-nte(s) Contistuaçaó

.

Nome: XX Nome: XX
. .

. .CPF/MF: .

. CPF/MF: ·

CPF/MF÷
. CPF/MF:

Terceiro s

// b...

Nome: WMW INOX AQUECE)2(ORE Mome:XXSOLARE$ /
CPF/CNPJ/MF:- 10.516.534/0001- CPF/CNPJ/MF: XX

Norne: XX Nome: XX
CPF/CNPJ/MF: XX CPF/CNPJ/MF: XX

Nome: XX N.ortie: XX
CPF/CNPJ/MF: XX CPF/CNFJ/MF: XX

CARTÓRIO SANTOS .

.° ,

"""J"Nome:XX
. .

. REGISTRO DE E DOCOMENTOSProtocoled Livro A-19CPF/CNPJ/MF: XX liesinradasob o 6 dauwo a-979
.6ætsFiel Depositário
.L nteEmolumentos:,R8520. total: R$531.980047150 suite emhttp://s udicial s.br/ssioNome: ENÉ A. PEDRO

CPF/MF: 197.709.951-34

Consultas, Inform os Transacionais. Defic ê e a di a o d a a o 0099Capit s e e 6es etrop i an : 4002 0022 Reclamações, Cancelamentos e Informações Gerais.Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. Aten amento 24 horas, 7 d as por semana.
Ouvidoria: 0800 727 9933 - Se não ficar satisfeito com a solução apresentada,contate à Ouvidoria, das 08h às 18h de 2° a 6° feira, exceto feriados.5 Mod.:4840.393E Versno:04/2014
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(Via Não Negociável)
Aparecid8 de G0iani8-G0
Documento RegistradeCédula de Crédito Bancário n° 0912327-P Sob e e. 42.M4

Linha de Financiamento Banco Proposta de Abertura de Crédito - PAC
BNDES PSI 237 Ano Número Aprovada em

2013 045-0/34494-0 25/07/2013
I -Partes

.

1 - Dados do Credor
Raz§o Social Endereço CNPJ CredencialBanco Bradesco S.A. Cidade de Deus - Osasco, SP 60.746.948/0001-12 0452- Dados do Emitente
Qualidade X Comprador Fabricante à Comercialização Fabricante à Produção
Nome/Razão Social CPF/CNPJ Filial ControleACONOBRE PRODUTOS METALURGICOS LTDA 026930164 0001 01Junção Digito Nome da Agência Conta Corrente Dígito Razão3684 6 AG.EMP.GOIANIA 2244 6 07-05Endereço
AVENIDA PREFJOAO P T FILHO, SN - BAIRRO
Cidade UF CEPAPARECIDA DE GOIANIA GO 74935-810Estado Civil Nacionalidade Profissão/Ramo de Atividade

FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL
3- Dados do(s) Avalista(s)
Nome/Razão Social CPF/CNPJ Filial ControleMARIA SUELENE ALVES PEDRO 197.709.951 34Número do RG Órgao Emissor do RG Profissão
1075840 SSP-GO EMPRESARIA
Endereço
AV SENADOR PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA QD 21 LT 16 - BAIRRO HILDA
Cidade UF CEP Estado Civil
APARECIDA DE GOIANIA GO 74935-810 VIUVANacionalidade Regime de Casamento Data do Casamento
BRASILEIRA
4- Dados do(s) Terceiro(s) Garantidor(es)
Nome/Razão Social CPF/CNPJ Filial Controle

Endereço

Cidade UF CEP Estado Civil ·

Nacionalidade Profissão/Ramo de atividade RG Órgão Emisso
Cédula: 0912327-

PAC /Proposta: 045-0/3
Página I de I
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CARTüRIO BOUZA
(Via Não Negociável) Aparecida de Goisnia-GoBradesco o-Me Repec

Sd e n. ¾L. ½

H - Características da Operaçåo
1 - Valor dos Recursos
1.1 - Valor Total do Crédito 1.2 - Recursos Próprios do Emitente - ContrapartidaR$ 98.600,00 R$ 0,00
1.3 - Forma de Utilização dos Recursos : em( 1 ) Parcela(s).
2 - Prazo (em meses)

Periodo/Fase Quantidade Periodicidade de Vencimento da Vencimento da
(meses) Pagamento l Parcela Ultima ParcelaCarência Encargos 6 TRIMESTRAL 15/11/2013 15/02/2014

. Principal + Encargos 66 MENSAL 15/03/2014 15/08/2019Allluifli.aç30 Encargos
Total 72 Meses
3 - Praça de Pagamento: APARECIDA DE GOIANIA
4 - Encargos
Juros Efetivos Remuneraçåo do Credor Remuneraçåo do BNDES IOF

3,5000 % ao ano- 0,2870 % ao mês 3,0000 % ao ano 0,5000 % ao ano 0 (Zero) %Indexador: Prefixado
HI - Forma de Pagamento

Boleto Bancário Débito em Conta Corrente
IV - Garantia(s) Real(ais)
Alienação Fiduciária de Bem(ns) Móvel(eis)
Descriçåo do(s) Bem(ns) Financiado(s)
Quantidade Descrição

2 2877718 - PRENSA HIDRAULICA PHCD
Nome do Fabricante CNPJ
HIDRAL-MAC INDUSTRIAL LTDA.-ME 71902415/0001-07Nome do Fornecedor/Vendedor (Emitente da Nota Fiscal) CNPJ
HIDRAL-MAC INDUSTRIAL LTDA.-ME 71902415/0001-07
Endereço de Situaçåo do(s) Bem(ns)
AV PREFJOAO P T FILHO, SN, Q15 LOTES 11 12 - APARECIDA DE GOIANIA
Cidade UF CEP
APARECIDA DE GOIANIA GO 74935-810
Valor Venal da Garantia
R$ 98.600,00
Número(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais) Número(s) da(s) Fatura(s) Valor de Aquisição - em R$

Em anexo Em anexo Conforme NF
V - Garantia(s) Adicional(ais)
1. Alienação Fiduciária de Bem(ns) Móvel(eis)
2. Alienaçâo Fiduciária de Bem(ns) Imóvel(eis)

Cédula: 0912327-P
PAC /Proposta: 045-0/3449
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Documento Registrad3. Outras:
se6 e c.M¾ll

Descrição: a(s) garantia(s) adicional(ais) será(åo) constituída(s) e melhor descrita(s) em documento(s)anexo(s) apartado(s), que passa(m) a integrar esta Cédula para todos os fins e efeitos de direito.
VI - Outros Dados desta Cédula
1 - Quantidade de Vias 2 - Local e Data de Emissåo

4 APARECIDA DE GOIANIA , 25 DE JULHO DE2013
Pagaremos por esta Cédula de Crédito Bancário, que ao final firmamos, em moeda corrente nacional, aoBanco Bradesco S.A., acima qualificado, doravante designado simplesmente Credor, ou à sua ordem, aquantia líquida, certa e exigivel descrita no Quadro 11-1.1, na praça indicada no Quadro 11.3, acrescida dosencargos previstos no Quadro 11-4, com a estrita observância aos vencimentos e demais condiçõesconstantes desta Cédula.

Condições da Operaçåo
1. O Credor, credenciado como Agente Financeiro do Banco Nacional de DesenvolvimentoEconômico e Social -- BNDES e da Agência Especial de Financiamento Industrial - FINAME, aderiuexpressa e incondicionalmente as "CONDIÇÕES GERAIS REGULADORAS DAS OPERAÇÕES", aserem realizadas de acordo com o Decreto n° 59.170, de 2.9.1966, microfilmadas sob o n° 399.674,averbadas na coluna de anotações do Registro 4.879, do Livro H-9, no 2° Oficio do Registro de Títulos eDocumentos da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.
2. Finalidade: O Credor, neste ato, concede à parte qualificada no Quadro I-2, doravantedenominado simplesmente Emitente, uma operação de financiamento cujos recursos serão utilizados,exclusivamente, para aquisiçåo do(s) bem(ns) descrito(s) no Quadro IV.
3. Valor do Crédito: O valor total do crédito descrito no Quadro 11-1.1 será provido com recursosoriginários de repasses da Agência Especial de Financiamento Industrial - FINAME.
4. Disponibilidade: O Valor Total do Crédito descrito no Quadro 11-1.1 será disponibilizado em umaúnica parcela ou parceladamente, conforme indicado no Quadro 11-1.3, de acordo com as necessidades paraa aquisição do(s) bem(ns) descrito(s) no Quadro IV, objeto da colaboração financeira, respeitadas asprogramações financeiras do BNDES/FINAME.4.1. Haverá a incidência de Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou Relativas aTítulos ou Valores Imobiliários - IOF, calculados com base nas regras e alíquotas vigentes à época daemissao desta Cédula.
4.2. O Emitente, se pessoa juridica, pagará a Tarifa de Contrataçåo de Operações, no valor previstono Quadro de Tarifas afixado nas Agências do Credor, conforme orientaçåo das regras em vigor, queserá debitado na conta-corrente do Emitente, mencionada no intróito desta Cédula, na data daliberação dos recursos.

5. Liberaçåo: Os recursos liberados serão transferidos pelo Credor, no prazo máximo de 1 (um) diaútil, contado a partir da liberaçåo do BNDES/FINAME, diretamente ao emitente da Nota Fiscal, ou seja,ao(s) Fornecedor(s)/Vendedor(es), ou ainda, diretamente ao Emitente, na hipótese deste ter comprovadoao Credor a antecipaçEo com recursos próprios, da parcela referente ao financiamento, ao(s)Fornecedor(es)/Vendedor(es), com a anuência do(s) mesmo(s).
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5.1. Os juros e demais encargos mencionados nesta Cédula incidirão sobre o valor total do créditoefetivamente disponibilizado ao Emitente e serão calculados a partir da data da liberaçåo do crédito peloBNDES/FINAME, para repasse ao(s) Fornecedor(es)/Vendedor(es) ou ao Emitente, conforme o caso.5.2. As liberações ocorrerão, necessariamente, durante o período de carência. Para tanto, os pedidos deliberação deverão ser protocolados no BNDES/FINAME, no máximo, até 30 (trinta) dias antes do términodo prazo da carência. Havendo saldo remanescente na operação até 30 (trinta) dias antes da data previstapara o final da carência e nâo havendo manifestação do Credor ou do Emitente quanto á utilização dosrecursos, este será cancelado automaticamente, com a incidência dos encargos devidos, de responsabilidadedo Emitente.
6. O Emitente obriga-se a comprovar por meio de lançamentos em conta(s)-corrente(s) de suatitularidade, que os pagamentos ao(s) Fornecedor(es)/Vendedor(es), relativos aos gastos com a aquisiçãodo(s) bem(ns) financiado(s), foram efetuados com a utilização de recursos próprios e com os originários dovalor total do crédito previsto no Quadro 11-1, sendo expressamente vedado efetuar o referido pagamentocom cheques de terceiros ou com recursos que nao transitaram em conta-corrente de sua titularidade.
7. O(s) pagamento(s) ao(s) Fomecedor(es)/Vendedor(es), a que faz menção a cláusula anterior, somenteserá(ao) considerado(s) comprovado(s) com a apresentação da(s) nota(s) fiscal(ais) de venda e do(s)respectivo(s) comprovante(s) de pagamento(s) efetuado(s), em nome do Emitente, que se obriga ainda, adisponibilizar, se necessário, os lançamentos das contas-correntes de onde o(s) pagamento(s) foi(foram)efetuado(s), sem prejuízo do cumprimento das demais condições atinentes a liberação do crédito.
8. Prazos: O prazo total para pagamento do financiamento, bem como a quantidade de meses, aperiodicidade e as datas de vencimento inicial e final das parcelas nos períodos de Carência e Amortizaçãoestão fixados no Quadro 11-2.
8.1. O prazo de carência será contado a partir do dia 15 (quinze) subsequentemente à data daformalização jurídica da operaçåo, vencendo-se a primeira parcela de encargos na data fixada no referidoQuadro 11-2. As prestações de amortização são sucessivas na periodicidade de pagamento fixada no mesmoQuadro, sendo cada uma delas no valor do principal vincendo da divida, dividido pelo número deprestações de amortizações ainda nEo vencidas, vencendo-se a primeira na data estipulada no Quadro 11-2.
9. Encargos/Juros: O Emitente pagará sobre o valor estipulado no Quadro 11-1.1, Juros Efetivosdescritos no Quadro 11-4, a titulo de remuneraçâo do Credor e do BNDES/FINAME, observada a seguintesistemática de cálculo:

( i Iiii
J.=SD.-i• 1+- -l ,100

onde:

Jn: Juros devidos pelo Beneficiário, em R$, no momento "n";
SDn.i: Saldo Devedor, em R$, no momento "n-1";
i : Taxa de juros efetiva;
N: Número de dias existentes entre a data de cada evento financeiro e a data de capitalização,vencimento ou liquidação de obrigaçåo, considerando-se como evento financeiro todo e qualquerfato de natureza financeira do qual possa resultar alteração do saldo devedor do contrato.
No período de carência, será considerado, para o cálculo dos juros, o número de dias exatoscompreendidos entre a data da liberação e as datas de vencimento das obrigações financeiras, quedeverão ocorrer no dia 15 (quinze).
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9.1 Alteraçåo do Critério Legal de Remuneração dos Recursos Originários do Fundo PIS-PASEP edo FAT: Na hipótese de vir a ser substituido o critério legal de remuneração dos recursos repassados aoBNDES, originários do Fundo de Participaçåo PIS-PASEP e do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, aremuneraçao prevista no Quadro 11-4 poderá, a critério do BNDES/FINAME, passar a ser efetuada medianteutilizaçåo do novo critério de remuneração dos aludidos recursos, ou outro, indicado pelo BNDES/FINAMEque, além de preservar o valor real da operaçåo, a remunere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, oCredor comunicará a alteraçåo, por escrito, ao Emitente.
10. Vencimentos em Dias Feriados: Todo vencimento de prestação de amortizaçâo de principal eencargos que corra em sábados, domingos ou feriados nacionais, mclusive os bancários, será para todos osfins e efeitos, deslocado para o primeiro dia útil subsequente, sendo os encargos calculados até essa data, e
se iniciando, também a partir dessa data, o período seguinte regular de apuração e cálculo dos encargos daoperação.
11. Validade da(s) Nota(s) Fiscal(ais): Na hipótese da presente operação se enquadrar na:I) "modalidade simplificada": somente seråo aceitas Notas Fiscais emitidas no periodo máximo de 60(sessenta) dias que anteceder å data de protocolo do pedido de liberaçåo dos recursos junto à FINAME;II) "modalidade convencional": somente serão aceitos pela FINAME os pedidos de liberaçåo de recursossolicitados no prazo de 120 (cento e vinte) dias posteriores à data de aprovação da presente operação.
Parágrafo Único: A não observancia do prazo acima acarretará o cancelamento automático da operação,respondendo o Emitente por todo e qualquer encargo oriundo de tal cancelamento.
12. Obrigações Especiais do Emitente: Obriga-se o Emitente a:I) cumprir, no que couber, as "DISPOSlÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES",aprovadas pela Resoluçåo n° 665, de 10 de dezembro de 1987, com suas alterações, que declara conhecer eaceitar como condição para emissão desta Cédula, para todos os fins e efeitos jurídicos;II) cumprir, no que couber, as "CONDIÇÕES GERAIS REGULADORAS DAS OPERAÇÕES", relativaså FINAME, a serem realizadas de acordo com o Decreto n° 59.170, de 2 de setembro de 1966,microfilmadas sob o n° 399.674, averbadas na coluna de anotações do Registro n° 4.879, do Livro H-9, no 2°Oficio de Títulos e Documentos da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, que declaraconhecer e aceitar como condiçåo para emissão desta Cédula, para todos os fins e efeitos jurídicos;III) cumprir, no que couber, as normas relativas ao processamento das operações de crédito estabelecidaspelo BNDES/FINAME, que declara conhecer e se obnga a aceitar;IV) permitir ao BNDES/FINAME, diretamente ou por meio do Credor, o livre acesso as suasdependências e aos seus registros contábeis, para efeito de controle da colaboraçao financeira, prestando todae qualquer informaçåo solicitada;V) mencionar expressamente a cooperação do BNDES/FINAME como entidades financiadoras, sempreque fizer publicidade do(s) bem(ns) e de sua utilização;VI) cumprir o disposto na legislação referente à Política Nacional de Meio Ambiente, adotando, durante oprazo de vigência da Cédula, medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente,segurança e medicina do trabalho, que possam vir a ser causados pelo(s) bem(ns) financiado(s), eximindo,desta forma o Credor de qualquer responsabilidade;VII) manter em situaçåo regular suas obrigações junto aos órgåos do meio-ambiente, durante o prazo devigência desta Cédula;

VIII)observar, durante o prazo de vigência desta Cédula, o disposto na legislação aplicável as pessoasportadoras de deficiências;
IX) n5o ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes desta Cédula, bem como a não vender oude qualquer forma alienar o(s) bem(ns) financiado(s), sem autorização expressa do BNDES/FINAME e doCredor, sob pena de rescisåo de pleno direito desta Cédula, o que acarretará o vencimento de todas asobrigações por ele assumidas, tomando imediatamente exigível o total da divida, compreendendo o principàle os acessórios, inclusive quanto às parcelas vincendas que se considerarão antecipadamente vencidas, semprejuízo das demais medidas e sanções cabíveis;X) comprovar, quando solicitado pelo Credor, o cumprimento das Condições Especiais VI e VII;
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XI) comprovar, nas operações garantidas por penhor de direitos creditórios, a ciência do devedor do(s)crédito(s) empenhado(s) a respeito do penhor constituido, mediante notificação a ser efetuada por Cartóriode Registro de Títulos e Documentos ou mediante instrumento público ou particular registrado nos Ofíciosde Títulos e Documentos da Comarca do domicílio do credor e da Comarca do domicílio do devedor do(s)crédito(s) empenhado(s);XII) atualizar e manter disponível, ao Credor e ao BNDES, o cadastro de fomecedores diretos, conformeconsta da "Declaração Pecuária Bovina (Diretrizes e Critérios Socioambientais)", no caso de Emitente quepossua, dentre as suas atividades, o abate e/ou fabricaçåo de produtos de carne, conforme ClassificaçãoNacional de Atividades Econômicas - CNAE, Seçåo C 10.I, do Instituto Brasileiro de Geografia eEstatística - IBGE, apenas no que se refere a bovinos;XIII)cumprir a legislaçåo vigente, especialmente em relaçåo às restrições do trabalho noturno, insalubre eperigoso e a não utilizar a prática de trabalho ilegal ou discriminatório, inclusive, mas não se limitando a,trabalho análogo ao escravo e trabalhos de crianças e de adolescentes menores de 18 (dezoito) anos de idade,salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos de idade, obrigando-se a implementar seusmaiores esforços junto aos seus respectivos fomecedores de produtos e serviços, a fim de que esses tambémassim se comprometam;
XIV) comunicar prontamente, ao Credor, qualquer ocorrência que modifique o(s) bem(ns) financiado(s),indicando as providências que, segundo seu entendimento, devam ser adotadas;XV) aplicar os recursos recebidos unicamente na aquisiçåo do(s) bem(ns) objeto deste financiamento;XVI) não introduzir qualquer modificaçåo no bem(ns) financiado(s), sem prévia e expressa concordancia doCredor;
XVII) manter segurado(s) o(s) bem(ns) móvel(is)/imóvel(is) dado(s) em garantia, pelo seu valor real,durante a vigência desta Cédula, em companhia seguradora de inteira confiança do Credor, com cláusulabeneficiária à favor do Credor, ficando este, expressa e irrevogavelmente autorizado a promover os segurosou as suas renovações, em companhia seguradora de sua confiança, em nome e por conta do Emitente casonao seja apresentada as respectivas ap61ices com o prêmio quitado, bem como a receber a indenização dacompanhia seguradora, em caso de ocorrência de sinistro, aplicando-a na amortização ou soluçåo da dívida,colocando o remanescente, se houver, à disposiçåo do Emitente, ficando entendido no entanto, que aoCredor nenhuma responsabilidade caberá, quanto a prejuizos eventualmente oriundos de qualquer omissãoou irregularidade, quer seja na contratação do seguro ou na cobertura dos riscos;XVIII)fixar em lugar visível, até final liquidaç§o do financiamento, plaqueta de identificação na qual conste,no minimo, denominaç50 social ou sigla da Fabricante /Vendedora, ano de fabricaçåo e número de série oude identificação do(s) bem(ns) objeto deste financiamento;XIX) inserir banner virtual do BNDES na sua página na Internet, se houver, e fixar em lugar visível nosbens financiados, desde que listados no endereço eletrônico do BNDES, sinalizaçao de acordo com modelo,dimensões e inscrições indicados no endereço eletrônico do BNDES (www.bndes.gov.br);)XX) manter estrito controle sobre a localização do(s) bem(ns) financiado(s), informaç§o essa que deveráestar disponível, a qualquer tempo, para o Credor e/ou BNDES/FINAME. No caso de financiamento aempresa locadora de bens, para tal fim, deverá o Emitente incluir no Contrato de Locaç§o a ser celebrado,cláusula pela qual a locatária se obrigue a solicitar prévia autorização da locadora para a mudança delocalização do(s) bem(ns) alugado(s);
I3. Condições para utilizaçåo de Cada Parcela do Crédito: Além do cumprimento das demaiscondições constantes desta Cédula, a utilizaçåo do crédito fica sujeita ao cumprimento, pelo Emitente, dasseguintes condições:
I) inexistência de qualquer fato que, a critério do BNDES e do Credor, venha alterar substancialmente asituaçåo econômico-financeira do Emitente ou que possa comprometer a utilização do(s)equipamento(s)/bem(ns) ora financiado(s), de forma a alterá-lo ou impossibilitar sua utilização, nos termoshomologados pelo BNDES;
II) apresentação, pelo Emitente, de Certidão Negativa de Débitos Relativos às ContribuiçõesPrevidenciárias e às de Terceiros, ou Certidåo Positiva com Efeitos de Negativa - CPD-EN, expedida pelaSecretaria da Receita Federal do Brasil, por meio da Internet, a ser extraída pelo Emitente e verificada peloCredor no endereço www.receita.fazenda.gov.br. Na hipótese de pessoa física não equiparada à empresa, a

Cédula: 0912327-P
PAC /Proposta: 045-0/3449 o

Página 6 de 6

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 40 : 000040documento_da_peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:54:05

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:43
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



ç6s
-----s

túßlo BOUZA
Aparecida d6 GoiâRl8-0
Documento R0ÖBIT°Ò

(Via Não Negociável) , ,A .

exigência será suprida por meio de Declaraçåo a ser feita pelo próprio Emitente, nos moldes da legislaçåoem vigor;
III) comprovação da devida aplicaçåo da parcela anteriormente utilizada, além da correspondentecontrapartida prevista no Quadro ll;IV) comprovação da regularidade de situação perante os órgãos ambientais, ou quando tal comprovaçåo játenha sido apresentada e esteja em vigor, declaração do Emitente a respeito;V) apresentação, ao Credor, de lista atualizada na qual estejam incluidos todos os fornecedores presentesno cadastro de fornecedores diretos, no caso de Emitente que possua, dentre as suas atividades, o abate e/oufabricaçEo de produtos de came, conforme Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE,Seção C 10.I, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, apenas no que se refere a bovinos.
14. Garantias: Comparece(m) nesta Cédula a(s) pessoa(s) indicada(s) no Quadro I-3 como Avalista(s)do Emitente, respondendo com este, solidária e integralmente, por todas as obrigações aqui assumidas,anuindo, ainda, expressamente, com o ora convencionado.14.1. Sem prejufzo da garantia pessoal mencionada na cláusula acima e para melhor garantir as obrigaçõesrepresentadas nesta Cédula, o Emitente, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, transfere aoCredor, nos termos da legislação vigente, a propriedade fiduciária do(s) bem(ns) descrito(s) no Quadro IV,ou relacionado(s) em documento anexo a esta Cédula, devidamente firmado pelas partes, declarando oEmitente, sob as penas da lei, que o(s) bem(ns) objeto da garantia de alienação fiduciária tem(têm) valorvenal não inferior àquele mencionado no mesmo Quadro IV.14.2. No caso de inadimplemento das obrigações assumidas nesta Cédula pelo Emitente, poderá o Credor,independentemente de aviso, notificação ou interpelação, vender, pública ou particularmente, o(s) bem(ns)dado(s) em garantia ou dele(s) dispor da forma que julgar conveniente, para o que lhe são outorgadosamplos, gerais e ilimitados poderes, inclusive para receber e dar quitaçåo, estabelecendo preços, prazos,cláusulas e condições, utilizando o produto na amortização ou liquidação do débito, permanecendo, porém, aobrigação de o Emitente pagar o saldo devedor apurado, se o preço da venda nao bastar para a liquidaçâo docrédito do proprietário fiduciario.
14.3. O Emitente declara expressamente que o(s) bem(ns) mencionado(s) no Quadro IV, encontra(m)-selivre(s) e desembaraçado(s) de quaisquer ônus, ações e responsabilidades, e que obriga(m)-se a mantê-lo(s)na mais perfeita condição de funcionamento e conservação, além de defendê-lo(s) da turbação de terceiros.14.4. O Emitente ou, no caso de ser pessoa jurídica, o(s) seu(s) representante(s) legal(als) que firma(m) apresente Cédula, passa(m) a possuir o(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente na qualidade de fiel(fiéis)depositário(s), assumindo assim, gratuitamente, todas as obrigações legais e ônus inerentes ao citado cargo,incumbindo-lhe(s) ainda a: (i) nao remover o(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente da localidade indicadano Quadro IV, sem prévia e expressa concordancia do Credor; (ii) manter o(s) bem(ns) alienado(s)fiduciariamente em perfeitas condições de conservação, uso e funcionamento; (iii) assegurar ao Credortodas as vistorias e exames que este, a seu critério, deseje realizar sobre o(s) bem(ns) alienado(s)fiduciariamente; e (iv) entregar o(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente para que o Credor promova apública venda, na hipótese de mora ou de inadimplemento do Emitente.14.5. Em garantia das obrigações principais e acessórias, decorrentes desta Cédula, o Credor poderá exigirdo Emitente, garantia(s) adicional(is) descrita(s) no Quadro V, a(s) qual(is) será(ao) constituida(s) emdocumento(s) apartado(s), pelo Emitente e/ou pelo(s) Terceiro(s) Garantidor(es),14.6. 0(s) documento(s) apartado(s) utilizado(s) para a constituição da(s) garantia(s) adicional(is)mencionada no Quadro V, passará(råo) a fazer parte mtegrante desta Cédula para todos os fins e efeitos dedireito.
14.7. O(s) Terceiro(s) Garantidor(es) comparece(m) neste ato, anuindo expressamente ao oraconvencionado.
14.8. O Emitente obriga-se a reforçar a(s) garantia(s) constituída(s), na hipótese de perda, deterioraçâo oudesvalia. A substituiçåo da(s) garantia(s) ou de seu(s) objeto(s) dependerá de prévia aprovaçåo do Credor edo BNDES/FINAME.
14.9. A(s) garantia(s) mencionada(s) nesta Cédula vigorará(§o) até a efetiva e total liquidação de todas asobrigações do Emitente previstas na presente Cédula.
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15. Seguro: O Emitente e/ou o(s) Garantidor(es) obriga(m)-se a manter segurado(s) o(s) bem(ns)móvel(is)/imóvel(is) dado(s) em garantia, nos termos do disposto na cláusula 12-XVil desta Cédula. Todos
os custos do mencionado seguro correrão por conta exclusiva do Emitente e/ou do(s) Terceiro(s)Garantidor(s), sendo certo que a divida representada pela presente Cédula será considerada vencida nahipótese do seguro, por qualquer motivo, vier a ser cancelado no período de vigência da presente operaçåo.
16. Amortizações Extraordinárias: Se o Emitente efetuar amortizações extraordinárias serão mantidosos prazos e número de prestações vincendas desta Cédula, com a consequente reduçåo dos valores dasprestações. Fica estabelecido que a realizaçåo das amortizações da divida dependerá de anuência expressa doCredor e do BNDES/FINAME, ficando o Emitente obrigado a manter, até a data final prevista nestaCédula, para liquidaçåo normal do débito, as obrigações de fazer ou nao fazer, assumidas nesta Cédula,especialmente a obrigaçåo de adquirir o(s) bem(ns) descrito(s) no Quadro IV.
17. Juros de Mora e Multa: A Mora da Emitente resultará do inadimplemento da divida,independentemente de notificaçåo ou interpelaçåo, judicial ou extrajudicial e nesse caso, os encargos dadivida seråo exigíveis da seguinte forma:
a) Encargos Remuneratórios computados até a data do vencimento, na forma prevista nascláusulas "Prazos"e"Encargos/Juros"desta Cédula;b) Encargos Moratórios, pelo período que decorrer da data do inadimplemento ou mora até aefetiva liquidação da divida, a serem assim compostos:b.1) enquanto perdurar o inadimplemento, a taxa remuneratória prevista nesta Cédula serásubstituida pela "Taxa de Remuneraçåo - Operações em Atraso", vigente à época, divulgada no "site"do Credor, na Internet, no endereço www.bradesco.com.br e na Tabela de Tarifas fixada nas agênciasdo Credor;
b.2) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o principal acrescidodos encargos previstos nas alíneas anteriores;b.3) mutta de 2% (dois por cento) sobre o total devido; e
b.4) despesas de cobrança, ressalvado o mesmo direito em favor do Emitente, inclusive honoráriosadvocaticios extrajudiciais de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo devedor.17.1. Se o Credor deixar de exercer qualquer direito ou faculdade a ele assegurado ou, ainda,concordar em receber com atraso, qualquer quantia, o fato será considerado como mera tolerancia enao poderá ser invocado como precedente, nem importará em novaçåo ou alteraçåo desta Cédula.17.2. O pagamento de determinada prestaçåo não implica na quitação das anteriores, nem orecebimento do principal, mesmo sem ressalva, presume o pagamento dos encargos.17.3. Havendo a mora ou o inadimplemento, poderá o Credor excutir a(s) garantia(s) outorgada(s).
18. Restriçåo Cadastral: Na hipótese de ocorrer descumprimento de qualquer obrigaçåo ou atrasono pagamento, o Credor esclarece ao Emitente e ao(s) Avalista(s) que fica facultado àquele o registroda mora ou inadimplência do Emitente e do(s) Avalista(s) nos bancos de dados da SERASA e do SPC,bem como em qualquer outro órgão de proteçåo ao crédito, sendo que o Emitente e o(s) Avalista(s)serio previamente informados pelos gestores desses bancos de dados quando do aludido registro.
19. Processamento e Cobrança da Divida para Pagamento: A cobrança do principal e encargos seráfeita mediante Aviso de Cobrança expedido pelo Credor, com antecedência, pelo qual o Credor informaráao Emitente o montante necessário a liquidaçåo de suas obrigações nas datas de vencimento. O naorecebimento do Aviso de Cobrança nao eximirá, em qualquer hipótese, o Emitente da obrigaçåo de pagar asprestações do principal e encargos nas datas estabelecidas nesta Cédula.19.1. O Emitente poderá pagar a divida, oriunda do financiamento ora concedido, por meio de débito emconta-corrente ou por meio de boleto bancário, conforme opçåo manifestada no Quadro III desta Cédula.19.2. Qualquer recebimento dos valores de principal e encargos fora dos prazos estabelecidos, constituirámera tolerância do Credor que nao afetará, de forma alguma, as demais datas de vencimento ou as cláusulas
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e condições constantes desta Cédula, nem importará novação ou modificação do ajustado, inclusive quantoaos ençargos resultantes da mora.
19.3. E de inteira e exclusiva responsabilidade do Emitente todos os encargos, taxas e demais despesasdecorrentes da desistência ou cancelamento da operação que venha a ocorrer após a assinatura desta Cédulae/ou da emissão da Autorização de Faturamento à Vendedora.
20. Caso o Emitente opte por pagar os valores devidos, oriundos do financiamento ora concedido, pormeio de débito em conta-corrente, todos os pagamentos a cargo do Emitente serio realizados mediantedébito total ou parcial, na conta-corrente e agência indicadas no Quadro I-2, obrigando-se o Emitente amanter naquela conta, quando do vencimento de qualquer quantia ou despesa, provis§o de fundos capaz edisponível para acolher o débito respectivo, ficando o Credor autorizado desde já, de maneira irrevogável eirretratável a proceder o referido lançamento.20.1. Caso nao haja saldo suficiente para acolhimento dos débitos ora autorizados, fica o Credor, conformedisposição constante do Artigo 368 e seguintes do Código Civil Brasileiro, instruído em caráter irrevogável eirretratável, tanto pelo Emitente como por seu(s) Avalista(s), a debitar os respectivos valores em qualqueroutra conta de depósito ou aplicação, mantidas ou que venham a ser mantidas por eles, em qualquer agênciado Credor, mesmo que não relacionada na presente Cédula.20.2. O Emitente, caso tenha optado por pagar os valores devidos por meio de débito em conta-corrente,poderá consultar o valor do principal e dos encargos, com antecedência de 3 (três) dias do vencimento, nos"Lançamentos Futuros" constantes de sua conta-corrente mencionada no Quadro I-2.
21. Caso o Emitente opte por pagar os valores devidos por meio de boletos bancários, esses serãoemitidos e enviados para o endereço do Emitente, indicado no Quadro I-2.21.1. Caso haja alteração de endereço, o Emitente deverá imediatamente informá-lo ao Credor, sob pena dese presumir que os boletos bancários foram enviados ao último endereço informado pelo Emitente.21.2. Caso não seja recebido o Boleto Bancário até a data do respectivo vencimento, essa circunstância nãoimportará em permissão para pagar a divida com atraso, devendo o Emitente, na data de vencimentoestipulada, dirigir-se a qualquer Agência do Credor para proceder o pagamento devido sem a incidência deencargos de multa e mora.
22. Vencimento Antecipado do Financiamento:
I. Sem prejuizo das hipóteses previstas nos artigos 39 e 40 das "Disposições Aplicáveis aos Contratos doBNDES", poderá ocorrer, também, o vencimento antecipado desta Cédula, com exigibilidade da dívida casoconstatada a existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da prática de atos, peloEmitente e/ou por seus dirigentes, que importem em discriminação de raça ou de gênero, trabalho infantil,trabalho escravo, assédio moral ou sexual, ou crime contra o meio ambiente, bem como a falsidade daDeclaração Social (Inexistência de Decisão Administrativa Final), salvo se efetuada a reparação imposta ouquando estiver sendo cumprida a pena imposta pela Emitente;
II. Será decretado, também, o .vencimento antecipado desta Cédula, pelo BNDES/FINAME, comexigibilidade da dívida e imediata sustação de qualquer desembolso nas seguintes hipóteses, além daquelasprevistas nos normativos do BNDES/FINAME:
a) não-comprovação fisica e/ou financeira da produç§o ou comercialização de máquinas e/ouequipamentos objeto da colaboração financeira;
b) aplicação dos recursos concedidos em finalidade diversa daquela prevista nesta Cédula;c) inexistência, desatualizaçåo ou indisponibilidade, ao Credor e ao BNDES, do cadastro defornecedores diretos, no caso de Emitente que possua, dentre as suas atividades, o abate e/ou fabricação deprodutos de carne, conforme Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, Seção C 10.I, doInstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, apenas no que se refere a bovinos;d) falsidade da "Declaração Pecuária Bovina (Diretrizes e Critérios Socioambientais)", no caso deEmitente que possua, dentre as suas atividades, o abate e/ou fabricaç§o de produtos de carne, conformeClassificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, Seção C 10.I, do Instituto Brasil o de
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Geografia e Estatistica - IBGE, apenas no que se refere a bovinos, sem prejuízo da aplicaç§o das sançõeslegais cabiveis;
e) falsidade das Declarações exigidas pelo Credor e BNDES/FINAME, sem prejuizo da aplicação das
sanções legais cabiveis.
22.1 Nas hipóteses previstas nos itens 22-II-a) e 22-II-b), acima, o Emitente fica sujeito à multa, a partir dodia seguinte ao fixado por meio de notificaçåo oficial ou extrajudicial, de 50% (cinquenta por cento)incidente sobre o valor liberado e não comprovado, acrescido dos encargos devidos na forma
contratualmente ajustada nesta Cédula até a data da efetiva liquidaçåo do débito (art. 47-A das citadas"Disposições"). O saldo devedor assim apurado deverá ser acrescido do valor correspondente aoressarcimento, ao Tesouro Nacional, dos valores relativos à equalizaçåo de taxa de juros, conformelegislação aplicável.
22.2 E facultado, ainda, ao Credor e/ou ao BNDES/FINAME considerar antecipadamente vencida estaCédula, de pleno direito, e exigivel de imediato o pagamento do saldo devedor em aberto, bem como efetuara sustaçao de qualquer desembolso vincendo, independentemente de qualquer aviso ou notificaçåo judicialou extrajudicial, tornando exequiveis a(s) garantia(s) real(is) ou pessoal(is) outorgada(s), nas seguinteshipóteses, além das previstas em lei, se:
a) O Emitente, o(s) Avalista(s) e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) deixar(em) de cumprir quaisquer dasobrigações estipuladas nesta Cédula;
b) O Emitente, o(s) Avalista(s) e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) entrar(em) em estado de insolvênciacivil, tiver(em) sua liquidaçåo ou falência requerida ou decretada, impetrar(em) pedido de recuperaçaojudicial, convocar(em) credores para apresentar plano de recuperação extrajudicial ou suspender(em) sua(s)atividade(s) por periodo superior a 30 (trinta) dias corridos;
c) O Emitente, o(s) Avalista(s) e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) figurar(em) como devedor(es) emsituação de mora ou de inadimplemento junto ao Credor ou qualquer outra instituição fornecedora decrédito, ou qualquer outro Banco;
d) O Emitente, o(s) Avalista(s) e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) tiver(em) títulos de sua(s)responsabilidade(s) legitimamente protestados por quaisquer dos motivos legais, figurar(em) comoexecutado(s) ou réu/réis em cobrança judicial ou sentença condenatória transitada em julgado ou não, ouresponder(em) independente do motivo, a processo de execução por quantia certa, ainda que haja embargos;e) Em decorrência de alienação, fusåo, incorporaçåo, cisão ou qualquer outro processo de reorganizaç§osocietária, o controle acionário ou de quotas do Emitente, do(s) Avalista(s) e/ou do(s) Terceiro(s)Garantidor(es) vier a ser alterado de modo que a participação dos atuais controladores em seu capital socialfique reduzida e os impossibilite isoladamente ou em consequência de acordo de acionistas ou quotistas, odireito de: (i) exercer, de modo permanente, a maioria dos votos nas deliberações da assembleia geral; (ii)eleger a maioria dos administradores do Emitente, do(s) Avalista(s) e/ou do(s) Terceiro(s) Garantidor(es); e(iii) efetivamente utilizar(em) seu(s) poder(es) para dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamentodos órgaos do Emitente e/ou do(s) Avalista(s);
f) O Emitente, o(s) Avalista(s) e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) tiver(em) seu(s) nome(s) incluído(s)no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos, instituidos pelo Banco Central do Brasil;g) O Emitente deixar de substituir o(s) Avalista(s) e o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) que vier(em) a
encontrar-se em quaisquer das situações acima;
h) For movida qualquer medida judicial, extrajudicial ou administrativa que possa afetar a(s) garantia(s)
ou os direitos creditórios do Credor;
i) O(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente for(em) removido(s) do(s) local(is) indicado(s) no QuadroIV, sem a prévia e expressa anuência do Credor, ou se não for permitido ao Credor o exame e vistoriadesse(s) mesmo(s) bem(ns) sempre que julgar necessário;
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j) O Emitente alterar ou substituir a(s) garantia(s) constituída(s) sem a autorizaçåo expressa do Credor edo BNDES/FINAME;
k) Por força de normas do Conselho Monetário Nacional e/ou do Banco Central do Brasil - BACEN,der(em) causa de encerramento de sua(s) conta(s) de depósito(s) em qualquer estabelecimento bancário;l) O Emitente e/ou Avalista(s) ceder(em) ou transferir(em) a terceiros os direitos e obrigaçõesdecorrentes desta Cédula, sem o prévio e expresso consentimento do Credor;m) Após liberados os recursos, não houver o faturamento do(s) bem(ns) até o término do prazo decarência;
n) O Emitente locar, arrendar ou transferir, sob qualquer título, o(s) bem(ns) financiado(s);
23. Documentos / Certidões: No ato da formalizaçåo desta Cédula, o Emitente deverá apresentar:23.1. Para financiamento à Pessoa Juridica e Empresário Individual: (i) Certidao Conjunta Negativa deDébitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil oupela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; (ii) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedidopela Caixa Econômica Federal; (iii) CertidHo Negativa de Débitos Relativos às ContribuiçõesPrevidenciárias e às de Terceiros, expedida pela Receita Federal do Brasil; e (iv) Comprovaçåo de que oEmitente está em dia com a entrega da Relaçao Anual de Informações Sociais - RAIS, expedida peloMinistério do Trabalho e Emprego v) Comprovaçåo de que não está inscrita no Cadastro de Empregadoresque tenham mantido trabalhadores em condições análogas à de escravo, instituído pelo Ministério doTrabalho e Emprego - MTE, a ser extraída no endereço www.mte.gov.br;23.2. Para os financiamentos a Pessoa Física que nao seja Empresário Individual: (i) Certidão ConjuntaNegativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da Uniåo, expedida pela Receita Federaldo Brasil ou pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; e (ii) Declaraçåo de Isençåo de Contribuição coma Previdência Social, nos moldes da legislaç§o em vigor. iii) Comprovação de que não está inscrita noCadastro de Empregadores que tenham mantido trabalhadores em condições análogas a de escravo,instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, a ser extraída no endereço www.mte.gov.br;23.3. No ato da formalizaçåo desta Cédula, o(s) Terceiro (s) Garantidor(es) deverá(Ro) apresentar: (i)Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e ås de Terceiros, expedida pelaReceita Federal do Brasil ou, tratando-se de garantidor(es) pessoa(s) fisica(s), Declaração de Isençåo deContribuiçåo com a Previdência Social, nos moldes da legislaçåo em vigor; (ii) Certidão Conjunta Negativade Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasilou pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.23.4. O BNDES/FINAME e/ou o Credor se reservam no direito de solicitar, a qualquer tempo, outrosdocumentos que se fizerem necessários a operaçao.

24. Pagamento das Despesas e Encargos: Correrá por conta do Emitente toda e qualquer despesa ouencargo despendido pelo Credor para segurança, regularização ou realizaçåo de seus direitos creditórios,tais como despesas cartorárias, taxas, IOF ou qualquer outra exigência tributária que esteja em vigência e/ouque venha eventualmente a ser instituida, incidente sobre esta operação, bem como qualquer outra despesaque o Credor seja obrigado a pagar ou repor relativamente a esta Cédula.24.1. Qualquer recebimento de valores fora dos prazos estabelecidos, constituirá mera toleráncia do Credore n5o afetará, de forma alguma, as demais datas de vencimento ou as cláusulas e condições constantes destaCédula, nem importará novaçåo ou modificaçåo do ajustado, inclusive quanto aos encargos resultantes da
mora.

25. Segurança Bancária: O Emitente e o(s) Avalista(s) compromete(m)-se, com a maior diligência, aatender às exigências feitas pelo Credor, relativamente às condições usuais de segurança bancária,fornecendo-lhe todos os elementos financeiros, econômicos e contábeis que the forem solicitados no prazomáximo de até 10 (dez) dias.
25.1. O Emitente e o(s) Avalista(s) autorizam o Credor a prestar aos Órg50s Govemamentais competentestodas as informações exigidas pela legislação em vigor que envolvam a operação objeto desta Cédula deCrédito Bancário.
25.2. O Credor, neste ato, comunica ao Emitente que:
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. Documento Registrode(Via Não Negociável)

a) a presente operação de crédito será registrada no Sistema de Informações de Créditos (SCR) geridopelo Banco Central do Brasil (BACEN);b) o SCR tem por finalidades: (I) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco decrédito a que estão expostas as instituições financeiras e (II) propiciar o intercámbio, entre as instituiçõesobrigadas a prestar informações ao SCR, das informações referentes a débitos e responsabilidades de clientesde operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios;c) o Emitente poderá ter acesso aos dados constantes em seu nome no SCR, por meio da Central deAtendimento ao Público do BACEN;
d) as manifestações de discordáncia quanto ás informações constantes no SCR e os pedidos de correções,exclusões e registros de medidas judiciais no SCR deverHo ser dirigidos ao Credor, por meio derequerimento escrito e fundamentado do Emitente, acompanhado da respectiva decisão judicial quando for
o caso;
e) a consulta sobre qualquer informaçEo constante do SCR dependerá da prévia autorização do Emitente.
26. Concessåo do Financiamento: O Emitente fica ciente de que se o BNDES/FINAME, por qualquermotivo, deixar de conceder o financiamento, esta Cédula ficará rescindida de pleno direito, independente deinterpelaçEo judicial ou extrajudicial, sendo que tal fato não importará, em nenhuma hipótese, naresponsabilidade do BNDES / Finame e/ou do Credor por quaisquer danos emergentes ou lucros cessantes afavor do Emitente.
27. Registros: Ficam autorizados os registros, averbações, inscrições ou a prática de qualquer outro atonecessário à publicidade desta Cédula, de seus eventuais aditamentos e dos instrumentos utilizados para aconstituição de garantias perante os serviços registrais e repartições competentes, obrigando-se as partes aassinar todo e qualquer documento necessário a esse fim, correndo por conta do Emitente as despesasinerentes aos atos aqui estabelecidos.
28. Correspondências: Todas as correspondências e notificações referentes a esta Cédula deverão serenviadas ao endereço das partes citadas no Quadro I, sob pena de não surtirem efeito.
29. Aprovaçåo Societária: O Emitente, o(s) Avalista(s) e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) declara(m),também, que para emitir a presente Cédula obteve(obtiveram) todas as aprovações societárias exigidas porLei e pelos seus atos societários e que os signatários têm os poderes bastantes para firmar a presente Cédula.
30. Foro: As partes contratantes elegem o Foro da Comarca do Emitente para conhecer das questões quese originarem desta Cédula.
Declaro(amos) para os devidos fins, que li(emos), entendi(emos) e aceito(amos) todos os termos destaCédula.

Esta Cédula é emitida no local, na data e no número de vias indicados no Quadro VI, sendo somente aprimeira via delas (a via do Credor) negociável.

APARECIDA DE GOI NIA , 25 DE JULHO DE 2013

EMITENT :

AA E PRóDÚTOS METALURGICOS IfliDA
26930164/0001-01 cP
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Avalista(s): Cônjuge(s) Autorizante(s):
1 I
Nohe/Razito Socytf: Nome:
MARIA SUELENE ALVES PEDRO
CPF/CNPJ: 197.709.951-34 CPF:

Garantidor(es): Cônjuge(s) Autorizante(s):
1 1
Nome/Razão Social: Nome:

CPF/CNPJ: - CPF:

Fone Fácil Bradesco SAC - Alô Bradesco - 0800 704 8383Capitais e Regiões Metropolitanas - 4002 0022 Deficiência Auditiva ou de Fala - 0800 722 0099Demais Regiões • 0800 570 0022 Cancelamento, reclamação, informação, sugestão e elogio,onsulta de saldo, extrato, transações financeiras e de Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.cartão de crédito. Ouvidoria - 0800 727 9933Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. Das 08h as 1Sh, de 2° a 6° feira, exceto feriados.

SCARTÓ 10 ¶°,2f.Sca,y gc=SO ,,, ¿••;g2msc,emuonnToos ous.negos asonsanam:ns

GIsTRo DE ITULos E DOCUMENToSProtocolado so o n° Ss.419 do Livro A-17Regi d b o n° 72.7 4 is folhas IJO A I43 do Livro B-848- -- Par ida de iinia. ,02 de setembro de 2013
Erno R J ,Tun udeÂ R o.4 olet 2m7ïso70so o ococe7c.nson .,nyp:n.nr ade.3.2,....
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Aut.: B6423474-EF620D5B-5EB58BFD-0678FA47 Solicitante: 6741 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D20) P
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CERTIDÃO

C E R T I F I C O e dou fé que não há petição para ser juntada,
conforme consulta efetuada no Sistema de Primeiro Grau - SPG.

Aparecida de Goiânia, 20/10/2016

Patrícia Basílio de Farias
Escrevente Judiciário

. . .

CONCLUSÃO

Aos 20/10/2016
faço conclusos os presentes autos

ao MM. Juiz de Direito.

Patrícia Basílio de Farias
Escrevente Judiciário

t
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NAKANO
N N SOCIEDADE DE ADVOGADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA ESTADO DE
GOIÁS.
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"A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a

superação da situação de crise econômico-financeira do

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte

produtora, do emprego dos trabalhadores e dos

interesses dos credores, promovendo, assim, a

preservação da empresa, sua função social e o estímulo

à atividade econômica".

Art. 47, Lei n°. 11.101/200

Plano de Recuperação Judicial. 2
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O presente Plano de Recuperação Judicial ("o Plano") é apresentado, em

cumprimento ao disposto no artigo 53 da Lei 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 (lei
de falências e recuperação de empresas, a "LFRE"), perante o juízo em que se

processa a recuperação judicial ("Juízo da Recuperação") das empresas AGO
NOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElRELI ("AÇONOBRE"), sociedade

empresária, inscrita no CNPJ sob o n° 26.930.164/0001-·01, registrada na Junta

Comercial do Estado de Goiás, em 05/03/1991 e com matriz estabelecida à Avenida

Prefeito João de Paula Teixeira Filho, S/N Qd. 15 Lts. 11 e 12 - Bairro lida,
Aparecida de Goiânia-GO, CEP 74.935-810 e WMW INOX AQUECEDORES
SOLARES LTDA - ME ("WMW") sociedade empresária, inscrita no CNPJ sob o n°

10.516.534/0001-29, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás em

26/11/2008 e com matriz estabelecida à Rua Dona Juracy de Paula Teixeira, SN,
Qd. 21 Lis. 08/09 e 10, Bairro lida, Aparecida de Goiânia - Goiás, CEP 74.935-640.

A AGONORE e a WMW em conjunto passam a ser denominadas de "recuperan as

ou "empresas".
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GLOSSÁRIO

Administrador Judicial Administrador Judicial nomeado pelo Juízo da

Recuperação Judicial, nos termos do Capítulo 11,
Seção Ill, da Lei de Recuperação e Falências, Lei
11.101/2005.

. . . . . .

Alienação É a transferência de domínio de bens de um indivíduo
ou empresa para terceiros.

Amortização a) Reconhecimento contábil de despesas diferidas,
usualmente relacionadas a investimentos e estoques;
b) Amortização de dívidas: pagamento de parte do

principal.

ANBIMA Associação Brasileira das Entidades dos Mercados
Financeiro e de Capitais.

Arrendamento Um contrato de aluguel a longo prazo, com cláusulas e
características próprias e particulares.

Assembleia Geral de Assembleia Geral de Credores nos termos do Capítulo
Credores ou "AGC" II, Seção IV, da Lei no. 11.101/2005.

Ativo Conjunto de valores que representa as aplicações do

patrimônio e de capital de uma empresa. No caso de

empresas em geral inclui saldos bancários, aplicações
financeiras, estoques de produtos, pagamentos a

receber de clientes, veículos, prédios, máquinas,
marca, etc. No Balanço, é subdividido e tivo
Circulante, Ativo Não Circulante, e Ativo Perma en e.
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Ativos não Todo e qualquer ativo imobilizado que não possua,
Operacionais precipuamente, a finalidade produtiva

.

. . . . ,., , . - .... - . - - .. , , - . - . .. ..,....- .. ., ,.,.. -..- , ,. ,. , .

Aumento de Capital Incorporação de novos recursos ou reservas ao capital
da Empresa, aprovada por Assembleia Geral
Extraordinária - AGE. O aumento de capital é

normalmente realizado por meio de bonificação (ou
aumento do valor nominal das ações) e/ou direitos de

subscrição para os acionistas, mas pode também ser

realizado pela incorporação de outras empresas,

ingresso de novos sócios, dentre outros.

Balanço Designação de levantamento contábil, abrangente
de um período de um ano, demonstrativo da

situação econômica, financeira e patrimonial de

uma empresa e que constitui o documento oficial

com o qual se consideram encerradas as

operações contábeis do chamado exercício social.

Os saldos das contas não aparecem como crédito

e débito (como no balancete), mas como ativo e

passivo; o Balanço só tem valor legal quando
extraído dos livros oficiais da empresa e quando
assinado pelos sócios ou diretores e por contador.

No caso de levantamento contábil abrangendo
determinado período (um mês, trimestre ou

semestre), a designação correta é balancete.
. .

Bovespa Mais Segmento da BM FBOVESPA que tem como

objetivo fomentar o crescimento de pequenas e

médias companhias via mercado de capitais.
.

Plano de Recuperação Judicial. 5

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 43 : 000043peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:54:17

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:43
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



6
Turnaround
Consulting
ASSOCIATES

Capex
Capital Expenditure - Investimento em Ativos Fixos.

Cisão É a operação por meio da qual a empresa transfere

parcelas do seu patrimônio para uma ou mais
Sociedades constituídas para este fim ou já existentes,
extinguindo-se a empresa cindida, se houver versão
de todo o seu patrimônio, ou dividindo-se o seu

capital, se parcial a transferência.

2C Tumaround Consultoria com foco em reestruturação empresarial.
Consulting Foi contratada pelas recuperandas para fim específico

de assessorá-las no processo de Recuperação
Judicial, realizar a reestruturação operacional e

financeira das empresas.

CDI Certificado de Depósito Interfinanceiro: Certificado
negociado exclusivamente entre bancos. Essas

transações são fechadas por meio eletrônico e

registradas nos computadores das instituições
envolvidas e nos terminais da Central de Custódia
e de Liquidação Financeira de Títulos (CETIP). As
maiorias das operações são negociadas por um

dia. A taxa média diária do CDI de um dia é
utilizada como referencial para o custo do dinheiro

(juros). Por este motivo, esta taxa também é
utilizada como referencial para avaliar a

rentabilidade das aplicações em fundos d
investimento.
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Classificação dos Categorias nas quais se classificam os Credores na

Créditos na Recuperação Judicial de acordo com a natureza dos

respectivos Créditos (Classe I: Credores Trabalhistas;
Recuperação Judicial Classe 11: Credores com Garantia Real; Classe lil:

Credores Quirografários; Classe IV: Credores ME

EPP), conforme previsto no art. 41 da Lei 11.101/2005

e alterações introduzidas pela Lei Complementar
147/2014, determinando-se a composição da AGC.

Classificação dos Categorias nas quais se classificam os Credores na

Créditos na Falência Falência de acordo com a natureza dos respectivos
Créditos, conforme previsto no art. 83 e Art. 84 da Lei

11.101/2005.

CPV ou CMV Os Custos dos Produtos Vendidos ou Custos das

Mercadorias Vendidas são os custos diretos

associados com a produção/fabricação e/ou venda

de um produto.

Debentures Quando uma empresa quer captar recursos para
investir e/ou pagar dívidas, pode emitir títulos

denominados debêntures. Os investidores que
. compram debêntures, em troca, recebem uma

taxa de juros fixa ou variável sobre o valor

emprestado.

Depreciação Diminuição do valor dos bens corpóreos que

integram o ativo permanente, em decorrência de

desgaste ou perda de utilidade pelo uso, ação d

natureza ou obsolescência.
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Deságio Depreciação do valor nominal de um título ou do

preço de tabela de uma mercadoria em relação ao
seu valor real no mercado.

Despesas As Despesas Operacionais podem ser subdivididas

Operacionais em Despesas Administrativas (salários do pessoal
administrativo, aluguel do escritório, conta de telefone
e luz do escritório, dentre outros) e Despesas de
Vendas (marketing, divulgação, descontos,
comissões, além de outros). Assim, as Despesas
Operacionais são todas as despesas relativas às
atividades da empresa, porém que incidem de forma
indireta.

Disponibilidades
É uma conta do Ativo, no Balanço de uma empresa.
São os recursos que estão líquidos, disponíveis para
a empresa como dinheiro, fundos de investimento ou

títulos de imediata comercialização.

Data da Decisão Decisão judicial que concederá a Recuperação
Homologatória do PRJ Judicial, nos termos do art. 58, caput e parágrafo 1°, da

Lei no. 11.101.

Dividendos Parcela de lucro que corresponde a cada ação:
verificado o lucro da companhia, pelo balanço
contábil, durante o exercício social fixado no

estatuto, a administração da sociedade deve

propor à assembleia geral o destino que lhe deve
dar. Se for esse lucro distribuído aos acionis s,

tendo em vista as ações, surge o dividendo.
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Drives Os drivers são áreas de desempenho sobre os

quais se deve atuar.
..

.

. ..

EBITDA Eamings before Interest, Taxes, Depreciation and
Amortization, com tradução, em (LAJIDA) Lucro antes

de Juros, impostos, Depreciação e

Amortização, é também muitas vezes designado por
cash-flow (Fluxo de Caixa) operacional, representa o

dinheiro gerado pela empresa e disponível para:

a. Financiar os investimentos em bens de

capital (CAPEX);
b. Financiar as necessidades de capital

de giro;
c. Efetuar o pagamento de impostos;

d. Cumprir os encargos com a dívida;

e. Criar reservas;

f. Remunerar os acionistas através de

dividendos;

g. E outros.
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Fluxo de Caixa Define a movimentação de entradas e saídas do
numerário no caixa de uma empresa. Também intitula um

quadro demonstrativo e cronológico de previsão dos

ingressos e saídas dos recursos de caixa num período
futuro (podendo ser em dias, meses ou anos) que constitui
instrumento de fundamental importância para
programação financeira de uma empresa em operação ou

para a implantação de um projeto. Neste último caso, a

análise do fluxo de caixa permite a definição do ponto de

equilíbrio do empreendimento.

Financiamento DIP O financiamento DIP ou "Debtor In Possession" é um

empréstimo atribuído a uma empresa, durante o seu plano
de reestruturação.

Fusão É a operação pela qual se unem 02 (duas) ou mais
sociedades para formar sociedade nova, que lhes
sucederá em todos os direitos e obrigações (Lei das S.A.
Lei n°. 6.404, de 1976, art. 228; Código Civil - Lei n°.
10.406, de 2002, art. 1119). Com a fusão desaparecem
todas as sociedades anteriores para dar lugar a uma só,
na qual todas elas se fundem, extinguindo-se todas as

pessoas jurídicas existentes, surgindo outra em seu lugar.
A sociedade que surge assumirá todas as obrigações
ativas e passivas das sociedades fusionadas.

.
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incorporação É a operação pela qual uma ou mais sociedades são
absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os

direitos e obrigações (Lei das S.A. - Lei n°. 6.404, de

1976, art. 227; Código Civil - Lei n°. 10.406, de 2002, art.

1116).
Desaparecem as sociedades incorporadas,
permanecendo, porém, com a sua natureza jurídica
inalterada, a sociedade incorporadora.

. .

Joint Venture Associação entre empresas para o desenvolvimento e

execução de um projeto específico. Cada empresa,
durante a vigência da joint-venture, é responsável pela
totalidade do projeto.

Juro Remuneração que o tomador de um empréstimo deve

pagar ao proprietário do capital emprestado.
Laudo de Avaliação É o Laudo de Avaliação dos bens e ativos d

de Bens e Ativos Recuperanda, com base no critério patrimonial.

. .
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Leasing Back É um contrato através do qual a arrendadora ou locadora

adquire um bem escolhido por seu cliente (o arrendatário,
ou locatário) para, em seguida, alugá-lo a este último, por
um prazo determinado. Ao término do contrato o

arrendatário pode optar por renová-lo por mais um

período, por devolver o bem arrendado à arrendadora

(que pode exigir do arrendatário, no contrato, a garantia
de um valor residual), ou dela adquirir o bem, pelo valor de
mercado ou por um valor residual previamente definido no

contrato.

LFRE Lei de Falências e Recuperação de Empresas ou Lei n°

11.101 de 09/02/2005.

Lucro Operacional Lucro resultante apenas da atividade primária da empresa.

Assim, não se considera no cômputo do Lucro

Operacional, por exemplo, as despesas de juros sobre

financiamentos, resultados extraordinários, pagamento de

imposto de renda, etc.

Lista de Credores Lista de credores apresentada na Inicial.

Lucro Bruto Última linha na demonstração de resultados de uma

empresa, ou seja, no cálculo do lucro líquido estão

computados todas as receitas e despesas que a empresa
obteve no exercício.

. . . . .

IPI imposto sobre Produtos Industrializados.
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Margem Bruta Calculada pela divisão do Lucro Bruto pela Receita
Líquida, sendo um dos melhores indicadores de

produtividade. Se compararmos duas empresas de
mesma atividade, aquela que tem maior margem bruta é a

mais produtiva (seja por eficiência nos processos, ganho
de escala, estrutura de custos, dentre outros).

Margem Líquida Calculada pela divisão do Lucro Líquido pela
Receita Líquida, sendo um indicativo de
lucratividade. Se compararmos duas empresas de
mesma atividade, aquela que tem maior Margem
Líquida é a que apresenta melhor rentabilidade no

negócio, incluindo-se aí a questão operacional,
financeira e extra operacional.

Margem Calculada pela divisão do Lucro Operacional pela Receita
Operacional Líquida, sendo um bom indicador de eficiência

operacional. Se compararmos duas empresas de mesma

atividade, aquela que tem maior margem operacional é a

que apresenta melhores resultados para cada item
vendido, tendo assim, custos operacionais mais reduzidos.

Nível Geral de É a relação existente no final de exercício entre o total do
Endividamento endividamento, ou passivo exigível, com o patrimônio

líquido, em percentagem.
. .

Passivo Conjunto de valores que designa o total das dívidas e

obrigações de uma empresa. No caso de empresas em

geral inclui empréstimos bancários, contas a a ar,
outros.
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Patrimônio Conjunto de bens de uma empresa, suscetíveis de gerar
lucro ou renda. É formado geralmente pela diferença entre
o ativo e o passivo.

Preço Figura econômica que traduz o valor dos bens ou serviços
oferecidos no mercado. Na teoria da produção, o

dispêndio com mão-de-obra, matéria-prima, etc. que
concorrem para a formação dos preços de custo. A

quantidade ofertada, o nível da procura e os preços dos
sucedâneos são fatores que influenciam a definição do

preço de venda de um bem para o consumidor.

Receita Bruta Total de reais recebido pela venda dos produtos ou

serviços da empresa, sem qualquer dedução.

Receita Liquida Receita líquida de vendas e serviços é a receita bruta
diminuída: a) das devoluções e vendas canceladas; b) dos
descontos concedidos incondicionalmente; e c) dos

impostos e contribuições incidentes sobre vendas.

SELIC Sistema Especial de Liquidação e Custódia. Serviço
prestado pelo Banco Central e ANDIMA - Associação
Nacional das Instituições do Mercado Aberto, utilizado por
bancos e corretoras para o registro de operações
envolvendo títulos públicos. As instituições afiliadas são
conectadas ao computador central do SELIC através de
uma rede de terminais. São registradas no sistema todas
as operações envolvendo títulos públicos federais,
estaduais e municipais. Criada em novembro de 19 9.

Plano de Recuperação Judicial. 14

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 43 : 000043peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:54:17

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:43
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Turnaround
Consulting
ASSOCIATES

Sociedade Sociedade Comercial formada por, no mínimo, dois

Anônima s ios, cujos respectivos capitais são representados pelo
número proporcional de ações. A responsabilidade de

cada um é limitada ao preço de emissão das ações
subscritas ou adquiridas; as S.A. podem exercer qualquer
tipo de atividade considerada juridicamente comercial,
industrial ou de prestação de serviços. As S.A. devem
exercer atividade de fim lucrativo.

TR Taxa Referencial. Calculada a partir da remuneração
mensal média dos Certificados e Recibos de Depósito
Bancários (CDB/RDB) emitidos à taxa de mercado

prefixadas, com prazo entre 30 a 35 dias, inclusive. Esta
taxa leva em consideração um redutor instituído pelo
Banco Central e por ele alterado sempre que necessário,
para garantir a competitividade da poupança frente aos

demais produtos.

Transformação É a operação pela qual a sociedade passa

independentemente de dissolução e liquidação, de um tipo
para outro (Lei das S.A. - Lei n° 6.404, de 1976, art. 220).
Ocorre, por exemplo, quando uma sociedade por cotas

Ltda. se transforma em Sociedade Anônima ("S.A.").
.

Stakeholders Em português: Parte interessada.
.

. . . . .
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1. CONSIDERAÇÕES E OBJETIVOS DO TRABALHO

O Plano de Recuperação Judicial ("PRJ") das recuperandas "AÇONOBRE" e

"WMW , que compõe um Grupo Econômico do ponto de vista societário,
operacional e financeiro, tem por objetivo demonstrar, nos termos da Lei de
Falências e Recuperação de Empresas ("LFRE"), as bases financeiras,
operacionais e estratégicas para a superação da crise econômica e financeira,
de forma a preservar a função social das empresas como entidades geradoras
de produção, recursos, empregos e tributos.

O entendimento do potencial de geração de valor das recuperandas e da

capacidade de honrar compromissos estabelecidos, será devidamente

apresentado na forma de um diagnóstico, que embasa a estratégia empresarial
de soerguimento, atendendo aos amplos interesses dos Stakeholders¹ das

empresas. O diagnóstico contempla:
(i) Entendimento da origem, causas e consequência da crise. Causas

extemas e intemas;

(ii) Identificação de vantagens competitivas (valor, diferenciação e

organização) e das forças competitivas perante clientes, fomecedores,
novos entrantes, produtos/serviços substitutos e a concorrência;

(iii) Análise de forças, fraquezas, oportunidades e ameaças (vis-à-vis suas

combinações);
(iv) Ações de melhoria operacionais e comerciais, incluindo attemativas de

reestruturações administrativas, planos de reduções de despesas, análise
de planos de potencialização de receita e melhoria do markup;

Stakeholders: são todos que se relacionam de forma direta com a empresa, como por ex lo,
Govemo, Fomecedores, Funcionários, Bancos, etc.
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(v) Apontamento de necessidades de financiamento (operação,
C A P E X , capital de giro, crescimento);

(vi) Apresentação de projeções econômico-financeiras embasadas por análise

completa mercadológica.

Todas as informações utilizadas, dentre elas, previsões, expectativas sobre

eventos futuros, estratégias, projeções, e tendências financeiras que afetam as

atividades das recuperandas, constituem estimativas e declarações futuras que
envolvem incertezas e riscos e que, portanto, não constituem garantias de

resultados futuros.

As propostas de melhoria e os consequentes efeitos na geração de valor das

recuperandas podem depender e, inclusive, ser substancialmente alterados em

razão de muitos fatores importantes incontroláveis, tais como: (i) flutuações de

mercado e do comportamento de outras partes interessadas; (ii) aspectos
operacionais que podem fugir do controle ou divergir das expectativas dos

gestores, como, por exemplo, aumento inesperado no custo ocupacional,
principalmente aluguel dos imóveis locados que possa vir a acontecer em algum
momento durante o período projetado; (iii) alterações na regulamentação
governamental do setor; (iv) condições políticas no Brasil; (v) mudanças na

situação macroeconômica do Brasil; (vi) disponibilidade de caixa para realizar

desembolsos necessários à implementação das ações de melhoria; (vii) a

qualidade de créditos dos clientes; (viii) o nível de endividamento e demais

obrigações; (ix) capacidade de obtenção de financiamento, (x) inflação e

flutuações de taxa de juros; (xi) intervenções govemamentais que dem

resultar em mudanças no ambiente econômico, tributário ou regulatório.
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Assim, devidos aos riscos e incertezas anteriormente descritos, as ações de melhoria
propostas na sequência e seus impactos positivos na geração de valor podem não
ocorrer.

As Recuperandas, através do presente PRJ, apresentam:

a) Os meios de recuperação a serem empregados;

b) Laudo de Viabilidade Econômica e Financeira (Anexo 01);

c) Laudo de Avaliação de Bens e Ativos (Anexo 02).
..

2. SITUAÇÃO JURÍDICA ATUALIZADA

As recuperandas requereram o processamento da Recuperação Judicial em

17/08/2016, sendo o processo distribuído para a 2° Vara Cível de Aparecida
Goiânia-GO com o número 201602817310.

O processamento da recuperação judicial foi deferido pela Justiça de Aparecida
de Goiânia no dia 19/08/2016. A publicação do deferimento ocorreu no dia
22/08/2016. O prazo para apresentação do Plano de Recuperação Judicial
começou a correr a partir do dia 22/08/2016. De acordo com o novo Código do
Processo Civil, os prazos processuais devem ser contados em dias úteis.

O Plano de Recuperação Judicial, deve ser apresentado, de acordo com a Lei
11.101/2005, em até 60 dias úteis (de acordo com o novo CPC) contados
partir do dia 22/08/2016.
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No despacho que deferiu o processamento da RJ, foi nomeado como administrador

judicial o Dr. Felipe Denki Belém Pacheco, com endereço a Rua 05 - Sala 1.912 -
Setor Oeste - Ed. The Prime Tamandaré - Goiânia - GO.

3. DIAGNÓSTICO

Origem, Causa e Consequência da Crise
.. .. .

·

Origem da crise - Alta Alavancagem financeira;

Causa - Investimentos em ativo imobilizado: máquinas e equipamentos para a linha de

esquadrias (portas e janelas de aço);

Consequência - Geração de Despesa Financeira (Juros) superior à geração
operacional de caixa e manutenção de atividade sem incentivo do produzir.

. .

Origem da Crise - Comprometimento do Fluxo de Caixa líquido;

Causa - Aumento da inadimplência;

Consequência - Redução da disponibilidade de recursos em caixa;

Origem da Crise - Insuficiência de capital de giro próprio e de terceiros.
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Causa - Retração da disponibilidade de crédito por parte de bancos e fomecedores. As

empresas passaram a recorrer a factorings e FIDC s, aumentando o custo financeira

das operações e reduzindo a margem final.

Consequência - Aumento do Ciclo Operacional e Financeiro em dias. Aumento do custo

financeiro

Origem da crise - Aumento da competição e força do grande varejo
Causa - aumento do número de competidores forçou guerra de preços, alguns itens

estavam sendo vendidos abaixo do preço de custo. Grandes redes de material de

construção pagam com prazo muito grande e preço com mark-up negativo.

Consequência - margem negativa em grande parte dos produtos vendidos ao mercado

e aumento do endividamento.

Origem da crise - Estar em um mercado (esquadrias de aço) ultrapassado.

Causa - O mercado passou a demandar esquadrias de PVC e alumínio.

Consequência - guerra de preços com demais players no mercado para manter vendas,
o que gerou mark-up negativo em grande parte dos produtos vendidos, e aumento do

endividamento para cobrir a déficit entre a Receita e o Custo do Produto Vendido na

linha de esquadrias de aço.

Origem da crise - Falta de análise financeira e foco em produtos de mark-up positivo.

Causa - O Grupo Econômico atua em um segmento com altas margens de lucro que é

o solar, segmento este pouco explorado pelas recuperandas, que por terem iniciado os

negócios com o segmento de esquadrias de aço, nunca deram a devida atenção solar.

Consequência - Perca de mercado no segmento solar, vez que concentra o pouco
capital e giro disponível nos ultimas anos para fabricar esquadrias de aço.

Plano de Recuperação Judicial. 21

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 43 : 000043peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:54:18

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:43
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



6RO
Turnaround2C Consulting
ASSOCIATES

4. PREMISSAS DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Fica esclarecido que o presente Plano se baseou no montante de créditos

apresentados na 1° relação de credores apresentada na inicial do pedido de RJ.

Os períodos de projeção do Plano de Recuperação Judicial se iniciam no primeiro
dia útil seguinte à publicação da Decisão Judicial que homologar a aprovação do

PRJ em Assembleia Geral de Credores, concedendo a Recuperação Judicial, que
será o primeiro dia do "ANO 1", e assim por diante.

As projeções financeiras foram trabalhadas em cenário realista, consoante

estatísticas e análise mercadológica.

A projeção de fluxo de caixa elaborada para demonstrar a viabilidade de pagamento
dos passivos do grupo foi elaborada com base em premissas operacionais e

financeiras obtidas analisando o histórico contábil e gerencial e em entrevistas com
sócios e executivos.

O Fluxo de Caixa Livre projetado considera:

+ Fluxo de Caixa Operacional - Resultados gerados com a operação, o

LAJITDA (Lucro antes de juros, impostos, depreciação e amortização) ou s a
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sigla em inglês - EBITDA, ajustado dos pagamentos de impostos decorrentes

da operação;

+ Fluxo de Caixa de Investimentos - Contempla as vendas de ativos com aporte
de caixa na operação e os desembolsos previstos com investimentos para

manutenção ou expansão das operações;

+ Fluxo de Caixa Financeiro - Considera as entradas de capital próprio e/ou de

terceiros (novos empréstimos) e as amortizações e despesas financeiras.

Neste fluxo estão refletidos os pagamentos das dívidas extraconcursal -

Passivo não sujeito à Recuperação Judicial, bem como o pagamento da

dívida sujeita a RJ (de acordo com o fluxo de pagamentos da dívida novada,
ou seja, conforme Plano aprovado em AGC).

As Recuperandas contrataram a empresa 2C TURNAROUND CONSULTING

ASSOCIATES, para:

• Elaborar o modelo de reestruturação econômica e financeira;
• Desenvolver o Plano de Recuperação Judicial (assim como eventuais

modificações necessárias até a AGC) e o Laudo de Viabilidade

Econômica e Financeira;
• Negociar com os credores sujeitos a Recuperação

Judicial;
• Apresentar o Plano em AGC;
• E outros trabalhos de consultoria que serão realizados até o encerra nto

da RJ.
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A 2C TURNAROUND CONSULTING ASSOCIATES possui larga experiência no

mercado de Reestruturação e Recuperação Judicial de empresas de todo o Brasil,
área em que o seu Sócio atua desde o ano de 2006, sendo pioneiro na região
Centro-Oeste do Brasil e com as maiores taxas de sucesso do mercado brasileiro.

As recuperandas contrataram o escritório de advocacia NAKANO E PEZOLITO
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, Sociedade de Advogados regularmente inscrita na
Ordem dos Advogados do Brasil sob o número 18.455, inscrita ainda no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n. 24.931.113/0001-79, com sede na Alameda

Joaquim Eugênio de Lima, 680, Conjunto 162, Jardim Paulistano, na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.403-900 e ainda na Rua Dr. Presciliano Pinto,
3194, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, CEP 15.020-00, para
conduzir todas as questões jurídicas do processo de Recuperação Judicial.

5. ESCOPO DO PLANO E OS MEIOS DE RECUPERAÇÃO A SEREM EMPREGADOS

5.1 ESCOPO DO PLANO

O PRJ tem o escopo de:

(a) preservar as Recuperandas como unidades geradoras de empregos,
diretos e indiretos, tributos e riqueza, assegurando o exercício da respectiva
função social;

(b) permitir que seja superada a crise econômico-financeira, recuperan -se

com isso o valor econômico e de seus ativos;
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(c) atender aos interesses dos credores, de forma compatível com a

continuidade das atividades das Recuperandas e dos seus negócios,
mediante a indicação da forma de pagamento que lhes são aqui oferecidos.

5.2 MEIOS DE RECUPERAÇÃO A SEREM EMPREGADOS

Nos termos do art. 50 da Lei n°. 11.101/05, a Recuperanda se utilizará dos seguintes
meios de Recuperação:

a) Redução das despesas operacionais. A empresa reduziu enormemente seu

contingente de funcionários em função de necessidades de ajustes do quadro
por falta de capital de giro e também de sobreposíção de funções na área
administrativa.

b) Renegociação da dívida perante os credores sujeitos a RJ e também com os

não sujeitos a Recuperação Judicial (Passivo Tributário e outros). Na dívida

sujeita a RJ, será aplicado um "haircut" (deságio) na dívida existente, de
forma a compatibilizar com o fluxo de caixa projetado. Será também,
alongado o prazo médio de pagamento, assim como se faz necessário
carência para início dos pagamentos da dívida novada e redução da taxa

média de juros nas dívidas com as instituições financeiras;

c) Melhoria do Markup. Poderá advir com a calibragem correta de preços e

prazo médio de recebimento, redução dos preços médios de aquisição de

produtos (comprando melhor e em maior quantidade), eliminando itens da
linha de produção que apresentam mark-up negativo mesmo se ocorressem

mudanças citadas, focar em produtos de margem positiva e giro rápido, tc.
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d) No que tange à possibilidade de obtenção de recursos para o

desenvolvimento dos negócios, principalmente para o capital de giro, as

Recuperandas poderão realizar as seguintes tratativas:

o Possível ingresso de novo sócio/investidor. As recuperandas poderão
contar a qualquer momento com o apoio financeiro, estratégico e

administrativo de um novo investidor que, sob determinadas

condições, se proponha a adquirir parte e/ou totalidade da empresa
e/ou negócio(s) e/ou realizar investimentos através de fusão, "joint
venture" e/ou outras modalidades de parceria comercial, mediante

parecer favorável do Administrador Judicial.

o Possibilidade de obtenção de linhas de financiamento: As

recuperandas poderão obter linhas de financiamentos bancárias de

qualquer natureza, créditos estes que serão considerados extra-

concursais, ou seja, não estão sujeitos ao concurso de credores

sujeitos a Recuperação Judicial

o Venda de Ativos: As recuperandas e seus Sócios poderão, a qualquer
momento, realizar operações de alienação de quotas, ações e/ou de

ativos (imobilizados) para a recomposição do capital de giro, mediante

parecer favorável do Administrador Judicial e/ou do Juízo da

Recuperação Judicial.

e) Outras medidas que sejam fundamentais para a reestruturação dos negócios,
tais como, más não se limitando, a contratação de assessoria para o

desenvolvimento de um plano de marketing da empresa para a retoma das

vendas, novas formas de alcance do mercado, modernização do site, e .
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6. DOS PAGAMENTOS AOS CREDORES

O presente Plano levou em consideração na proposta de pagamento aos credores

sujeitos a Recuperação Judicial os seguintes itens:

(i) Tratamento isonômico entre os credores de uma mesma classe, tratando
os iguais de forma igualitária, e os desiguais de forma desigual, na medida

de suas desigualdades, de forma razoável, proporcional e justificada;
(ii) Capacidade de pagamento através da sua geração de caixa projetada.

CONSIDERANDO QUE é importante ressaltar que de acordo com a legislação, o

pars conditio creditorum existe apenas na votação do plano, haja vista a separação
dos credores em categorias estanques para esta finalidade; mas não existe a

necessidade de se respeitar a pars conditio creditorum nas condições materiais de

pagamento convencionadas no Plano de Recuperação Judicial, em homenagem ao

princípio da liberdade negocial.

CONSIDERANDO QUE a admissão do tratamento diferenciado pode ocorrer desde

que fundamentado em condições objetivas e previamente estabelecidas e

justificadas.

As propostas de pagamento aos credores sujeitos a RJ que serão apresentadas no

presente Plano de Recuperação Judicial, apresentam a admissibilidade do

tratamento diferenciado de acordo com as seguintes justificativas:

i. Representatividade do voto qualitativo do credor dentro de uma Class ; u,

alternativamente,
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ii. Fomecimento de crédito para aquisição de insumos. O crédito deverá ser

fomecido durante a Recuperação Judicial e até a conclusão dos pagamentos
da dívida a ser novada com a aprovação do plano de recuperação judicial;
ou, alternativamente,

iii. Fomecimento de linhas de desconto e/ou antecipação de recebíveis. O

crédito deverá ser fomecido durante a Recuperação Judicial e até a

conclusão dos pagamentos da dívida a ser novada com a aprovação do

plano de recuperação judicial; ou, altemativamente,

iv. Possibilidade de intermediação de venda da operação; ou, altemativamente,

v. Tempo de operação do credor com a recuperanda no fomecimento de

crédito; ou, alternativamente,

vi. Volume de crédito ofertado a recuperanda desde o início das atividades da

empresa; ou, altemativamente,

vii. Perfil estratégico do credor, ou seja, sem ele a empresa em recuperação
. judicial não tem como cumprir com a sua função social, conforme esp c ica

o Artigo 47 da Lei 11.101/2005.

Plano de Recuperação Judicial. 28

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 43 : 000043peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:54:18

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:43
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



TurnaroundC2 consulting
ASSOCIATES

É importante ressaltarmos o Artigo 67 da Lei 11.101/2005, o qual segue:

"Art. 67. Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pelo
devedor durante a recuperação judicial, inclusive aqueles relativos a

despesas com fornecedores de bens ou serviços e contratos de mútuo,
serão considerados extra concursais, em caso de decretação de

falência, respeitada, no que couber, a ordem estabelecida no art. 83
desta Lei.

Parágrafo único. Os créditos quirografários sujeitos à recuperação
judicial pertencentes a fomecedores de bens ou serviços que
continuarem a provê-los normalmente após o pedido de recuperação
judicial terão privilégio geral de recebimento em caso de decretação de

falência, no limite do valor dos bens ou serviços fornecidos durante o

período da recuperação."

6.1 CLASSE I: CREDORES TRABALHISTAS

Os credores trabalhistas habilitados até a data da realização da Assembleia Geral
de Credores, receberão os seus créditos, conforme determinado no Art. 54 da Lei
n°. 11.101/2005 e a contar do trânsito em julgado da Decisão Judicial que

homologar o Plano aprovado em Assembleia.

"Art. 54 da Lei n°. 11.101/2005. O plano de recuperação
judicial não poderá prever prazo superior a 01 (um) ano

para pagamento dos créditos derivados da Legislação do
Trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho
vencidos até a data do pedido de Recuperação Ju i al.
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Parágrafo único - O Plano não poderá, ainda, prever

prazo superior a 30 (trinta) dias para o pagamento, até o

limite de 05 (cinco) salários-mínimos por trabalhador, dos

créditos de natureza estritamente salarial vencidos nos 03

(três) meses anteriores ao pedido de Recuperação
Judicial. "

6.2. CLASSE II: CREDORES COM GARANTIAL REAL

CREDORES: Oredores Garantia Real, sujeitos a Recuperação Judicial,
la forma da Lei.

OBJETO: O objeto é a renegociação dos Créditos

Garantia Real, sujeitos a Recuperação Judicial.

FORMA 3 : será aplicado um deságio de 60% sobre o valor

DE do crédito sujeito Recuperação Judicial. O Saldo
PAGAMENTO: Jevedor após o deságio (dívida novada) será pago de

acordo com a tabela a seguir
.

mmmwanewsmusewem!mmeerA5!!æsemmgen

1° ao 24° 0,00% 0,00%
25° ao 100% 0,625%
184°
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Juros: incidirão juros remuneratórios de
5% ao ano sobre o saldo devedor pagos
mensalmente junto com a amortização.
Correção Monetária: TR.

Observações: Os prazos se iniciam em 30 após o tran
em julgado da decisão que homologar o Plano de

Recuperação Judicial aprovado em Assembleia Geral
Credores..

. . .

.

.

. ..

6.3 CLASSE Ill: CREDORES QUIROGRAFÁRIOS

Subclasse 1: Credores Quirografários Geral

+ Todos aqueles que não estiverem nas Subclasses 2 e 3.

Subclasse 2: Credores Quirografários Fomecedores Estratégicos.
+ Serão aqueles que fomecerem crédito a recuperanda, através de

venda de produtos com prazo para pagamento de no mínimo 45

(quarenta e cinco) dias, e no valor mínimo igual ao valor do crédito
que consta do quadro de credores sujeitos a RJ.

Subclasse 3: Credores Quirografários Financeiros Parceiros

+ Serão aqueles que fomecerem crédito a recuperanda, através de
linhas de antecipação de recebíveis e outras durante a recuperação
judicial e no valor mínimo igual ao valor do crédito que co a do

quadro de credores sujeitos a RJ.

Plano de Recuperação Judicial. 31

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 43 : 000043peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:54:18

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:43
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



.

2C Turnaround
Consulting T
ASSOCIATES

6.3.1 Subclasse 1: Credores Quirografários Geral

Proposta de pagamento aos Credores Quirografários sujeitos aos efeitos da
Recuperação:

CREDORES: Oredores Quirografários, sujeitos a Recuperação Judicial,
la forma da Lei.

OBJETO: O objeto é a renegociação dos Créditos

Quirografários, sujeitos a Recuperação Judicial.
FORMA DE Jesáaio: será aplicado um deságio de 60% sobre o valor
PAGAMENT do crédito sujeito Recuperação Judicial. O Saldo Devedor
O: após o deságio (divida novada) será pago de acordo com

a tabela a seguir-

ÉdiŠf81 änd

1° ao 24° 0,00% 0,00%
25° ao 100% 0,625%
184°

..

Juros: incidirão juros remuneratórios de
5% ao ano sobre o saldo devedor pagos
mensalmente junto com a amortização.
Correção Monetária: TR.
Observações: Os prazos se iniciam em 30 após o tran

em

julgado da decisão que homologar o Plano de Recuperaç
Judicial aprovado em Assembleia Geral de Credores.
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6.3.2 Subclasse 2: Credores Quirografários Fomecedores Estratégicos

Valor a ser paqo: 100% (cem por cento) do valor constante da 2° relação de
credores.

Carência para início dos pagamentos: 12 (doze) meses após o trânsito em

julgado da Decisão que homologar o Plano de Recuperação Judicial.

Prazo de pagamento após a Carência: 84 (oitenta e quatro) meses.

Quantidade de Parcelas: o valor do principal da divida sujeita a RJ (de acordo com
o que vier a configurar na 2° Relação de Credores) será dividido em 84 (oitenta e

quatro) parcelas mensais e iguais.

Forma de pagamento: o valor do principal será dividido em 84 (oitenta e quatro)
parcelas fixas e mensais e de igual valor, iniciando-se os pagamentos após o

período de carência estabelecido e iniciando-se os pagamentos após o trânsito em

julgado da decisão que homologar o plano de recuperação judicial.

Correção Monetária: INPC.

Juros: 0,2% ao mês.

Para esta subclasse, os credores que assim quiserem aderir, terão que assinar
TERMO DE ACORDO DE ADESÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL até
a data de realização da Assembleia Geral de Credores que votar a aprovaçã
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Plano de Recuperação Judicial. O referido Termo passará a fazer parte integrante e

indissociável ao Plano de Recuperação Judicial.

Poderão também fazer constar na Ata da Assembleia, a opção por esta subclasse.

A cada R$ 1,00 (um real) de crédito que os Credores Quirografários Fornecedores

Estratégicos concederem a empresa, a recuperanda, na data de vencimento do

crédito, irá amortizar R$ 0,05 (cinco centavos) da dívida novada sujeita a

Recuperação Judicial. Este é um programa de aceleração de pagamentos que em

muito contribuirá para o soerguimento da recuperanda e com o pagamentos da

divida novada aos Credores Quirografários Fornecedores Estratégicos.

6.3.3. Subclasse 3: Credores Quirografários Financeiros Parceiros

Proposta de pagamento aos Credores Quirografários Financeiros Parceiros sujeitos
aos efeitos da Recuperação:

i. Paqamento: 100% (cem por cento) do valor constante da 2° relação de credores.

ii. Plano de amortização: quitação em 144 (cento e quarenta e quatro) parcelas
mensais e consecutivas, com início dos pagamentos após o decurso do prazo de

carência de 12 (doze) meses contados da data aprovação do Plano de Recuperação em
AGC.

iii. Juros: CDI.

iv. Correção Monetária: TR.
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6.4 CLASSE IV: ME EPP

Proposta de pagamento aos Credores ME EPP sujeitos aos efeitos da

Recuperação:

CREDORES: ME EPP sujeitos a Recuperação
Judicial, na forma da Lei.
O objeto é a renegociação dos Créditos

OBJETO: com ME EPP, sujeitos a Recuperação
Judicial.
Paqamento: 100% (cem por cento) do
valor constante da 2° relação de credores.

Forma de Paqamento: O valor da dívida
sujeita a Recuperação Judicial será pago
em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e

iguais após a carência.
Carência: 12 meses.

FORMA DE PAGAMENTO: Juros: incidirão juros remuneratórios iguais
a 5% ao ano sobre o valor das parcelas a
serem pagas, capitalizados anualmente.
Correção Monetária: TR.
Observações: os prazos se iniciam em 30
dias após o transito em julgado da decisão
que homologar o Plano de Recuperaçã
Judicial.
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6.5. CRÉDITOS SUB-QUIROGRAFÁRIOS

CREDORES: Credores Sub-Quirografanos, sujeitos a

Recuperação Judicial, na forma da Lei.
OBJETO: O objeto é a renegociação dos Créditos

Sub-Quirografários, sujeitos a Recuperação
Judicial.

FORMA Deságio: será aplicado um deságio de 80%
DE sobre o valor do crédito sujeito Recuperação

PAGAN ENTO: Judicial. O Saldo Devedor após o deságio
(dívida novada) será pago de acordo com a

tabela a seguir

.

en
1° ao 24° 0,00% 0,00%
25° ao 100% 0,625%
184°

O Juros: incidirão juros remuneratórios de

5% ao ano sobre o saldo devedor

pagos mensalmente junto com a

amortização.
Correção Monetária: TR.

Observacões: Os prazos se iniciam em 30

após o transito em julgado da decisão

que homologar o Plano de Recuperação
Judicial.
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6.6 CRÉDITO RETARDATÁRIOS

São consicerados como créditos retardatários todos os créditos, sem exceção,
reconhecidos após a Assembleia Geral de Credores que deliberar soore a

aprovação do Plano ( Créditos Retardatários"), e serão pagos da seguinte forma

OREDORES: Credores Retardatários, sujeitos a Recuperaçãc
Judicial, na forma da Lei.

I

OBJETO: O objeto é a renegociação dos Créd tos

Retardatários, sujeitos a Recuperação JudiciaL.
FORMA Deságio: será aplicado um deságio de 8C%

DE (oitenta por cento) sobre o valor do crédito
PAGAMENTO: sujeito Recuperação Judicial. O Saldo Devedar

após o deságio (dívida novada) será pago de
acordo com a tabela a seguir

0

1° ao 23° 0,00% 0,00%
24° ao 100% 0,625%
184°
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Juros: incidirão juros remuneratórios de

0 ao mês sobre o valor das parcelas a

serem pagas, capitalizados
anualmente.

Observações: Os prazos se iniciam em 30

após o transito em julgado da decisão

que homologar o Plano de Recuperação
Judicial aprovado em Assembleia Geral de

Credores.

6.7 DA FORMA DE PAGAMENTO

Os credores serão pagos por meio Documento de Ordem de Crédito (DOC) ou

Transferência Eletrônica Disponível (TED) de recursos em conta que o credor

indicar.

Os credores deverão informar as suas respectivas contas bancárias para este fim,
em correspondência dirigida à Administração Judicial.

Os pagamentos que não forem efetuados em razão de os credores não terem

informado suas contas bancárias, não serão considerados como descumprimento do

presente Plano.

Na hipótese de qualquer pagamento ou ato estiver previsto para ser realizado pelas
Recuperandas em dia não útil (entendido como sábado, domingo, ou qualquer outro

dia em que as Instituições Bancárias da sede das empresas, não funcione u

Plano de Recuperação Judicial. 38

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 43 : 000043peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:54:18

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:43
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Turnaround
Consulting
ASSOCIATES

estejam autorizadas a não funcionar), o referido pagamento ou ato poderá ser

realizado no primeiro dia útil subsequente, mas será considerado como realizado na

data prevista.

6.8 ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO

Estimativa dos Débitos Tributários. O passivo tributário será submetido à análise do
Escritório de Advocacia que for contratado para esta finalidade, com vistas a

identificar a realidade do contingenciamento tributário; duplicidades; parcelamentos
em curso; saldo a pagar; ingresso e/ou permanência em Programas Especiais de

Recuperação Fiscal - REFIS, em suas diversas modalidades e Legislações
sucessivas; hipótese de incidência tributárias; base de cálculo; alíquotas; valendo-se
da Legislação, Doutrina aplicável e Jurisprudência majoritária dos Tribunais, em

especial, Superiores e as consequências eventuais e resultantes.

6.8.1 RENEGOCIAÇÃO DO PASSIVO TRIBUTÁRIO FEDERAL

A Lei n°. 11.101/05 estipula no caput de seu artigo 50 a possibilidade de instituir
meios de Recuperação Judicial além daqueles previstos em seus incisos, no intuito
de viabilizar a soerguimento da empresa em situação de crise:

Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial,
observada a legislação pertinente a cada caso,
dentre outros (...)

O Legislador, no caput do artigo, observa que os meios que o devedor dispõe ra

promover a Recuperação Judicial são os mais variados possíveis, não resumi do a

norma a um rol taxativo.
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Neste sentido, a Receita Federal publicou, em 13 de fevereiro de 2015, a

PORTARIA PGRF/RFB n°. 01, dispondo que:

"Art. 36-A - O sujeito passivo que pleitear ou tiver

deferido o processamento da recuperação judicial,
nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei n° 11101,
de 09 de fevereiro de 2005, poderá parcelar seus

débitos para com a Fazenda Nacional em até 84

(oitenta e quatro) parcelas mensais e consecutivas.

.........

Parágrafo 2° - Observado o disposto no Parágrafo
2° do art. 18, as parcelas serão calculadas

observando-se os seguintes percentuais mínimos,
aplicados sobre o valor da dívida consolidada:

I - da 1" (primeira) à 12" (décima segunda)
prestação, 0,666% (seiscentos e sessenta e seis

milésimos por cento);
- da 13° (décima terceira) à 24" (vigésima

quarta) prestação, 1% (um por cento);

lli - da 25° (vigésima quinta) à 83ª (octogésima
terceira) prestação, 1,333% (um inteiro e trezentos

e trinta e três milésimos por cento), e

IV - 848 (octogésima quarta) prestação, o s Ido

devedor remanescente
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6.9 TRAVAS BANCÁRIAS

Uma vez aprovado o Plano de Recuperação Judicial, fica também aprovada a

devolução para as recuperandas de todo o recurso oriundo de travas bancárias.

Todos os recursos advindos de Títulos de Crédito, porventura dadas em garantia a

Instituições Financeiras deverão, necessariamente, ser devolvidos, com atualização
monetária para recomposição do valor da moeda, além de Juros de Mora de 1%
a.m. (um por cento ao mês), às recuperandas em até 05 (cinco) dias após a

publicação da homologação do Plano de Recuperação Judicial.

6.10 LEILÃO REVERSO

Poderá ser realizado Leilão Reverso Presencial, a critério das Recuperandas. O
Leilão Reverso ("Reverse Auction"), Leilão Descendente ou também chamado de
Holandês, é um processo de Pregão Presencial. No caso da Recuperação Judicial
em questão, caso haja opção, os lances serão efetuados pelas Recuperandas a

partir de um deságio de 99% (noventa e nove por cento) do valor da dívida novada,
percentual este que será reduzido paulatinamente, dando a possibilidade, em cada

lance, dos credores que assim o quiserem, participar da oferta. O piso do deságio
será de 30% (trinta por cento). Os credores poderão aceitar lances efetuados pelas
Recuperandas no percentual de deságio ofertado em cada lance. Os credores que
oferecerem o maior deságio serão os que arrematarão primeiramente os seus

créditos. A participação no Leilão Reverso é opcional. O Leilão Reverso servirá para
antecipar o pagamento da dívida novada junto aos credores sujeitos a RJ.

Leilão Reverso Presencial. Existirá o Leilão Reverso Presencial, do qual p rão

participar os credores com Garantia Real, Quirografários e ME EPP.
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Poderão ser destinados para o Leilão Reverso Presencial até 20% (vinte por cento)
do Fluxo de Caixa Liquido anual das empresas em Recuperação Judicial.

O Leilão Reverso Presencial se realizará uma vez ao ano, no primeiro quadrimestre
de cada ano, a iniciar-se no segundo ano após a publicação da homologação do
PRJ.

O valor disponível para o primeiro Leilão Reverso Presencial será o do Ano 1 e

assim sucessivamente.

Os participantes interessados em participar do Leilão Reverso deverão enviar carta

registrada à sede das Recuperandas até o último dia do mês de Fevereiro de cada

ano, manifestando o interesse, para se habilitarem a participar do Leilão. Deverão,
no mesmo ato, encaminhar documento que comprove quem é o representante legal
do credor, ou seja, quem comparecerá ao Leilão.

As Recuperandas poderá disponibilizar aos credores modelo de carta a ser enviada.

A carta deverá estar devidamente assinada pelo representante legal do credor, com

firma reconhecida.

Os credores poderão entrar em contato com as Recuperandas e/ou Administrador

Judicial para tirarem as dúvidas que por ventura possam existir.

Após o período de habilitação dos credores que pretendem participar do Leilão

Reverso, as Recuperandas e o Administrador Judicial deverão informá-los do local,
data e horário (início e fim) em que se realizará o evento. A duração do vento
deverá ser de, no máximo, 01 (uma) hora contados do horário de início.
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Antes do horário de início do Leilão Reverso os credores terão 01 (uma) hora para
credenciamento. Em todo Leilão Reverso deverá ser feita uma Ata (que durante a

RJ será lavrada pelo Administrador Judicial), com o descritivo do objetivo do evento,
data, local e horário de realização, das regras e dos resultados. Na Ata constarão os

Lances efetuados pelas Recuperandas e aceito pelos credores e correspondentes
valores apurados. Todos os credores que aceitarem os Lances deverão assinar a

Ata ao final do Leilão.

Só poderão participar do evento, os representantes legais de cada um dos credores,
portanto deverão estar munidos de Carteira de Identidade ou outro documento legal
para se identificarem.

7. DISPOSlÇÕES GERAIS

As Recuperandas têm o direito e a faculdade de desenvolver suas atividades e de
realizar todos os atos consistentes com o seu objeto social, sem a necessidade de

prévia autorização da AGC e/ou do Juízo da Recuperação Judicial, podendo a

qualquer tempo modificar o seu objeto social, buscando alcançar os desideratos do

artigo 47 da Lei n°. 11.101/2005. Poderão as Recuperandas alterar o endereço da
sede a qualquer tempo, assim como fechar e/ou criar novas filiais em qualquer
Estado da Federação.

Aditamentos, alterações e/ou modificações do Plano. Podem ser propostos
pelas Recuperandas, a qualquer tempo, após a publicação da homologação da

presente proposta. Para tanto, observar-se-ão as mesmas condições impostas pela
Lei para sua tramitação,. ou seja, aquiescência do devedor e aprovação em

Assembleia de Credores, pelo mesmo critério de quórum que o tenha apr do

inicialmente.
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Anexos. Todos os Anexos a este Plano são a ele incorporados e constituem parte
integrante do Plano. Na hipótese de haver qualquer inconsistência entre este Plano
e qualquer Anexo, o Plano prevalecerá.

Anuência dos Credores. Os Credores têm plena ciência de que os valores, prazos,
termos e condições de satisfação de seus Créditos são alterados por este Plano. Os
Credores, no exercício de sua autonomia da vontade, declaram que concordam

expressamente com as referidas alterações, nos termos previstos neste Plano,
abrindo mão do recebimento de quaisquer valores adicionais, ainda que previstos
nos instrumentos que deram origem aos Créditos ou em Decisão Judicial, por
estarem convencidos de que este Plano reflete condições econômico-financeiras

que lhes são mais favoráveis do que a manutenção das condições originais de

pagamento de seus Créditos, tendo em vista que: (i) o valor dos bens das

Recuperandas é insuficiente para o pagamento da sua dívida, conforme o Laudo de

Avaliação de bens e ativos; (ii) a satisfação dos Créditos é possível apenas através
das formas prevista no Plano; (iii) a alteração nos valores, prazos, termos e

condições de satisfação dos Créditos, nos termos do Plano, é condição
indispensável para a viabilização financeira das Recuperandas.

Aplicação Tributária dos Deságios. Para efeito tributário, as Recuperandas
poderá reconhecer os deságios aplicados sobre a dívida sujeita a RJ, à medida que
os pagamentos da dívida novada forem sendo realizados, nos termos da Legislação
específica, aplicável.

Apontamentos. Aprovado e homologado o presente plano, os Credores a ele

sujeitos e os Aderentes deverão solicitar o cancelamento dos registros de protestos
e apontamentos efetuados em desfavor das Recuperandas, tanto em Cartórios,
quanto nos demais Órgãos de Proteção de Crédito, no prazo máximo de 15 ( inze)
dias.
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Cessão de Créditos. Os Credores poderão ceder seus Créditos a outros Credores,
a terceiros ou aos próprios Investidores, e a cessão produzirá efeitos desde que as

Recuperandas seja informada.

Compensação de Créditos. Os Créditos poderão ser compensados com créditos
detidos pelas Recuperandas frente aos respectivos Credores, até o valor de

referidos Créditos, ficando eventual saldo sujeito às disposições do presente Plano.

Comunicações. Todas as notificações, requerimentos, pedidos e outras

comunicações às Recuperandas, requeridas ou permitidas por este Plano, para
serem eficazes, devem ser feitas por escrito e serão consideradas realizadas

quando: (i) enviadas por correspondência registrada, com aviso de recebimento, ou

por courier, e efetivamente entregues ou (ii) enviadas por fac-símile, E-Mail ou

outros meios, quando efetivamente entregues e confirmadas por telefone.

Todas as comunicações devem ser endereçadas da seguinte forma ou de outra

forma que for informada pela Recuperanda, nos autos do processo de Recuperação
Judicial ou diretamente ao Administrador Judicial ou aos Credores:

Para a Recuperanda:
Avenida Prefeito João de Paula Teixeira Filho, SN, Qd. 15, Lts. 11 e 12, Bairro

Ilda, Aparecida de Goiânia - GO.

Para o Administrador Judicial:

Rua 05 - Sala 1.912 - Setor Oeste - Ed. The Prime Tamandaré - Goi a -

GO.

Plano de Recuperação Judicial 45

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 43 : 000043peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:54:18

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:43
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



Turnaround 9 N
Consulting
ASSOCIATES

O caso de alteração de endereço por parte das Recuperandas e/ou do

Administrador Judicial deverá ser informado no processo de RJ em até 30 (trinta)
dias após a efetivação da mudança.

Contratos Anteriores. Na hipótese de conflito entre as disposições do Plano e as

obrigações, pecuniárias ou não, previstas em contratos celebrados entre as

Recuperandas e os credores sujeitos a RJ antes da data do pedido de Recuperação
Judicial, as disposições do Plano prevalecerão.

Créditos llíquidos. Todos os Créditos que sejam decorrentes de obrigações
oriundas de relações jurídicas firmadas anteriormente ao processamento da

Recuperação Judicial, ainda que não vencidos ou que sejam objeto de disputa
judicial ou procedimento arbitral em andamento, também são novados por este

Plano, estando integralmente sujeitos aos efeitos deste Plano e da Recuperação
Judicial, nos termos do art. 49 da Lei de Falências, de forma que, se aplicável, o saldo

credor a ser liquidado estará sujeito aos valores, prazos, termos e condições previstos
no presente Plano.

Descumprimento do Plano. Na hipótese de ocorrência de qualquer evento de

descumprimento deste Plano, e caso tal descumprimento não seja sanado no prazo
de 05 (cinco) dias, as Recuperandas deverá requerer ao Juízo da Recuperação, no

prazo de até 30 (trinta) dias contados da notificação do descumprimento, a

convocação de uma Assembleia de Credores para deliberar a respeito de (i)
eventual emenda, alteração ou modificação ao Plano que saneie ou supra tal

descumprimento; ou (ii) convolação da Recuperação Judicial na falência das

Recuperandas. Não haverá a decretação da falência das Recuperandas an da

realização da referida Assembleia de Credores, com vistas ao alcance do o e ivo

inerente à Recuperação Judicial.

/
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Encerramento da Recuperação Judicial. O Processo de Recuperação Judicial

.será encerrado a qualquer tempo após a Homologação Judicial do Plano, a

requerimento das Recuperandas, desde que todas as obrigações do Plano que se

vencerem nos 02 (dois) anos seguintes à homologação do Plano tenham sido

cumpridas.

Suspensão das Ações. Os Credores não mais poderão (i) ajuizar ou prosseguir
com qualquer Ação Judicial Ou processo de qualquer tipo relacionado a qualquer
Crédito contra as Recuperandas, exceto pelos Créditos que sejam objeto de disputa
judicial ou procedimento arbitral em andamento para fixação de seu valor; (ii)
executar qualquer Sentença, Decisão Judicial ou sentença arbitral contra as

Recuperandas, relacionada a qualquer Crédito; (iii) penhorar quaisquer bens das

Recuperandas para satisfazer seus Créditos; (iv) criar, aperfeiçoar ou executar

qualquer garantia real sobre bens e direitos das Recuperandas para assegurar o

pagamento de seus Créditos; (v) reclamar qualquer direito de compensação contra

qualquer crédito devido às Recuperandas com seus Créditos; e, (v) buscar a

satisfação de seus Créditos por quaisquer outros meios. Todas as execuções
judiciais em curso contra as Recuperandas relativas aos Créditos serão suspensas
até a liquidação do débito, após o que deverão ser extintas.

Formalização de Documentos e Outras Providências. As Recuperandas deverá

realizar todos os atos e firmar todos os contratos e outros documentos que, na forma

e na substância, sejam necessários ou adequados para cumprir os termos do Plano.

Garantias Existentes. A aprovação do presente Plano implica a manutenção das

garantias existentes conforme previsto no art. 50 §1° da Lei n°. 11.101/2005, com

exceção das denominadas "travas bancárias" e/ou "travas de domicílio", que por

comprometerem o capital de giro da empresa, inviabilizam a sua manutenção e

recuperação, conforme demonstrado no Fluxo de Caixa Projetado que acomp n o
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presente. As garantias serão liberadas após a quitação da dívida nos termos do
Plano de Recuperação em comento.

Honorários de Advogados. As Partes suportarão individualmente os honorários
dos respectivos Advogados, inclusive os de sucumbência, na hipótese de demanda

judicial relativa a créditos satisfeitos nesta ação, acordando o afastamento do

princípio da causalidade.

Lei Aplicável Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste Piano deverão
ser regidos, interpretados e executados de acordo com as Leis vigentes na

República Federativa do Brasil.

Muitas. Todas as multas devidas pelas Recuperandas em razão de

descumprimento contratual serão consideradas, para efeitos de pagamento ou de

satisfação, nos termos do Plano, mediante a aplicação de um redutor de 90%

(noventa por cento) sobre o valor da multa, sendo que tal redutor se justifica, em
razão da classificação atribuída às multas em caso de Falência, como créditos

subquirografários, nos termos do art. 83, Vil, da Lei de Recuperação e Falências. O
valor das multas, após a aplicação do redutor acima mencionado, será pago ou de
outra forma satisfeito pelas Recuperandas aos respectivos Credores em até 30

(trinta) Dias Úteis da Data de Fechamento, em uma única parcela.

Nulidade de Clausulas. Na hipótese de alguma das cláusulas do presente PRJ ser

considerada pelo MM. Juízo da Recuperação, ou pelas instâncias superiores,
inválida, nula, ou ineficaz, referida Decisão não prejudicará as demais disposições,
que remanescerão válidas e eficazes.

Novação. Todos os Créditos são novados por este Plano e serão pagos na forma

por ele estabelecida. Mediante referida novação, todas as obrigações, covenants,
índices financeiros, hipóteses de vencimento antecipado, multas, bem como o as
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obrigações e garantias que sejam incompatíveis com as condições deste Plano

deixarão de ser aplicáveis, exceto em caso de acordos específicos entre o Credor
em questão e as Recuperandas. Além disso, o artigo 59, da Lei n°. 11.101/2005,
determina que a aprovação do Plano de Recuperação Judicial pelos credores

implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os

credores a ele sujeitos, bem como os Credores Aderentes sem prejuízo das

garantias, observado o disposto no §1° do Artigo 50 da Lei (concessão de prazos e

condições especiais de pagamento das obrigações vencidas e vincendas).

Novos Créditos. Na hipótese de serem reconhecidos novos créditos, por Decisão

Judicial ou acordo entre as Partes, tais novos créditos serão pagos na forma

prevista neste Plano, de acordo com a Classe em que forem classificados os

referidos novos créditos.

Pagamento dos Créditos em Dólar. Os Créditos em dólares norte-americanos,
para o fim de determinação da taxa de câmbio aplicável, serão convertidos para a

moeda corrente nacional de acordo com a PTAX 800, opção Venda", divulgada
pelo Banco Central do Brasil - BACEN 02 (dois) dias antes da data de conversão.

Quitação. Os pagamentos, quando realizados na forma estabelecida neste Plano,
acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável, de todos os Créditos de

qualquer tipo e natureza contra a Recuperanda e seus garantidores, inclusive juros,
correção monetária, penalidades, multas e indenizações. Com a ocorrência do

pagamento, será considerado que os Credores quitaram, liberaram e/ou

renunciaram a todos e quaisquer Créditos, e não mais poderão reclamá-los, contra a

Recuperanda ou os Investidores.

Título Executivo Judicial. As Recuperandas requereu o benefício da Recuperação
Judicial de forma a garantir a manutenção das fontes produtoras, promovendo,
assim, a preservação da atividade da empresa, sua função social e o estím I à
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atividade econômica, e apresenta em Juízo aos credores o Plano de Recuperação
Judicial, objeto deste documento, que por sua vez, após aprovado em Assembleia

Geral de Credores e homologado, constituirá título executivo judicial, observados o

Novo Código de Processo de Civil e os artigos 61 e 62 da Lei n°. 11.101, de 09 de

fevereiro de 2005 - Lei de Recuperação de Empresas e Falências.

Sub-Rogações. Créditos relativos ao direito de regresso contra as Recuperandas, e

que sejam decorrentes do pagamento, a qualquer tempo, por terceiros, de créditos

e/ou obrigações de qualquer natureza existentes, na Data do Pedido, contra as

Recuperandas, serão pagos nos termos estabelecidos neste Plano para os referidos

Credores.

Venda de Bens do Ativo Imobilizado. As empresas Recuperandas poderão vender

a qualquer momento bens do Ativo Imobilizado, desde que o recurso seja revertido

para o capital de giro da empresa em RJ.

Fica eleito o MM. Juízo da Recuperação para solucionar as controvérsias ou

disputas que surgirem ou estiverem relacionadas a este Plano.

Apareci a e Goiânia-GO, 11 de outubro de 2016.

t u

Maria Suerene Alves Pedro

Sócia

AGO NOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElRELI

WMW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME
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Anexo 01 - Laudo de Viabilidade Econômica e Financeira

...

.
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A 2C TURNAROUND CONSULTING ASSOCIATES foi contratada pelas empresas em

Recuperação Judicial, quais sejam: AÇO NOBRE PRODUTOS METALURGICOS EIRELI

("AÇONOBRE"), sociedade empresária, inscrita no CNPJ sob o n° 26.930.164/0001-01,
registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás, em 05/03/1991 e com matriz

estabelecida à Avenida Prefeito João de Paula Teixeira Filho, S/N Od. 15 Lts. 11 e 12 -

Bairro Ilda, Aparecida de Goiânia-GO, CEP 74.935-810 e WMW INOX AQUECEDORES

SOLARES LTDA - ME ("WMW") sociedade empresária, inscrita no CNPJ sob o n°

10.516.534/0001-29, registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás em 26/11/2008 e

com matriz estabelecida à Rua Dona Juracy de Paula Teixeira, SN, Qd. 21 Lts. 08/09 e 10,
Bairro lida, Aparecida de Goiânia - Goiás, CEP 74.935-640.

No curso do mandato, nos foi solicitado à elaboração do Plano de Recuperação Judicial

("PRJ" ou "Plano") e à preparação de Laudo de Viabilidade Econômica e Financeira

("Laudo de Viabilidade") do PRJ, conforme determinação legal.

Com relação à elaboração do Laudo de Viabilidade, analisamos entre outras coisas: (i)
certas análises e projeções financeiras, as quais foram elaboradas e aprovadas pela
administração das empresas; (ii) demonstrações financeiras assinadas por contador

responsável para os exercicios findo em 31 de dezembro de cada ano referente ao

período de 2013 a 2015; (iii) quadro de credores sujeitos a RJ (de acordo com o

apresentado na inicial do pedido de RJ) e (iv) informações gerenciais não auditadas

(relativas ao 1° Semestre de 2016); (v) e outros documentos e informações relevantes.
.

Conduzimos diversas discussões com membros integrantes da administração das

recuperandas sobre os negócios e perspectivas. Levamos em consideração outras
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informações, estudos financeiros, análises e pesquisas e critérios financeiros,
econômicos e de mercado que ponderamos serem relevantes.

A Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas e Falências), interpretada à luz
do princípio da preservação da empresa, envolve, além das importantes
reestruturações operacionais e financeiras, o raciocínio lógico-científico do consultor na
análise e avaliação criteriosas dos resultados financeiros a serem alcançados através
das medidas propostas.

A análise financeira dos resultados projetados foi feita com adequado grau de

conservadorismo, levando-se em consideração, obviamente, as reestruturações
operacionais e financeiras previstas e/ou em andamento.

Assim sendo, foram feitas projeções de receitas, custos e despesas, para o período de
vários anos, iniciando-se o primeiro ano (Ano 1) de projeção após o trânsito em julgado
da publicação da homologação da aprovação do PRJ (Plano de Recuperação Judicial)
aprovado em AGC (Assembleia Geral de Credores).

Apresentam-se, ainda, as Demonstrações de Resultados (conforme planilhas em

anexo) projetada.

Por fim, apresentamos as projeções de Fluxo de Caixa das recuperandas, que reflete,
em bases anuais, a capacidade de pagamento e de cumprimento dos compromissos
assumidos com os credores sujeitos a RJ.

É importante ressaltar que o Plano de Recuperação Judicial foi elaborado com base na

atual e futura capacidade econômica, financeira e operacional das recuperandas.

No curso da preparação do Laudo de Viabilidade Econômica e Financeira, presumimos
e confiamos na exatidão das informações, conteúdo, veracidade, consistência e
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completude, suficiência e integralidade das informações financeiras, contábeis, legais,
tributárias e outras informações a que tivemos acesso junto as recuperandas.

Conforme nosso entendimento, todos os dados contidos neste relatório são verdadeiros

e acurados.

Embora tirados de fontes confiáveis, não podemos assumir qualquer responsabilidade
legal pela precisão de quaisquer dados, opiniões ou estimativas fornecidas por
terceiros ou utilizados na formulação desta análise.

Entendemos também que os meios de recuperação elencados no Plano de

Recuperação Judicial são fundamentais para a superação da crise econômico e

financeira das recuperandas.

Para este fim, a Assembléia Geral de Credores deverá examinar o Plano de

Recuperação Judicial das recuperandas.
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Descrição das empresas recuperandas

As recuperandas formam um Grupo Econômico, conforme demonstra a ilustração a

seguir:

AL 0

(==)
AQUEC LARES

A AGONOBRE possui como Sócio Cotista:

+ MARIA SUELENE ALVES PEDRO (portador do CPF 197.709.951-34).

E aWMW possui como Sócios Cotistas:

+ MARIA SUELENE ALVES PEDRO (portador do CPF 197.709.951-34);
+ AGONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA (portador do CNPJ

26.930.164/0001-01).
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Objeto Social das recuperandas

O objeto social da AGONOBRE é a industrialização e a comercialização de produtos
metalúrgicos, oficialmente descrito em seu contrato social da seguinte forma: "A

empresa tem por objeto: INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE PRODUTOS METALÚRGICOS. "

O objeto social da WMW (conforme sua última alteração e consolidação do contrato

social) é a fabricação e comercialização de produtos metalúrgicos, oficialmente descrito

em seu contrato social da seguinte maneira: " A sociedade tem como objetivo a

exploração do ramo de: FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METÁLICAS: TANQUE,
CAIXA D ÁGUA, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS PARA

AQUECIMENTO CENTRAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO, DE PRODUTOS METALÚRGICOS E COMÉRCIO VAREJISTA DE

MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO.

Contextualização
As empresas AGONOBRE e a WMW fornecem ao mercado do Estado de Goiás,

principalmente, esquadrias de metal e aquecedores.

A empresa adquire matérias primas no mercado nacional, industrializa e distribui os

produtos acabados e prontos para instalação.
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Portfólio de Produtos

As empresas AGONOBRE e WMWcomercializam produtos com 3 marcas:

Primax - Esquadrias com

PortaseJanelas allíSsim alidade, ofereœ a

melhor relação de custo

benefício.

Vivaz - Esquadrias de Alta

resistência com o melhor

acabamento em aço do mercado.

Construire - Solução completa
em esquadrias e linhas

solares.

Aquecimento Solar - Linha de
Energia Solar coletores solares e

reservatórios em aço inoxidável.

Caixas D água - Caixas d água
soiuso.s wierno cas com altíssima

Qualidade pelos menores preços.
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Análise do Endividamento

Com relação aos créditos sujeitos a Recuperação Judicial, as recuperandas possuem ·

uma relação dívida líquida/EBITDA com múltiplos muito elevados, o que torna a dívida
nas atuais condições impagável, de forma que as condições de pagamento propostas
no PRJ são necessárias para readequar o endividamento à capacidade de pagamento.

Com relação aos créditos não sujeitos a Recuperação Judicial, as recuperandas possuem
endividamento advindo de Tributos Federais, que deverão, em momento oportuno, serem

analisados por escritório de advocacia especializado na área tributária, já que o

entendimento de alguns especialistas consultados pela empresa é que grande parte dos
tributos não são devidos.

.. . gg... . . ..

As projeções das Demonstrações de Resultado ("DRE") e de Fluxo de Caixa ("FC")
apresentam:

i. Indicadores realistas referentes às projeções de venda de mercadorias;

ii. Saldos de Fluxo de Caixa Acumulado que confirmam a capacidade de recuperação
da empresa.

É importante destacar que é absolutamente imprescindível que seja aplicado deságio
sobre o principal devido e também a concessão de prazo de carência para início dos

pagamentos dos créditos sujeitos a RJ, conforme estabelecido na proposta de

pagamento para cada uma das classes de credores sujeitas a RJ e estabelecidas no

Plano de Recuperação Judicial;
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O quadro de credores sujeitos a RJ que esta sendo utilizado como base para as

projeções é o apresentado na Inicial do Pedido de RJ.

Destarte é possível que ocorram modificações quando da apresentação da segunda
relação de credores. O PRJ dispõe também que passará a ser válida a segunda
relação de credores quando da sua apresentação pelo Administrador Judicial.

Premissas

A projeção de Fluxo de Caixa Livre considera a operação dos dois negócios do grupo, a

linha de esquadrias e a linha solar.

Receitas - As receitas foram projetadas com base nos produtos de maior venda de cada

negócio e previsto faturamento para cada linha, cerca de R$ 500 mil mensais para a linha

de esquadrias e R$ 300 mil para a linha solar, uma vez que a estrutura da empresa

projetada para operar nesse cenário reestruturado é menor do que a histórica.

Deduções da Receita - Os impostos Indiretos relacionados à operação foram calculados

com base na média de alíquota apurada historicamente, já considerando créditos e débitos.

As Devoluções e Descontos também foram estimados considerando a média histórica de

redução.
Para a AçoNobre (linha esquadrias) os percentuais apurados, já se considerando créditos e

débitos, foram de 0,2% da Receita Bruta para PIS, 1,0% para Cofins e 0,8% para ICMS. A

empresa está no lucro real.

Para a WMW (linha solar) o percentual utilizado de alíquota única para todos impostos, uma
vez que a empresa está no Simples, é de 10,6% sobre a receita bruta.

Custos Diretos - Os custos diretos de matéria prima estão de acordo com às fichas técnicas

de cada produto, portanto considerando todos materiais empregados em sua produção e

sem prever ganho de escala. O custo direto de mão de obra foi estimado com base no
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número de pessoas alocadas diretamente em cada uma das linhas de negócio usando o

custo médio de folha (com todos encargos) de produção, assim como para os custos

indiretos de produção (Gerencia, supervisão, estoque e almoxarife).

Depreciação - Foi utilizado o valor histórico de depreciação mensal.

Despesas Administrativas - As Despesas Administrativas com Folha Administrativa,
Financeira, de Recursos Humanos e Tecnologia da Informação foram estimadas com base
no histórico, porém redimensionadas para a empresa apresentar uma nova estrutura muito

mais enxuta, com menos pessoas e de acordo com a necessidade. As outras Despesas
Administrativas (Serviços de Terceiros, Utilidades, etc) foram mensuradas com base na

realidade atual da empresa, que já contempla reduções de valores contratados com vários

fornecedores.

Despesas Comerciais - As Despesas Comerciais foram dimensionadas com uma equipe
fixa menor que a atual e o foco maior na remuneração variável (comissão). As Comissões

foram estimadas em média de 4% do faturamento.

Outras Despesas - As Outras Despesas foram estimadas com base nos gastos
necessários para a manutenção da Recuperação Judicial (Assessoria jurídica, financeira e

gastos com Administrador Judicial e processo).

EBITDA - Resultado Operacional da empresa.

IR - Imposto de Renda calculado como 34% do Lucro Líquido antes do Imposto de Renda.

Ebitda é a sigla em inglês para earnings before interest, taxes, depreciation and
amortization, que traduzido literalmente para o português significa: "Lucros antes de
juros, impostos, depreciação e amortização" (Lajida).
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Fluxo de Caixa Operacional - Refere-se ao fluxo de caixa gerado pelas operações de uma

empresa, como por exemplo, receitas, custos, despesas administrativas, etc. O fluxo de

caixa operacional está diretamente ligado a demonstração de resultados (DRE) e variação
no capital de giro.

Fluxo de Caixa de Investimentos - Não foram considerados investimentos nesta projeção,
somente custos e despesas de manutenção para cobrir reposição do desgaste das peças e

máquinas utilizadas na operação. Vale ressaltar que o volume projetado de produção é

bem menor que o histórico.

Fluxo de Caixa Financeiro - Considera os aportes e desembolsos de caixa decorrentes das

atividades de financiamento da operação (aportes de sócios ou de terceiros como

integralização de capital ou aporte de divida).

Amortização de Dívida - Na projeção de amortização estão refletidos os pagamentos do

valor da divida novada de credores concursais (Classe i Trabalhista, Classe ill

Quirografários e Classe IV ME EPP).

Juros - Na projeção de juros estão refletidos os desembolsos de juros devidos aos credores

concursais (Classe I Trabalhista, Classe l Quirografários e Classe IV ME EPP)
calculados sobre o saldo devedor da dívida novada de cada período.

Observação: De acordo com a 1° Relação de Credores apresentada na Inicial do pedido de

RJ, as recuperandas não possuem a Classe ll, Credores com Garantia Real.
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..

O Plano de Recuperação Judicial ora proposto atende cabalmente aos princípios da Lei

11.101/2005, no sentido da tomada de medidas aptas à recuperação econômica e

financeira.

Após nossa análise da reestruturação dos passivos mediante a aprovação do Plano de

Recuperação Judicial, das condições de liquidez no médio e longo prazo, das

projeções de geração de caixa e da capacidade de pagamento da dívida novada e

considerando as origens de recursos, despesas e da nova estrutura de passivos da

empresa recuperanda, acreditamos que a qualidade operacional e a capacidade de

gerar liquidez garantem a viabilidade econômico-financeira.

Acreditamos que:

1. Uma vez aprovado o PRJ nos moldes propostos, o fluxo de caixa projetado será

suficiente para fazer frente aos pagamentos da divida novada

2. A elaboração das premissas do PRJ, pressupostos e condições futuras foi

realizada dentro de uma posição adequada;

3. Os indicadores utilizados no Plano apresentaram qualidade técnica e coerência,
respeitando as metodologias utilizadas pelas mais conceituadas empresas de

consultoria no Brasil e no mundo.

4. O Plano de Recuperação Judicial é viável uma vez aprovadas as premissas,
pressupostos e condições de negociação do Plano propostas aos credores.
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Turnaround2C Consulting
ASSOCIATES

É importante ressaltar que existem riscos mercadológicos e fatores externos, que as

empresas não controlam e que são inerentes aos negócios e que podem afetar a

geração de caixa projetada.

Outrossim, o equacionamento da situação financeira deve prever capacidade de

acumulação de capital de giro através da própria geração de caixa.

É importante ressaltar que a formação de capital de giro próprio através da geração de

saldo de caixa ao longo dos anos, é fundamental para o fortalecimento das

recuperandas, tomando-as prósperas e geradoras de empregos, o que em muito

contribuirá para toda a sociedade.

Estas são as considerações que tínhamos a transmitir, S.M.J.

18 de Outubro de 2016.

ADM. CIDINALDO B S INI FILHO

Senior ner

C 10.383
- ..

.

...

2C TURNAROUND CONSULTING ASSOCIATES

Plano de Recuperação Judicial. 64
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LAUDO DE AVALIACAO DE BENS E ATIVOS

Este LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS E ATIVOS será submetido ao MM. Juízo de Direito

da Recuperação Judicial das empresas AGONOBRE PRODUTOS METALURGICOS ElRELI ,

inscrita no CNPJ/MF sob n° 26.930.164/0001-01 , com sede a Av. Pref. João de Paula Teixeira

Filho s/n Qd. 15 Lts 11/12 - Bairro Ilda - Aparecida de Goiânia - Goiás e WMW INOX
AQUECEDORES SOLARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.516.534/0001-29, com

sede a Rua Dona Juracy de Paula Teixeira Qd. 21 Lts.08/10 , Bairro llda , Aparecida de

Goiânia , Estado de Goiás , CEP: 74.936-640, nos Autos da Recuperação Judicial n°

201602817310 (0281731-19.2016.8.09.0011) , como Anexo ao Plano de Recuperação
Judicial.

I - INTRODUÇÃO

Apresentamos o presente Laudo de Avaliação de Bens e Ativos das empresas AGONOBRE
PRODUTOS METALURGICOS ElRELI , inscrita no CNPJ/MF sob n° 26.930.164/0001-01 ,

com sede a Av. Pref. João de Paula Teixeira Filho s/n Qd. 15 Lts 11/12 - Bairro Ilda -

Aparecida de Goiânia - Goiás e WMW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA, inscrita no

CNPJ/MF sob n° 10.516.534/0001-29, com sede a Rua Dona Juracy de Paula Telxeira Qd.
21 Lts.08/10 , Bairro lida , Aparecida de Goiânia , Estado de Goiás , CEP: 74.936-640, que

fará parte integrante do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL ("PRJ" ou "Plano") como

ANEXO.

FINALIDADE: Determinação do Valor
DATA BASE: Setembro/2016

VALOR TOTAL DOS BENS APÓS A DEPRECIAÇÃO: R$ 1.443.465,41
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..

- CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO

Esta avaliação tem por finalidade avaliar todo o Ativo Imobilizado das empresas em Recuperação
Judicial, quais sejam: Móveis e Utensílios, Equipamentos de Informática e Comunicação e

Veículos, etc.

O valor do Patrimônio Líquido foi determinado com base nos valores contábeis constantes do

Balanço Patrimonial levantado em 30 de Setembro de 2016.

Os critérios gerais empregados na avaliação dos bens móveis, parte do Ativo Imobilizado da

Empresa, conforme orientação dela emanada foram critérios empregados em serviços de

avaliações, para a finalidade proposta, variando conforme a natureza do bem, que constitui em:

--

Verificação de existência de cada bem.

Verificação do estado de conservação de cada bem.

Verificação do valor de aquisição.
» Estabelecimento da vida útil e depreciação dos bens.

Segue resumo da avaliação:

CONTA PATRIMONIAL VLR. VLR. SALDO A
AQUISlçAO DEPRECIAÇAO DEPRECIAR

TERRRENOS 180.000,00 0,00 0,00
EDIFICAÇÕES 0,00 0,00 0,00
COMEDORES E 93.153,15 85.963,77 7.189,38PERIFERICOS

QUIPAMENTOS 2.867.634,83 1.678.518,32 1.189.116,51
MOVEIS E UTENSILIOS 22.034,00 21.863,24 170,76
VEICULOS 1.007.913,45 940.924,69 66.988,76
VEICULOS LEASING 0,00
INSTALAÇOES 0,00
LICENÇA DE O 00SOFTWARES
TOTAL 4.170.735,43 2.727.270,02 1.263.465,41
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lli - RELAÇÃO DOS ATIVOS IMOBILIZADOS

Segue no ANEXO I a relação individualizada de todo Ativo Imobilizado. No Anexo seguem
algumas fotos dos mesmos.

V - ENCERRAMENTO

Nada mais havendo, emitimos o presente laudo, datando-o e assinando-o em sua última folha, e

rubricando as demais.

Aparecida de Goiânia-GO, 10 de Outubro de 2016.

t
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ANEXO 1: DETALHAMENTO DO ATIVO IMOBILIZADO

...- .-............................................ ..... . .. . . . ,, ........ ... . ........ ....... ........... ,.....-.. ....... ... -.... .
......

......................., .........-... .,..... ..... .................
..

........,
...

.......
..

,,... ..
...,ACONOSHEPRODU105 METALUHGIC055REU

WM INOXAQUECEDORE55DLAltES LTDA

.

9. seV16

a dirHH HNrhr PAG,o1
fWie F ie Frr rgsler urhisinrdp ardrimagf D pre 4d t pemstem
31/08/946344 JLenaiMaquinaoperatruestTDA MJq.deSoldaapontoMarcaNfbramec 3 R$ 5.136.00 R$ 5.136,00 0,00 6,900,00
13/10/95 113 Re encëa,led.DeMequmasLTDA MJq.deichponte,220V.Pneumarca.40kva 2 R$ 3.150,00 R$ 3,150,00 0,00 5.300,00
10 7 5783 E5ECMa uinaO atrire5Ltda Premaexe,cap.37 1 ) R$ 50000 R$. 500,00 0,00 . 3.50000
01f04/961091 Newton5/Alndustidaecomercio PrengDob odPDM-20 1 RS 18.80000 R$ 18.800,00 0,00 22.000,0024/06/96j006528 Esabs/alndústriaecomérdo Smashweld2505 PistolaMecharM 3 R$ 6.008.97 0.00( 7.500,00
31 7 6074 Oberts5antes PrentaD84r.rlga3Tc/motor380v 1 1 R$ 500,00 RS 500.00 0,00I 5.300,00
13/09/96000063 Regèeda.ind, Maq.15Kva220VBamtio 1 R$ 700,00 R$ 700.00( 0,00( 800,00
OB/10/96 3747 Newton5/Alndustriaecomercio GudhotinaMecânicaMar.Newton,Mod G N1101 1 R$ 11.782,00 R$ 11.782,0D 0,00 14.500,00
06/06/97000156 htegencia,Ind.DeMaq.LTDA M4q.5oldaPontoPneumatica40Kva2709, 1 R$ 5.000,00 RS 5.000,00 0,00 5.800,00
20 2 98 000259 R eridaind. DeMá . LTDA 1 1.350.00 R$ 1.350.00 ( 0 00 2 300.00
20/07/9800675 DALTECind-Com.DeMea.EFer.LTDA Men.CartePun igir rialTFr 1 R$ 120.000,0D a5 120.000,0D .

0,00 185.50D,0D
UngereClaLTnA Ponte antemar.Unser i R$ 67.500,00 R5 67, iOO.00

.

0.00 120.000,00
OJ 10 8487 FerramentariaA odoLtda Prenta£uentrica15ton Mar..5uperv tot 1 IR$ 2.000.00 RS 7.000,0D 0.001 S.500.00
05 10 B 1046 Celiza Usina em LTDA GuRhotina usada no Estado Newtori 1 R$ 600,00 RS 600,00 0 00 5,800.00
07/10/98000957 FremaqMAq.Eferramt,LTDA Guhhotina rnrir¬r:TM-2 1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 0,00 6.000,00
20/10/98 001310 soriririd.EComc.,DeMaq.LTDA PrendhadeiraMecanicaSoreë 1 9.50D00 R5 9.500.00 000 14Hinnt
GEf11f98Í1975 6,G.lasteladoraMecarbicattda Compres50rMSV15AD.5 IllLZ l R$ 500,00 R$ 500.00 0,00 2,200.00
11/11/98 000172 5hammanhCom.DeM .0 atrizestida PrentaEscentrica8Top.Harks 1 R5 700,00 R$ 700,00 0,00 3E00m
18/1U98 78295 WhiteMartinsGasesini -trherb ConuntoPFUMi 250A 1 2.000,00 R$ 2.00000 0,00 2.500,00
110799 DDD359 R encialnd.DeMe LTDA M .de50ldaPontc404va220V 1 R$ 3.000.00 R$ 5.000.00 0,00 5.000,00
28/04/99096550 WhiteMartinSG45esindustflaiss/a Con.de5eldaPPU5ol 1 R$ 1.B15,00 RS 1.815,00 0.00 2.500.00
16/08 9000196 Ma umascardosoODA .de50ldaPonto20 1 R 2.10D.00 RS 2.100.00 0,00 2500,00

d5/10.9000424 R encialnd.beMä .LTDA .deSaldaaPorit040Kva.220Voltb t R 2.D60.00 R$ 2.060,00 0,00 ¿500,00
07 60000D740 Da ofutcom.LTDA RebitadeisaTR500 1 RS 850dô 850,00 0.00 800,00
17 WOD001409 DaReclnd.eCom.DeMa ,Ferrlida Ferramentà!Cilùidroco arauesefiladdraeFerrament.ldecote 1 R 35,85120 R$ 35.85120 000 45.00D,00
010201429 RochaCom.ERepresent.DeMâq.Ind LTDA M4 .deSokfat ,Ponto R cle 1 R 94.500.00 R5 94300,00 000 120.000,00

1175947 WhiteMartinsGasesindustransa Com.DesolrhP 1 RS 370357 R$ 3.703.57 0,00 4.500,00

LIE i o 1 R5 126 11 15
78 03 02 302 Mira50 IM.ECom.LTDA 50klaPontO5u e adedOKa /Dupo con ento 1 R5 4.000,00 R5 4,000,00 000( 4.¾0G,0G.08/0902322 Mirasoldahd.EComlTDA 50kaPontoSo e1sade40Kva 1 R5 3200,00 R$ 3.20000 000 5.00000
011001483 WS-Usna emlTDA Me .deSo rRusistenclamod,4wc3/U 1 RS 20.00000 F 20.00000 0.00 24.000,00

/05 a 6 v n m o to KV bancada

/ 3 0 96 N r d E Co L P sa n o n d. PDM30 40 00
0510D3000584 Matafonind-eCom.Ltda Rebobinadorderifasmotorizado(Partc5UTERLFacasePainetEletro, I R$ US.03267 0001 215.00000
0610/D30005B6 Marafotniad.eCom.Ltda meuubmolurdereilladuplo,fecionadordetiras.eievadoredesbobinadcreupansivol 1 R 877U ,55 R$ 87.707,55 000 9550G,00
19/06/04 244525 CATRAL refri tr - o eMotrodome.tkos LTDA Bat f.ler.Tot 20960050KGx10GC COL 1.483.00 000 1500.00

041557U WhiteMartmGasesindustriaisttda PPUSoltin 1701comtodtaeMusc.LCD390eltrovvariav. RS 3.885,00 0.00 5500,00
00000 o° .

5000015 CasadaPeMadeirast1DA M .CombesbobinadorMotorizada 37 . 1 R 96500,00 00
25/b4/0600s Ferraxind,6Com.DeMèq.LTDA J odeferramentaldlndrkop/perfplcadeirinhaeco. f 1 A 6.15000 RS 6.250.00 0.00 8000.002

6071 VJP(rati.ME Fenamentadecasteoscilanteelersamentaparaestampadaiechaoura Í 1 R$ 7.00000 95 7.000,00 0,00 7.800.001
06083 VJPCrotbME tenamema aestam datravessa 1 RS 2800.00 RS 2.800.00 0.001 3.000.0cl

30/05/06009 Ferriaxind.ECom.DeM.6tr.LTDA Terramenulcaindricop/perfilhatente 1 R$ 7.000,00 RS 7.00000( O.00( 9.Sto,00
13 1106014 Fernakind.Ecom.DeMe .LTDA ferfametttaldlindlico 1 R 7.000,00 00 0,00 9.5000

2 o c r e380v/60hz 1
28/O ) U7 156493 HitachtiArcondicionadodoBrasELtda un deev radora220w/60Hz3P.KRcontrernoroeundadeev radora220w60H I R$ 3.6/799. RS 3.430,83 247,16 4.50000
18 7071454 Rochalnd ECom.DeM .LTDA Jo odeDobradorp Meq.DeCalandra.Bomer 1 Smu,Uu R$ 5.313,961 486,0d 6.500,00
191107031200 AÆtserviceLTDA cu.us .. y 1 R 3.930,00 RS 3502,81) 427,29 4.200,00
301107535979 G.A.5Hva Cl4Ltda Talha5CM380s 1 0 R$ L.849,89 245.11 5,000,00
071207537043 G.A,51lva ¢l41.tda Parafusadeiral/4800RPM 1 IR$ 1.230,00 Ili 1.085,09 1 1,500,00
190808794410 Scaul15.A. Com essorParafusomed.mdOW HuJ 1 R 22.900,00 R5 18.500,91 4.399.09 24.300,00
29070982294 Metalür scaferrametTDA Prens422Tore.Hasio 1 a.500.00 RS 3.222,30 1.27710 9.200,00
231009772 Miraso‰md.E6m.L10A M De50klaPopro$0Kvamod.MRC.8 1 RS 17.000,00 R$ 11. /52.10 5.247,90 19.000,00
as 61000713 THRind.ECOm.DeEmbal ensLtda Maq.Autop/FitaPlastramod.TÞiO1 1 R 14.800,00 R$ 9,365,44 5.434,56 16.500,00
18 5 11004487 To oraMatrëalHandlin Em lhadeira R$ .. 56.033,26 11.596,74 75000..00
14 10 11 158762 SM5Tecnolo ïs Eletropica Ltda Nobreak Sin.Doube 1 6,690 00 3.347,68 7.000,00
0802 12000000608 PurnerE ul mentosLTDAME .DeinetarPolietanoinetoratumer 1 12.05230 R$ 5.616,37 6.435,93 13000,00
27 2 12000000138 Mirasoldaind,Ecom.LTDA Maq.SoldaPontaPne!umaticade40Kva 1 R$ 1s,0000o Rs s.23a,60 9.761,40 19.sco.00
03/12/12000003789 Hdal-Mar.ind.LTDA PremaHidraulicaPHCD20T-fir.De5erie3476 1 fts 47.12D 00 R$ 18.04696 29.07304 79000.00
14 11000001205 PomerE pto6Ltda In etotadePUPumerPP312PP312 1 00 R$ 4.026,88 8.073,17 R000,00
OU0S 13000007009 Stah81alhasE osdeMoviment ottda Talhaeletricadecorrenteitahlmod,5T20 22/1 1 1 R$ 14.MO,00 R$ 4.496,36 9.723,64 15. 00.0D
05081320 1034 G.Aska Cuttoa smashweida08vA04D2360ESÃ 1 a.000.00 R$ 5.591,50 12.308,40 22.000,00
0$ 11130005150 HidralMacladustrial DobradeiraHidraulica135x3000 1 00 54.614.00 133.386,00 130.000.00
05 1113000245 UCPUsm emePrest à .deServ o»Ltda FerramentalCRmdroc0Perfi4Tißho 1 00 R$ 29.060,00 20,950,001 6 000,00
24/07/13000004776 Hidral-Mirindustrialttda PrensaHidrauBphcd20736SIE36 L 2 R$ 98.600,00 RS 31.177,32 67.422.68 105.000.00
1010112069 5etremailstema araAllm.de ensalida Me ,EndireitadordeFitasmotoritMod.$EF.1545 1 R$ 46.60000 R$ 13.96134 32.6.38,66 55,000.00
17 1142559 Pimaralnd.Com.Ed5erw. Plast. Conu Mesade50 1 R$ 195.000.r10 95 51,792,00 143.206,00 215,000,00
110214000000328 Mirasoldaind.eCom.Ltda Ma ulnaMult niomod.MA525de150KVA.com19dihdros 1 1% in00Bnn R$ 53.085,75 86.91425 150.000,00
01/04 14 245037 GA.Sha CMLtda 5washweld.reguladoretochamip,plus 1 00 R$ 1.496.40 4.503.60 G.500,00
?!/09/15l000000504 UCPUsinagerpePrestaräpode5erviçosLtda s esidadeirdMod.Pucp10-459/28 1 R$ 350.000.00 R$ 34.860,00 315.140,00 360.000

.. 10/11f15 000000552 1UE.PWeagemePrestxãoodeservkasitda PefHaoeiraMod.PUCP10450/32 1 R 285.000.00 R$ 23.655,00 261.345,30 290000,
D/02/16 00002333 Und.deTransf.EktricœflioPretoLtda Transt,300KVAAY13aDDVBT-380/220V 1 RS 15500.00 R$ 900,55 14.599,45 15.500

R$ Z,567.634 3 R$ 1878,51B,32 11R9.11651

0
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DiflSE U7ESSl
24/04/98 289044 CIMFELMaterl,hilpar o 5.EAcabam. MesaC/4CADMaannTropkos 30 RS 7,202.17 R$ 7.202,27) . 00D4 8.200,00
07/07/0D001711 ComercialValentinoLTDA Rou eboA o 9 R 5.884,70 R5 5.884.70 000 6.00000

00004508 SalDasialnd,ECom.DePlasticosLTDA PoitronaRMeraBrancaemesaMonnhinrninM EB R 5.406,03 06,03 0,00l 7.500,00
2305/0700991 CuadoEurtsorio).tda Mesa1/20,armarlo,longena,cadeirassuportept 1 R5 781,00 R$ 728.52 5J,481 900,00
25/05/07 1842 Pionelrocom.deM,. • rs. r:i:9 A mesaemL 1 R$ 1.760,00 R$ 1.64L73 118,27 1.900,00

R$ 22.034,0D R$ $1.Sli3,24 179Jft 24500,00
0 TADO SENR FBNCO$

LS 7441 PhiRechcom adoresCom.E R s.Ltda P 1 R$ 1.315.00, 0.00 200,00

26/03/98282 CompuSetelnform4tkaLTDA 1mpressoraFv2170 1 RS 880,00 RS 880.00 0,00 600,00
05/05/99 747 CompuSeleinform4tkaLTDA impressoraEpsonFx2180 1 RS 1.470,00( R$ 1.470.00 0,00 1.000,00

1309/99 002 I putador processador350MHs 1 R$ 1.099,00 0,00 400,00
11f99)G36 impactoCorn.et.de 1 R$ 1.497.00 R$ 1.49400 0.00 400,00

04/04/0D 00000B45 RadelgoCom.DeMe 1 R$ 1.170,00 R$ 1.170.00 0,00 900.00
02/t 6/01 000123 PicseillnformatirgLtda Microcomn i R5 2.18000 R$ 2.180,00 0.00) 400£0
1940/0 0767 Com0uffahfomercioeAssistenclattda Micsom tartnrPentiumill 128 2 R 4.770,00 RS 4.770,00 0.00) 400,00
29/01/090015140 InfratechinformaticaLtda ImgitestergFF50NLX300 2 R$ 900,00 R$ 900,00 0.00) 600,00

19/LD/090D1939 InbetechinformaticaLtda Micrn meni positivointelcel 7 R$ 4.901.00 R$ 4.901,00 0,00 1.000,00
04/20000sch380 D M.ßr,oc.olpputadorPortatdDellVostro1014 26 R$ 49.865,33 R$ 49.865,33 0,00Í 15.600.00

14 10/11000158762 5 N Sin.DoubleBlatkNT R$ 6.690,00 RS 6.690,00 0.00 3.000.00
12/01/13003313555 ÍDEll.Compo doBrasiLTDA Mkrqreme erDelrVosto270s 2 R$ 5.550,54 R$ 3.981,40 1,569,14( 3/100,0C
03/10/13 003812825 DELLCommr rimesdoBrasilLTDA Mictn.rrner •¬ · DeiLVauo170s 1 ) R$ 1.706,04 R$ 1.024,30 661,7a 800,00
16/04/14004294422 DELi,ComputadorcsdoBrasilLTDA MksocomputadorPortatdDelilaisude3440 1 R$ 2.990,50 R$ 1.447,10 1.543.40 1.700,00
28/04/14004120044 DEt.LCornoorarinr doBrasilLTDA MksocomputadorPortaWDel6Vostra5470 2 R$ 4.058,75 R$ 1.964,03 2.094.72 3.000,00
28/10/14004802857 DRLComo ime-doBr LTDA MicfocomputadosDel60ptiplex3020 .

IIS
. 2.109,99 R$ 809,60 . 1.300,39 1.500,00

R$ 93.153,15 R$ 85,963,77 IJ89,38 J0
wurcutos t

0301usado M CommhäoMercedesBemmod.1218anc/mod2001 1 43.00(1(10 R( 43.000.00 0,00 00

15/04/02020546 Volk Caminh30VW13.180PlacaKET184SANO/MOO2002 1 59.847,99 R$ 59,847,99 0,00 70000.00
15/04/02020842 Vo4sw endoBrasaLTDA Caminh30VW13.180Placa,KETL755ANO/MOD2002 1 59847.99 R$ 59.847.99 ..0 00 70000.00

1rWO4/02020945 NolkswalrendoBr fl.TDA Caminh40VW13:180Piaca.K T1695AN0/MOD2002 59,847,99 R$ $9.847,99 0,00 70.000,00
1 /04/02020844 Volkswa endr,BrasALTDA (mi·FbvW13.lEOPlaca.KAT1815ANO/MOD20D2 1 59.847,99 R$ 59.847,99 0..00 70.000.00
15/D4/02020847 Vo Ëaminh40VW13.180Placa-KET1745Af40/MOD 1032 1 59.84L99 R$ 59.847,99Í 0.00 70.000 0
01 4/08 usade HondadoBlasil MotosCG125fa 00 R$ 5,000,00 0,00 3,500.00
02/08/0B ubado Vokswa endoBr LTDA CaminhaoVolks5150Anc odFab.2008 2009 1 59,000.00 R$ 59.000.00 0.00 68.02800
02/08/09 usado IVolkywagendaßrandLTDA Caminhão .f. 59.000,00 R$ 59.000,00 0,00 68.028.00
0 /07/10 usado VokswagendoßlandLTDA CammhäoVolks15180 ConstellatsenAno/Bent r inirimmn 1 63£00,0C R$ 63,000,00 0,00 105.000.00
16/08/11 000038829 ITecarAutomemøireAssisteritiaTecilicaltda CamioneteFlatstradaFire/Ano2011Mod.2012/Placa-HwP1961 1 31.600,00 RS 31.600,00 0.00 23.000,00
18f0841000012316 Tecar Automoveel e Assstentia Tecnica Ltda Fiat Slena flex211/2012/ Placa NWJ9057- 2574 1 21,800,00 R$ 21.800,00 0,001 22.000.00

28/09/11100002465 GoiasBaulhd.eCom.deAutosPerasLtd0 Furgirpe 1 23.500,00 R$ 23.500,00 0..00 DD

0507 12 000072480 GrawiaE udt Ind,Metalur itallda HyndalAzera3.3v6ano209Mod.2010 1 .

51.000.00 R$ 43.436.70 7563.30 51.000.00

06/05/15 256506 Volkswagen do Sr asd LTDA Caminh30 VW 13,19D CRM 4X2 Ane/Mod Fab. 2013/2013 PlACA - ONA 8694 1 147 00h r10 0 00

3 256507 Caminh40VW13,190CRM4)(2Ane/ModFab.20 013PtACA-ONA8144 1 142,000,00 R$ 171711.?O 20.788,80 135.000,00
02/08/130002018 EuipedesBathtaBor es Bauah ad bn . ,.

- 7.500,00 R$ 13.832,00 3.668,00 17.500.00
3 0000219 E Bau Aluminioliesthnento ederno em chapasfrisadascom du 25,000.00 R$ 18.200,00 6,800,00 25.000,00
3922197 V Goll.02Mitolalflex8v4p2012/2013piacaONC7B37 1 0 R$. 17.893,64 7,379,86 25.000,00

.

1007.91545 R$ 940.924,69 §§, LZ§ L111.55600

..
3990..735,43 R$ 2.727.270,02 §L4 4.47510600

GRAägAntAMEM2016
20.06.2016 Mat.37.536 ACONOBREfEIREul Lote10daQd.15,Bairrolua-AcarecidadeGodnia I R$ 15.000.00. RS 15.000,00 150.000.00
2006.2016 MaL37.537 ACONOBRE ElRfU Lote11440d.15 BawrclMa-AparecidadeGoiania 1 RS 15.0DD,00 R$ 15 mq0m no.000.DD
20.06.2016 Mat.37.53B ACONOBRE(BREUI Lote12daQd.15-BalrrelW-AparecidadeGodnia R$ 15.000,00 R$ 15-000.00 150.000,00
20.06.2016 Mat.50.858 ACONOBREfEIREU) Lote13d4Qd.15.Bairrei -AparecidadeGolbnia 1 R$ 15.000.0D R$ - 15.000,001 150,000,00
20.06.2016 Mat.69.824 A(DNOBREfE tEU) Lote14ddQd.15-Bairrollda-AparecidadeGolania 1 R$ 15.000,00 R$ 15 1,50 00
20.06.2016 Mat.46.451 ACDNOBRE EiR(U Lote156mûd.15.Barrolb-A arecidadeGoiânia 1 R$ 15.000,00 R 15.000,00 150,000,00
20.06.2016 Mat.57.164 A ONOBRE ElREU l.otel nia f 1 RS 15.000,00, R 15.000.00 ½0.00000
20.0h.2016 Mat.50.832 ACON Late19dnad15.Bwrcle-AparecidadeGoiânin 1 R$ 15.000,00 R$ 15000.00 150.000.00
20.06,7016 Mat.159.771 ACONDBREfDRCU Late20dadd.15-Bairrotida-AparecidadeGodnia 1 R$ 15.000.00 R$ 15.000.00 150.000,00
120.06.2016 Mat.63.830 ACONOBREfEJREU) 110te21daQd.15-Bairreib-AparecidadeGoënia 1 R$ 15.000,00 R$ .000.00 150.000,00
þ0.06.2016 Mat.170A57 AÇONOBRE(ElRELI) Lole220ace.15-Burrele-AparecidadeGodnia 1 R$ 15.000,00 RS - 15.000,00 150.000.00
20.06.2016 Mat.170.458 ACONOBREfEIREll) Late23dadd15 Ra .ha.e 42©d h 1 R$ 15.000.00 R$ 15000.00 150.000.00

15 too.oon.no atl - AgoAnp,oo L8§040

Rs- 4.17e.735.4 1R$ 2.727.27•.0 .44a.4ss.411 ..uu
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOlÃS

O
OFICIO N.d33 /2016 - PRES.

Goiânia, de ou bro e 2016.
Exmo. Senhor
Dr. Vanderlei Caires Pinheiro
Juiz de Direito da Comarca de Aparecida de Goiânia - 2" Vara ível
Aparecida de Goiânia/GO

Assunto: Resposta ao Ofício n.° 503/2016

Excelentíssimo Senhor Juiz,

Com nossos cordiais cumprimentos, acusamos o recebimento do
Ofício n.° 503/2016, referente ao protocolo n.° 201602811310, onde V.Exa.
determinou a anotação da recuperação judicial no registro da empresa AÇONOBRE
PRODUTOS METALURGICOS EIRELI, CNPJ n.° 26.930.164/00Ô1-01.

Em atenção ao referido ofício, informamos que conforme
Memorando n.° 1.948/2016-SG, da Gerência da Secretaria Geral, houve o

..r

cumprimento da referida demanda, conforme determinado.

Segue anexo, certidão simplificada atualizada da empresa acima
mencionada.

À oportunidade, renovamos protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

OUS8
Presidente

n

$
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOlÃS

MEMO N.° 1.948/2016-SG Goiânia, 14 de Outubro de 2016.

Da: Secretaria-Geral
Para: Presidência
Assunto: Cumprimento de Determinação judicial.

Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos e em atenção ao Oficio n°. 503/2016

expedido pela MM. Juiz de Direito Dr. Vanderlei Caires Pinheiro do Poder
Judiciário do Estado de Goiás da Comarca de Aparecida de Goiânia, referente ao

processo n.° 201602817310, no qual informamos que cumprimos a solicitação
referente a CONCESSÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL na seguinte empresa:

• WMW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME, NIRE:52 2 0258944-0

(Ativo).

Conforme documentação em anexo. R E C E B E y g 3
En d I /0 i

Atenciosamente,
JUNTA C .QAL ADO GO¡AS

!

L ls n Miranda

Gerente da secretária ger I em substituição
Portaria 401/2016-Pres.

7 y----t 4,ge- . . e - · ..
. .

- 4"Q .. .. ·- 9 --
... .,

. .

Rua259,esquina comRua260,Qd.85-A,.Lt.05 a08 SetorUniversitário Goiânia GO.GP.;74.610-240
FoÃ62 3252 9200 FaE62 3252 9259

"

www. ucea.co.cov.br 1iuce ®iucea.ac.aovbr
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SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOlÃS

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Panina: 0011 002
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
WMW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL"
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de início
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade
52 2 0258944-0 10.516.534/0001-29 26/11/2008 17/11/2008

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA DONA JURACY DE PAULA TElXEIRA, SN-QD.21 LTS. 08,09 E 10, BAIRRO ILDA, APARECIDA DE GOlÃNIA, GO, 74.935-
640
Objeto Social
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL, TANQUE, CAIXA D AGUA, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS
PARA AQUECIMENTO CENTRAL - COM. ATACA. DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO E COM. VAREJ. DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO.
Capital: R$ 50.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração
(CINQUENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

Capital Integralizado: R$ 50.000,00 Microempresa
(CINQUENTA MIL REAIS)

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Termino øg
Nome/CPF ou CNPJ Participac8o no capital IR$) Espécit de Sócio Administrador Mandatç
MARIA SUELENE ALVES PEDRO 25.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX

197.709.951-34
AÇONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS ElRELI "EM 25.000,00 SOClO XXXXXXXXXX
RECUPERACAO JUDICIAL"

26.930.164/0001.01
MARIA SUELENE ALVES PEDRO 0,00 REPRESENTANTE L Administrador XXXXXXXXXX

197.709.951-34
Último Arquivamento Situação

Data: 27/09/2016 Número: 52162983107 REGISTRO ATIVO

Ato: ORDEM JUDICIAL Status
Evento (s): CONCESSÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Filial(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela

1 - NIRE: 52 9 0055008-5 CNPJ: 10.516.534/0002-00

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pals)
RUA DONA JURACY DE PAULA TElXEIRA, QD.21 LT. 14, BAIRRO ILDA, APARECIDA DE GOlÃNIA, GO, 75.935-640,
BRASIL

GOIANIA - GO, 14 de outubro de 2016
Eu,
Conferi e assino.

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI
SECRETARIA-GERAL
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SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOlÃS

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 0021 002
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
WMW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL"
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de identificação do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)
52 2 0258944-0 10.516.534/0001-29

Observações:
BLOQUEIO(S)
JUDICIAL: TENDO EM VISTA AO OFICIO N.° 503/2016 EXPEDIDO PELA MM. JUIZ DE DIREITO DR. VANDERLEl CAIRES
PINHEIRO DO PODER JUDIClÃRIO DO ESTADO DE GOlÁS DA COMARCA DE APARECIDA DE GOIANIA, REFERENTE AC
PROCESSO N? 201602817310, NO QUAL SOLICITA QUE SEJA REALIZADO A CONCESSÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
NA SEGUINTE EMPRESA. OUTROSSIM INFORMAMOS AINDA QUE, SEJA ACRESCIDO AO NOME
EMPRESARIAL Á EXPRESSÃO "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL".

GOIANIA - GO, 14 de outubro de 2016
Eu,
Conferi e assino.

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI
SECRETARIA-GERAL
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d JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOlÃ v(ÑOFICIO N.°obh/2016 - PRES. d I

Goiâni 26 de outu ro de 2016.
Exmo. Senhor
Dr. Vanderlei Caires Pinheiro
Juiz de Direito da Comarca de Aparecida de Goiânia - 2° ara Cível
Aparecida de Goiânia/GO

Assunto: Resposta ao Ofício n.° 503/2016

Excelentíssimo Senhor Juiz,

Com nossos cordiais cumprimentos, acusamos o recebimento do
. Ofício n.° 503/2016, referente ao protocolo n.° 201602817310, onde V.Exa.

determinou a anotação da recuperação judicial no registro da empresa WMW INOX
AQUECEDORES SOLARES LTDA, CNPJ n.° 10.516.534/0001-29.

Em atenção ao referido ofício, informamos que conforme
Memorando n.° l.949/2016-SG, da Gerência da Secretaria Geral, houve o

cumprimento da referida demanda, conforme determinado.
Segue anexo, certidão simplificada atualizada da empresa acima

mencionada.
À oportunidade, renovamos protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

.

C4

. .

Presidente

- 7 gårf w- u -5.

. . . •
. . e e. : • . e: - . -

. . . . . e • a . e e e d 7

.... ...
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOlÃ5

MEMO N.° 1.949/2016-SG Goiânia, 14 de Outubro de 2016.

Da: Secretaria-Geral
Para: Presidência
Assunto: Cumprimento de Determinação judicial.

Senhor Presidente,
. ...

Com nossos cordiais cumprimentos e em atenção ao Oficio n°. 503/2016

expedido pela MM. Juiz de Direito Dr. Vanderlei Caires Pinheiro do Poder
Judiciário do Estado de Goiás da Comarca de Aparecida de Goiânia, referente ao

processo n.° 201602817310, no qual informamos que cumprimos a solicitação
referente a CONCESSÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL na seguinte empresa:

• AGONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS ElRELI, NIRE:52 6 0028860-1

(Ativo).
...

Conforme documentação em anexo.
RECEe EMOS

Atenciosamente, ted i d?-
JUNYA

.

Ldí n onio De iranda

Gerente da secretária geral em substituição
Portaria 401/2016-Pres.

n,,nn .-..

Jua 259 esquina com Rua 260, Od. 85-A, Lt.05 a 08 Setor Universitário, Goiânia GO GR;74 610-240
Fondi sŽ 3252 9200 J Fa 2 3252 925
www.iutea.ao.covbr liuceasiucea.co.aovbr
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SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM
SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOlÃS

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 001
Certificamos que as informaç6es abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
AÇONOBRE PRODUTOS METALÚRGICOS ElRELI "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL"
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA
Número de identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de início
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade
52 6 0028860-1 26.930.164/0001-01 05/03/1991 10/03/1991

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AV. PREFEITO JOÃO DE PAULA TElXEIRA FILHO, SN-QD 15 LT 11/12, BAIRRO ILDA, APARECIDA DE GOlÃNIA, GO,

74.935-810
Objeto
INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS METALURGICOS EM GERAL E VENDAS DE
SUCATAS

Capital: R$ 708.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração
(SETECENTOS E OITO MIL REAIS) .. Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

Capital Integralizado: R$ 708.000,00 N?o
(SETECENTOS E OITO MIL REAIS)

Titular inicio lo Termino do
Nome/CPF Administrador Mandato Mandatç
MARIA SUELENE ALVES PEDRO Sim 05/03/1991 XXXXXXXXXX

197.709.951-34

Último Arquivamento Situação
Data: 27/09/2016 Número: 52162983093 REGISTRO ATIVO

Ato: ORDEM JUDICIAL Status
Evento (s): CONCESSÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Observações:
BLOQUEIO(S)
JUDICIAL: TENDO EM VISTA AO OFICIO N. 503/2016 EXPEDIDO PELA MM. JulZ DE DIREITO DR. VANDERLEl CAIRES
PINHEIRO DO PODER JUDIClÁRIO DO ESTADO DE GOlÃS DA COMARCA DE APARECIDA DE GOIANIA, REFERENTE AC
PROCESSO N.° 201602817310, NO QUAL SOLICITA QUE SEJA REALIZADO A CONCESSÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
NA SEGUINTE EMPRESA. OUTROSSIM INFORMAMOS AINDA QUE, SEJA ACRESCIDO AO NOME
EMPRESARIAL Á EXPRESSÃO "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL".

GOIANIA - GO, 14 de outubro de 2016
Eu,
Conferi e assino.

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI
SECRETÁRIA-GERAL

.
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Advogados Associados

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 28 VARA CÍVEL DA

COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA-GO

Processo no.: 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310)
Recuperação Judicial

AÇO INOXIDÁVEL ARTEX LTDA., sociedade com sede na

Cidade Industrial Satélite de Cumbica, Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua Majestic, 465,

CEP: 07221-060, e-mail: grupojuridico acotubo.com.br, inscrita no CNPJ sob o no. 3

33.150.053/0001-48, por sua advogada e bastante procuradora que esta subscreve, nos autos

da Recuperação Judicial em epígrafe, em que são Recuperandas AÇONOBRE PRODUTOS

METÁLICOS EIRELI e WMW INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA. - SUPRASOL, vêm,

respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer de um lado, a juntada do Contrato Social,
Procuração e Substabelecimento, anexos a presente, e, de outro lado, que as intimações de

todos os atos processuais sejam realizadas em nome do Dr. Rodrigo Fleury Cardim, inscrito

na OAB/GO 31.891, estabelecido na Rua T-38, 722, Edifício Lunchon, 4° andar, Setor Bueno -

CEP: 74223-042 - GO, a fim de que, de ora em diante, seja o mesmo intimado de todos os atos

processuais, sob pena de nulidade.

Termos em que,
Pede e Espera Deferimento.

Goiás, lo de novembro de 2016.

TATIANE C IN VARES CASQUEL DE OLIVEIRA

OAB/SP 203.746

Rua General Jardim, n° 770 - 8° andar- Cjs. C e D - 01223-010 - Higienópolis - São Paulo/SP

Fone (11) 3145-1100
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6° ALTERAÇÃO CONTRATUAL
AÇO INOXIDAVEL ARTEX LTDA
CNPJ/MF n° 33.150.053/0001- 48NIRE n° 33.2.0874828-5

Luiz Eugenio Bassi, brasileiro, casado, empresário, portador do RG. n° 4.356.316-SSP/SP edo CPF/MF sob o n° 276.238.588-15, residente e domiciliado na Rua Antônio Lobo, n° 67,apto n° 101, Penha de França , CEP 03634-030, São Paulo SP;

José Antönio Ribamar Bassi, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 5.918.782-7-SSP/SP. e do CPF/MF sob o n° 856.693.858-53, residente e domiciliado na Rua Antônio Lobo,n°67, apto n° 61, Penha de França; CEP 03634-030, São Paulo - SP;
.

Wilson Donizetti Bassi, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 10.245.678-1-SSP/SP. e do CPF/MF sob o n° 010.271.058-90, residente e domiciliado na Rua Antônio Lobo,n° 67, apto n° 131, Penha de França; CEP 03634-030, São Paulo - SP;

L/BASSI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, sociedade empresária organizadasob a forma de limitada, com sede na Rua Majestic, n° 465, 1° andar, sala 1, Cidade IndustrialSatélite de São Paulo, Cumbica, Guarulhos - SP , CEP 07221-060, inscrita no CNPJ/MF sob on° 10.556.716/0001-23, com seus atos constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE n°35.222.941.617, em sessão de 12/12/2008, regida pela Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de2002, neste ato representada por seu Diretor Geral- Luiz Eugênio Bassi, acima qualificado ;

R/BASSI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, sociedade empresária organizadasob a forma de limitada, com sede na Rua Majestic, n° 465, 1° andar, sala 2, Cidade IndustrialSateute de São Paulo, Cumbica, Guarulhos - SP , CEP 07221-060, inscrita no CNPJ/MF sob on°10.556.722/0001-80, com seus atos constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE n°35.222.941.650, em sessão de 12/12/2008, regida pela Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de2002, neste ato representada por seu Diretor Geral- José Antônio Ribamar Bassi, acimaqualificado ;

W/BASSI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA, sociedade empresária organizadasob a forma de limitada, com sede na Rua Majestic, n° 465, 1° andar, sala 3, Cidade IndustrialSatélite de São Paulo, Cumbica, Guarulhos - SP , CEP 07221-060, inscrita no CNPJ/MP sob on° 10.556.721/0001-36, com seus atos constitutivos registrados na P sob o NIRE n°35.222.946.007, em sessão de 12/12/2008, regida pela Lei n° .406 de 10 de janeiro de2002, neste ato representada por seu Diretor Geral - Wily n Donize ti Bassi, acimaqualificado , e

AÇOTUBO INDÚSTRIA B COMÉRCIO LTDA, sociedade limitada com ede na Rua Majestic,465, Cumbica, Guarulhos - SP, CEP 07221-060, registrada na JUCEQ sob o n° 701.401, emsessão de 20/02/74, inscrita no Registro do Comércio sob o NIRE/n° 35.201.162.872 e noCNPJ/MF sob o n°. 43.919.968/0001-29, neste ato representad por seu or Financeiro -Wilson Donizetti Bassi, acima qualificado;

Aço Inoxidável Artex Ltda
6° Alteração Contratual

Akeração endereço-Filial RJ

Junta Cornercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: ACO INOXIDAVEL ARTEX LTDA
Nire: 33206745285
Protocolo: 0020144240807 - 16/12/2014

sernardo F. Berwanger CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 18/12/2014, E O REGISTRO SOB O NIRE E DATA ABAIXO.
secretário Geral Autenticação: 157F90EAABCF567DD53781821E0E97667CE11092CFA27C7358059F5294F06140

Arquivamentos: 00002711053, 00002711053 - 19/12/2014
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2

dd lki n e únicos sòcios componentes da empresa ACO INOXIDÁVEL ARTEX LTDA, sociedade.d empresária organizada sob a forma de limitada , com sede à Rua Santa Tereza, 164, quadrae 70, lote 41 e 42, sala 1, Vila São Luiz - CEP 25.086-200- Cidade de Duque de Caxias, nacidade do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o n°, 33.150.053/0001- 48, com seusatos constitutivos arquivados na JUCERJA sob o NIRE n° 33.2.0874828-5 regida pela Lei n°10.406 de 10/01/2002, resolvem alterar e consolidar o presente contrato social , conforme
6 24

I. Alteração da Cláusula 2°- Endereço da Matriz

Altera-se o endereço da Matriz que era na Rua Santa Tereza, 164, quadra 70, lote 41 e 42, sala1, Vila São Luiz - CEP 25.086-200, para Rua Santa Tereza, 1653 - SE7DR IH- SALA 1, VilaSão Luiz, Muntcipio de Duque de Caxias , CEP: 25086-200, Estado do Rio de Janeiroinscrita no CNPJ/MF sob o n°. 33.150.053/0001- 48 , corn seus atos constitutivos arquivados naJUCERJA sob o NLRE n° 33.2.0874828-5
II. Alteração da Cláusula 2 - Endereço Filial do Estado do Rio de Janeiro.

Considerando a necessidade de maiores instalações para exercer suas atividades operacionais,a filial do Rio de Janeiro estabelecimento inscnto no CNPJ/MF sob o n° 33.150.053/0005-71 e
os atos constitutivos registrados na JUCERJA sob o NIRE n° 33.9.0108728-6, altera seuendereço, que passa a ser:-

"Filial Rio de Janeiro - a Rua Santa Tereza, 1653 - Setor BT- Vila São Lutz,Municipio de Duque de Caxias - RJ, CEP: 25086-200,

Face as alterações acima a Clausula 2° passa a ter a seguinte redação:-

"Cláusula 2°:• A sociedade tem sede à Rua Santa Tereza, 1653 - SBTOR IH- SA.LA 1, Vila SàoLuiz, Municipio de Duque de Caxias , CEP: 25086-200, Estado do Rio de Janeiro, podendo abrirc fechar filiais, escritórios e representação em qualquer parte do território nacional ou doexterior, a critério dos sócios representando a maioria do capital social.

Parágrafo Único: - O estabelecimento matriz e as filiais terão como atividade principal afabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente - (CNAE 25.99-3-99 ea atividade securidaria comërcio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, excetopara construção (CNAE 46.85.1-00) as filiais exerceräo suas atividades nos seguintesendereços:
Filial São Paulo - Rua Majestic n° 465, Bloco III Cumbica, G ulhos, P 07221-060,Estado de São Paulo, CNPJ/MF n° 33.150.053/0007-33, e NIRE ° 35.903.7 4.090 ;

Filial Sertãozinho- Av. Marginal Antonio Aragão, n° 137 , Galpäo I Zona Industrial,Sertãozinho, São Paulo, CEP 14171-700, estabelecimento inscrito no NPJ/MF sob o n°43.919.968/0014-43 e NIRE sob o n° 35.903.795.247;
Filial Rio de Janeiro - Rua Santa Tereza, 1653, Setor III, Vila São Luiz, Municipio de Duquede Caxias, RJ. CEP: 25086-200, Estado do Rio de Janeiro, inscri no CNPJ/MF n°33.150.053/0005-71, e os atos constitutivos registrados na J CER A b o NIRE n°33.9.0108728-6;

Aço Inoxidável Artex Ltda
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Filial Rio Grande do Sul - na Rua Mauá n° 154 - Rio Branco- CEP- 92.200-190, Canoas,Estado do Rio Grande do Sul - RS, CNPJ 33.150.053/0006-52, NIRE n° 43.901.390.637;
III. Ratificaçåo de todas as demais clausulas contratuais e consolidaçåo

Ratifica-se todas as demais cláusulas previstas anteriormente, consolidando-se o referidoinstrumento conforme segue.

CONSOLIDAÇÅO DO CONTRATO SOCIAL
AÇO INOXIDÁVEL ARTEX LTDA

CNPJ/MF sob o n°. 33.150.053/0001- 48,
NIRE n° 33.2.0874828-5

Luiz Eugënio Bassi, brasileiro, casado, empresário, portador do RO. n° 4.356.316-SSP/SP e
do CPF/MF sob o n° 276.238.588-15, residente e domiciliado na Rua Antônio Lobo, n° 67,
apto n° 101, Penha de França , CEP 03634-030, Sao Paulo SP;
José Antônio Ribamar Bassi, brasileiro, casado, empresário, portador do RO n° 5.918.782-7-SSP/SP. e do CPF/MF sob o n° 856.693.858-53, residente e domiciliado na Rua Antônio Lobo,n°67, apto n° 61, Penha de França; CEP 03634-030, Sao Paulo - SP;
Wilson Donizetti Bassi, brasileiro, casado, empresário, portador do RO n° 10.245.678-1-
SSP/SP. e do CPF/MF sob o n° 010.271.058-90, residente e domiciliado na Rua Antônio Lobo,
n° 67, apto n° 131, Penha de França; CEP 03634-030, São Paulo - SP;
L/BASSI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, sociedade empresária organizadasob a forma de limitada, com sede na Rua Majestic, n° 465, 1° andar, sala 1, Cidade Industrial
Satélite de São Paulo, Cumbica, Guarulhos - SP , CEP 07221-060, inscrita no CNPJ/MP sob o
n° 10.556.716/0001-23, com seus atos constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE n°
35.222.941.617, em sessão de 12/12/2008, regida pela Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de
2002, neste ato representada por seu Diretor Geral- Luiz Eugênio Bassi, acima qualificado ;

R/BASSI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, sociedade empresária organizadasob a forma de limitada, com sede na Rua Majestic, n° 465, 1° andar, sala 2, Cidade Industrial
Satélite de São Paulo, Cumbica, Guarulhos - SP , CEP 07221-060, inscrita no CNPJ/MF sob o I
n°10.556.722/0001-80, com seus atos constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE n°
35.222.941.650, em sessão de 12/12/2008, regida pela Imi n° 10.406 de 10 de janeiro de
2002, neste ato representada por seu Diretor Geral- José Antônio Ribamar Bassi, acima
qualificado ;

W/BASSI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, so edade emp såria organizadasob a forma de limitada, com sede na Rua Majestic, n° 465, 1° ary-sala , Cidade Industrial
Satelite de Sao Paulo, Cumbica, Guarulhos - SP , CEP 07221-060,inscri no CNPJ/ MF sob on° 10.556.721/0001-36, com seus atos constitutivos registrados na J CESP sob o NIRE n°
35.222.946.007, em sessão de 12/12/2008, regida pela Lei n° 10.4 6 de 10 de janeiro de
2002, neste ato representada por seu Diretor Geral - 11son ontzetti Bassi, acima
qualificado , e

Aço Inoxidável Artex Ltda
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AÇOTUBO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, sociedade limitada com sede na Rua Majestic,
465, Cumbica, Guarulhos - SP, CEP 07221-060, registrada na JUCESP sob o n° 701.401, em
sessão de 20/02/74, inscrita no Registro do Comercio sob o NIRE n° 35.201.162.872 e no
CNPJ/MF sob o n°. 43.919.968/0001-29, neste ato representada por seu Diretor Financeiro -

Wilson Donizetti Bassi, acima qualificado;
únicos sócios componentes da empresa AGO INOXIDAVEL A.RTEX LTDA, sociedade
empresária organizada sob a forma de limitada, com sede à Rua Santa Tereza, 1653 - SEMR
III. SALA 2- Vila São Luiz, Municipio de Duque de Caxias , CEP: 25086-200, Estado do Rio de
Janeiro inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 33.150.053/0001- 48 , com seus atos constitutivos
arquivados na JUCERJA sob o NIRE n° 33.2.0874828-5, regida pela Lei n° 10.406 de
10/01/2002 e, supletivamente, pelas normas que regem as Sociedades por Ações, a qual se
regerá de acordo com as c¼usulas e condições abaixo descritas.

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO
CLiiusula 1°:- Sob a denominação social de AÇO INOXIDAVEL ARTEX LTDA, fica constituida
uma sociedade empresária limitada.

.

"Clausula 2":- A sociedade tem sede à Rua Santa Tereza, 1653 - SENR III- SAI.A 1- Vila São
Luiz, Municipio de Duque de Caxias - RJ, CEP: 25086-200, Estado do Rio de Janeiro, podendo
abrir e fechar filiais, escritórios e representação em qualquer parte do território nacional ou do
exterior, a criterio dos sócios representando a maioria do capital social.

Parágrafo Único: - O estabelecimento matriz e as filiais terão como atividade principal a

fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente - (CNAE 25.99-3-99) e
atividade secundaria o comercio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, as filiais
exercerão suas atividades nos seguintes endereços:
Filial Säo Paulo - Rua Majestic n° 465 - Bloco III- Cumbica - Guarulhos- CEP 07221-060,
Estado de São Paulo, CNPJ/MF n° 33.150.053/ 0007-33 e NIRE n° 35.903.744.090 ;

Filial Sertaozinho- Av Marginal Antonio Aragão, n° 1375- Galpao II- Zona Industrial,
Sertãozinho - São Paulo, CEP 14171-700, estabelecimento inscrito no CNPJ/MF sob o n°
43.919.968/0014-43 e NIRE sob o n° 35.903.795.247;
Filial Rio de Janeiro - à Rua Santa Tereza, 1653 - Setor III- Vila São Luiz, Municipio de Duque
de Caxias - RJ, CEP: 25086-200, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF n°
33.150.053/0005-71 , e os atos constitutivos registrados na JUCERJA sob o NIRE n°
33.9.0108728-6;
Filial Rio Grande do Sul - na Rua Mauá n° 154 - Rio Branco- CEP- 92.200-190, Canoas,
Estado do Rio Grande do Sul - RS, CNPJ 33.150.053/0006-52, ° 43.901.390.637;

DO OBJETO SOCIAI, E D Å

Cláusula 3 :- A sociedade tem por objeto social :-

a) - compra, venda, importação, exportação e comercializaçào de aço oxidável em geral e ligas
metálicas, por conta própria e /ou de terceiros,t b) - a industrialização por beneficiamento de aço inoxidável e todas a as formas e

processos.

Cláusula 4 :- O prazo de duração da sociedade e por tempo ndeterminado.

Aço Inoxidável Artex Ltda
6° Alteraçåo Contratual

Alteraçào endereço-Filiat RJ
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DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 5 :- O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 46.000 000,00 (quaren-a e
seis milhões de reais), dividido em 46.000.000 de cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum
real) cada uma, dividido entre os sócios da seguinte forma:

Sócios Cotas Valor- R$
Luiz Eugênio Bassi 10.000 10.00C,00
José Antonio Ribamar Bassi 10.000 10.00C,00
Wilson Donizetti Bassi 10.000 10.000,00
L. Bassi Emp. Pa-ticip. Ltda 14.657.000 14 657.000,00
R. Bassi Emp. Particip. Ltda 14.657.000 14.657.000,00
W. Bassi Emp. Particip. Ltda 14.656.000 14£356.000.00
Açotubo Ind. Comércio Ltda 2.000.000 2,000.000 00

Total 46.000,000 46.000.OOOßO

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valo- de suas cotas, os
quais também são solidariamente responsáveis pela integralização total do capital social. Cada
quota confere ao seu possuidor o direito a um voto nas deliberações tomadas pelos cotistas.

Parágrafo Segundo - Todas as decisões serão tomadas por maioria de votos até que atinjarr. o
percen:ual mínimo de 60% (sessenta por cento) do capital social, consoante artigc 1.010, da
Lei n°. 10.406/2002, inciso VIII, do artigo 53, do Decreto 1.800/96.

DA ADMINISTRAQAo
Cláusula 6° - A administração da sociedade, consoante artigo 1.060 da Lei n° 10.406/2002,
será exercida por até 03 pessoas físicas residente no país, representando cada uma, um dos
sócios cotistas, os quais terão a designação de Diretor, sendo nomeadas por maioria de votos
cujo mandato é po:- prazo indeterminado.

Parágrafo Primeirc - Desde já ficam nomeados como:-

• Diretor Geral - Luiz Eugênio Bassi, brasileiro, casado no regime comunhão parcial ce
bens, empresário, portador da cédula de identidade RG. n° 4.356.316-SSP/SP e do CPF n°
276.238.588-15, residente e domiciliado na Rua Antônio Lobo, 67, apto -1° 101, Penha ce
França; CEP 03634-030, São Paulo - Estado de Sao Paulo;

• Diretor Cor2ercial - José Antônio Ribamar Bassi, brasileiro, casado, no regime
comunhão universal de bens, empresário, portador da cédula de id ida RG n° 5e918.782-
7-SSP/SP. e do CPF n° 856.693.858-53, residente e domiciliado n Rua Ant io Lobc, 67, aptn
n° 61, Penha de França; CEP 03634-030, São Paulo - Estado de do P ulo;

• Diretor Financeiro - Wilson Donizetti Bassi, brasileir sado n regime comunhão
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 10. 5.678-1-SSP/SP. e
do CPF n° 010.271 058-90, residente e domiciliado na Rua Antônio Io o, 67, apto n° 131,
Penha d: França; CEP 03634-030, São Paulo - Estado de São Paulo, os uais

-

o poderes e

atribuições, para isoladamente, praticarem todos os atos ertinentes à ge tão a sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial
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Parágrafo Segundo - Fica vedado aos Diretores o uso da denominação social em documentosalheios ou estranhos aos interesses sociais, tais como endossos, avais, fianças, notas

Épromissórias e demais documentos de favor.

Parágrafo Terceiro - Caberá aos Diretores representar a sociedade, ativa e passivamente, emJuízo e fora dele, com poderes para receber citação, fazer uso da denominação social, abrir,encerrar e movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, emitir, sacar e descontarduplicatas, constituir procuradores em nome da sociedade quer inerente à cláusula ad judiciaou ad negotia, firmar contratos, obter cartas de crédito, representar a sociedade nasautarquias, quer sejam municipais, estaduais ou federais, Banco do Brasil S/A, Banco Centraldo Brasil, e demais órgãos públicos governamentais ou particulares, secretarias, ministérios,empresas concessionárias de serviços públicos e sociedades de economia mista e, enfim,praticar todos e quaisquer atos de administração necessários ao desenvolvimento das
atividades sociais.

Parágrafo Quarto - Os Diretores terao direito a uma retirada a título de pró-iabore, a ser
deliberado em reunião de cotistas, cuja ata ficará arquivada na sede da sociedade.

. Parágrafo Quinto - A sociedade, representada pelos Diretores, só poderá nomear
. procuradores se no mandato forem fixados a extensão dos poderes do mandatário, a forrna de

seu exercIcio e a sua duração que não poderá exceder a 1 (um) ano. Excetuam-se as
procuraçöes que somente contenham a cláusula ad judicia et extra, as quais poderão ser
outorgadas por prazo indeterminado.

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Cláusula 7" - As deliberações sociais serão tomadas em reunião de cotistas, a ser realizada
mediante convocacao escrita pelo Diretor Geral ou de sócios representando pelo menos 1/5 do
capital social, enviada por carta, fac-simile ou telegrama com aviso de recebimento, contendo o
local, data, hora e ordem do dia, com antecedência minima de 8 dias consecutivos.

Parágrafo Primeiro - A reunião dos sócios deverá realizar-se ao menos uma vez por ano, nos
quatro meses seguintes ao término do exercicio social, para:-

a) tomar as contas dos Administradores;b) deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico;c) designar o Administrador, quando for o caso; e
d) tratar de qualquer outro assunto de interesse da sociedade.

Parágrafo Segundo - As formalidades do caput serão dispensadas desde que todos os sócios
compareçam ou declarem, por escrito, estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo Terceiro • A cópia da ata da reunião de cotistas deverá s r regi trada no órgão deregistro competente.

Cláusula 8° - As deliberações sociais serão tomadas pelos sócios, represe tando a maioria do
capital social, salvo nas hipóteses de quorum qualifi ado constant s da lei ou nesteinstrumento.
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DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS

Cláusula 9° - Nenhum dos sócios poderá dividir, ceder ou transferir qualquer de suas cotas
sem a concordáncia expressa dos outros cotistas, os quais terão a preferëncia de adquirir e de
indicar terceiros para a aquisição das cotas a serem cedidas.

Parágrafo Primeiro - A oferta das cotas aos remanescentes far-se-á mediante carta
protocolada na qual constará o número de cotas, seu valor, forma e prazo de pagamento e

prazo de 30 dias para o exercício do direito de preferência. Ultrapassado o prazo para o

exercicio do direito de preferência sem qualquer manifestaçåo dos remanescentes, o promitente
cedente poderá transferi-las ao terceiro interessado.

Parágrafo Segundo - Consoante § único, do artigo 1.003, da Lei n° 10.406/2002, o sócio
cedente responderá solidariamente com o cessionário perante a sociedade e terceiros até dois
anos após a efetivação da cessão e transferëncia de cotas ter sido arquivada no órgao de
registro competente.

Cláusula 10° - O sócio que quiser se retirar da sociedade deverá comunicar essa intençäo aos

remanescentes, com antecedência minima de 60 (sessenta) dias, quando então se procederá ao
levantamento de um balanço geral para a apuração de seus haveres, as quais lhe serão pagos
em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias
após o encerramento do balanço especialmente levantado para tal fim.

DO EXERCICIO SOCIAL E DA DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS

Cláusula 11° - O ano social coincidirá com o civil e, em 31 de dezembro de cada ano, proceder-
se-á ao levantamento do balanço patrimonial e do resultado econornico. Os lucros ou prejuízos
eventualmente verificados serão divididos ou suportados na forma do § 1° abaixo.

Parágrafo Primeiro • Os lucros verificados terão o destino que lhes for dado em Reunião dos
Cotistas, podendo o mesmo ser distribuido sem observar a proporcionalidade da
participação societária dos sócios, sendo facultando a constituição de fundo de reserva. Os
prejuizos serão transportados para o exercicio seguinte, respeitando-se as determinações
legais.
Parágrafo Segundo - Os cotistas poderão levantar balanços parciais ou em períodos menores,
inclusive mensais, para verificação do andamento dos negócios e, inclusive, com base em tais
balanços, deliberar a distribuição dos lucros, após a dedução de reserva legal e manutençåo de
capital de giro.
Parágrafo Terceiro - A distribuição dos lucros com base em tais balancos será feita na

proporçåo que vier a ser determinada pela maioria de votos dos pre nte å deliberaçåo dos
sócios especialmente convocada para tal fim, cuja ata ficará arquiva a na s de da sociedade.

DA TRANSFORMAÇÃO, EXCLUSÃO, LIQUIDAÇAO E DISSO ÃO D SOCIEDADE

Cláusula 12° - A transformação do tipo societário depende de ap, ovação dos sócios
representando, no minimo, 60% (sessenta por cento) do capital social.

Clåusula 13° - A retirada, extinção, incapacidade, morte ou falëncia de qualquer dos sócios
não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os remanescentes, se h rem, sucessores
ou herdeiros.
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Parágrafo Único Na hipótese de não haver mais sócios para dar continuidade å sociedade,
poderá o sócio remanescente admitir um novo sócio e, neste caso, os haveres do sócio
retirante, extinto, incapaz, morto ou falido serão pagos a ele, seus herdeiros e ou sucessores
na forma da Cláusula 15°, abaixo.

Cláusula 14° - Quando sócios, representando, no minimo, 60% (sessenta por cento) do capital
social, entenderem que um ou mais sócios estão colocando em risco a atividade da empresa,
por urn ato de inegável gravidade ou em desacordo com o estabelecido neste instrumento ou
com a lei, poderåo exclui-lo da sociedade por justa causa, admitindo novo sócio, se for o caso.

Cláusula 15° - Os haveres do sócio excluido, retirante, extinto, morto ou falido serão
calculados com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução ou do
falecimento, verificada em balanço especialmente levantado e serão pagos a eles, seus

herdeiros e /ou sucessores em 60(sessenta) parcelas mensais, iguais e consecutivas,
acrescidas dos juros legais, vencendo-se a primeira 30 (trintal dias após o encerramento do
balanço especialmente levantado para tal fim.

Parágrafo Único Os sócios remanescentes poderão adquirir as cotas do sócio excluido,
retirante, extinto, morto ou falido, na proporção da participação que detiverem na sociedade,
evitando-se, assim, a redução do capital social.

Cláusula 16° - A sociedade se dissolverá nos casos previstos em lei ou por decisão dos sócios
representando % (très quartos) do capital social.

Paragrafo Único Em caso de liquidação, os sócios representando a maioria do capital
social indicarão o liquidante.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Cláusula 17° - O presente contrato poderá ser alterado em quaisquer de suas cláusulas e

condições, rnediante deliberação dos cotistas representando, no minimo, 60% (sessenta por
cento) do capital social.

Cláusula 18° - Todas as decisões serão tomadas por maioria de votos, consoante artigo 1.010
da Lei n° 10.406/2002, e artigo 53, inciso VIII, do Decreto n° l.800/96.
Cláusula 19° - Fica eleito como competente o foro da cidade do Rio de Jan iro - Estado do
Rio de Janeiro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contr o, co exclusao de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cláusula 20° - Os casos omissos no presente instrumento serão resolvid s e consonância
com as legislações vigentes pertinentes à matéria.

Cláusula 21° - Os atuais e novos sócios, bem como os Diretores nomeados declaram
expressamente sob as penas da lei de que não estão impedidos de exercer a dministração da
sociedade, por não estarern incursos em nenhum dos crimes revistos que os impeçam do
exercicio de atividades mercantis.
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D, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrurnento ern 4 (quatro) vias
de igual forma e teor, e para urn unico efeito, na presença das 02 (duas testemunhas abaixo, a
tudo presentes.

Rio de Janeiro, 17 de Novernbro de 2014

SO ra
7 ovras

/ ÑA4/1
L/ Bassi E fidladentos e Participações Ltda
Luiz Eug f.n B .si) so A

.

R/ Bass e d:msntos e Participações Ltd
José Antôn ibamir Eassi /

/

,

W/ Bassi Emhrzend1msttos e rt iaç s Ltda -

Wilson Donize:tl Bassi

Lifiz Eugënio Bassi José Åhi , lo Ribamar Bassi WÚs n DoMi Bassi

AçottfÚo Indústfia edru.ércitflÍda
Wilson Donizetti Bassi

/

Testemunhas:

e
R.1 Ás Hirokazu rakawa o i A.th :C

n° 18.583 2- 3-SSP/3P RO n° . 5.83 -SSP/SP
. .

. ..

...

Daniela oni
OAB/ SP n° .780 •

,
-

.. ..

=.0.
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3° TABEllÃO DE NOTAS
GUARULHOS - SP

COMARCA DE GUARULHOS - ESTADO DE SÃO PAULO
TABELIAO PAULO ANGÈLO DE LIMA PoSSAR

PrimeirO TraSladO - - - Livro n° 1114 - Paginas 181/1 3

n
SAIBAM quantos a presente procuração bastante vírem, qu a onze

(11) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessei (2016),p .-

nesta cidade e comarca de Guarulhos, Estado de São ulo, em

cartório perante mim escrevente habilitado e o do 3° Ta liao de
Notas que esta subscreve, compaÉeceram como outorgant , 1° -

AÇOTUBO INDÚSTRIA E CGfÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ/MF ob o n°
43.919.968/0001-29, com sede na Rua Majestic, 465, Cidade
Industrial Satélite de Cumbica, nesta CidadÅ, com a consol açao de

Ë seu contrato social realizada através da alteraça social
registrada na Junta Comercial do Est do de São Paulo ob o n°
322.974/16-1, conforme copia autenticada acompanhada . do extrato

simplificado expedido pela Crucesp em 11/10/2016, arquivada na pasta
própria 135 as f1s. 038 destas notas para os devidds fins,
representada nos termos da clausula 6° e parágrafo prim ro, por
seus Diretores, Sr. LUIZ EUGENIO BASSI, portador da e dula de
identidade - Rg. N° 4.356.316-SSP/SP e inscrito no CPF/MF ob o n°
276.238.588-15, brasileiro, casado, empresário; e, S WILSON
DONIZETTI BASSI, brasileiro, casado, empresário, RG n° 10 245.678-
1-SSP/SP, CPF. 010.271.058-90, todos com endereço comerci na sede
social da outorgante; ------------------------2° ¶ INCOTEP
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS ESPECIAIS DE PRECISÃO LTDA. inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 59.339.406/0001-35, com sede na Rua ajestic,
465, Bloco II, Cidade Industrial Satélite de Cumbica, nesta Cidade,
com a consolidação de seu contrato social realizada através da

Ë Alteração Social registAada na Junta Comercial do EstadQ de São
Paulo sob o n° 075.566/105/-1, conforme copia autAnticada,
acompanhada do extrato simplificadd expedido pela Juceh, nesta
oportunidade verificado que não houve alterações, arg ivada na

Pasta própria 131, as f1s. 29 destas notas para os dev os fins;
representada nos termos da clausula 6° c.c. parágrafo p meiro da
referida coñsolidação social, por seus sócios, Sr. LUIZ EUGENIO

BASSI, portador da cédula de identidade - Rg. N° 4.356.316 SSP/SP e

inscrito no CPF/MF sob o n° 276.238.588-15, brasileird, casado,
empresário! e, Sr. WILSON ;DONIZETTI BASSI, brasileiroy casado,
empresário, RG n° 10.245.67Ó-1-SSP/SÙ, CPF. 010.271.058 90, todos
com endereço comercial na sede social da outorgante; ----h------
3° - AÇO INOXIDAVEL ARTEX LTDA inscrita no CNPJ/MF dob o n°
33.150.053/0005-71, com sede na Rua Santa Tereza, 164, hadra 70,
lotes 41 e 42, Vila São Luiz, Duque de Caxias/RJ, CEP. 2 086-200,
com seu contrato social consolidado pela 6° Alteração Sòcial datada
de 17 de novembro de 2014, registrada na Junta Comercialho Estado
do Rio de Janeiro sob o n° 00-2014/424080-7, conforyne copias
arquivadas na pasta própria 131, as fls. 031, destas not s para os

devidos fins, neste ato representada nos termos da clausula
T cláusula 68, paragrafo terceiro, por seus Diretores, $p. WILSON

RUA LUIZ FAcCINI 476 - CENTRo
GUARULHoS SP CEP 07110-000

037126022258 6.h0015169 -8 FoNE/FAX: 11-24680477
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado de São Paulo

Primeiro Traslado - - - Livro/ n° 1114 - Paginas 181/183
DONIZETTI BASSI, portador da cédula de identidade - RG. N°
10.245.678-1-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 010.271.058-90,
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a Rua
Francisco Coimbra, 288, PerU a de França - São Paulo, Capital, e,
Sr. LUIZ EUGENIO BASSI, portador da cédula de identidade - Rg. n°
4.356.316-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 276.238.588-15,

. brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a Rua
Antonio Lobo, 67, Penha, Sao Paulo, Capital;2-------------f- -----

----------4° - BASSI INCORPORAÇÃO E EMPRBENDIMENTOSi IMOBILIÁRIOS
LTDA., com sede soc‡al a Rua Majestic, 465, 1°. andar sala 4, nesta
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.627.671/U001-30, com a
consolidaçao de seu contrato social realizada através da Alteraçao
Social registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o
n° 406.707/16-9, que acompanhando do extrato simplificadd expedido
pela mèsma Jucesp em li/10/20J6, .ficç arquivada na pasta própria
135, as fis. 039 destas notas para os devidos fins, neste ato
representàda, nos termos da clausula 6° da mencionada consolidação
social, por seu sócio, Sr. LUIZ EUGENIO BASSI, portador da cédula
de identidade - RG. N° 4.356.316-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o
n° 276.238. 588-15, brasileiro, casado, empresário, em escritório a
Rua Majestic, n° 465, nesta cidade. . Os presentes identificados
por mim coino sendo os próprios, a vista dos documentos originais
exibidos e já enumerados, do que dou fé. E, nesta forma, pèlass

outorgantes me foi dito que por este público instrumento e nos
melhores termos de direito, nomeiam e constituem / como seus
bastantes procuradores, VICTOR LUIS DE SALLES FR2IRE, brasile‡ro,
casado, advogado, inscrito na ÓAB/SP sob o n° 18.024, e no CPF/MF
n° 022.125.448-04; FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE, brasileiro,
casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 115.479, e no CPFhMP
n° 125.783.458-48; S IRLEY FERNANDES MARCON CHALITA, brasileira,
casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 171.294, e no CPF/MF
sob o n° 077.861.898-66, GISELA DE SALLES FREIRE, brasileira,
solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 175.443, e no
CPÈ/MF sob o n° 290.088.058 04, TATIANE CRISTINE TAVARES CASQUEL DE
OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n°
203.746, e no CPF/MF sob o n° 265.890.618-82, DOUGLAS FERREIRA DA
COSTA, brasileiro, advogado, inscrito -na OAB/SP,V289.,168e no CPF/MF

. sob o n° 181.604.308-76, JANAYNA DA SILVA SOUZA iMPIO, brasileira,
casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 3d0.101 e no CPF/MF
sob o n° 339.339.818-08, MARIANA SANTOS AMARAL, brasileira,
advogada, inscrita na OAB/SP sob .o n° 333.095 e no C)PF sob o n°
372.731.608-06 e BEATRIZ FERNANDES NAKASONE, brasileira, advogada,
inscrita na OAB/SP sob o n° 348.195 e CPF sob o n° 338.873.958 75,
todos com escritório na Rua General Jardim, 770, 8° andar, js. C e
D, Higien6polis, Cidade e Estado de Sáo Paulo; Dra. LARISSA BASSI,
brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 355.160-
SP e no CPF/MF sob o n° 402.371.788-69; Dr. WALMIR DA SILVA
PEREIRA, brasileiro, divorciado, advogacÈo, inscrito na OAB/SP sob o

. .

.
..- .
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3° TABELiÃO DE NOTAS
. GOARULHOS - SP

COMARCA DE GUARULHOS ESTADO DE SAO PAULO
TABEUAO PAULO ANGELÖ DE UMA POSSAit

Primeiro Traslado - - - Livro n° 111( - Paginas 18 /1
n°. 84.273 e no CPF/MF sob o n°. 112.109.698-07; DRå ÉBO
CRISTINA ESTEVAN, brasileira, solteira, advogada inscrita n O /SP
sob o n°. 153,213 e no CPF/MF sob o n°. 162.916.808-40; KE HLLYN DE
OLIVEIRA DE SOUZA, brasileira, solteira, assistente urídico,

.

inscrita no CPF/MF sob o n°. 446.537.768-14, todos com e critório
na Rua Majestic, 465, Cidade Industrial Satélite de Sap Paulo,
Guarulhos/SP. CEP. 07221-060;. PODERES: Aos quais confere os mais
amplos poderes da CLÁUSULA "AD JUDICIA ET EXTRA", para foro em

geral, em qualquer Juízo, Instância ou ,Tribunal, poden o propor
contra quem de direito as aç0es competentes, bem conio d fendê-la

.

nas contrárias, seguindo umas e outras até final decisä , usando
dos recursos legais, acompanhando-$s ou sustentando-os, conferindo-
lhes, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, tiansigir,
receber e dar quitação em juízo ou fora dele, condordar ou

discordar de prazos, aceitar e firmar compromissos ou acordos,
recorrer, retificar e ratificar assinando os respectivos yermos de
rerratificação em geral, inclusive oriúndos de cré itos ou

habilitaçôes em concordatas ou falencias, firmando os r¢spectivos
termos e/ou compromissos ou escrituras de cessão, praticÈr defesa
em processos de natureza fiscal ou tributária, de qualquer
natureza, na fase administrativa ou judicial, por autu coes das
Fazendas Municipais, Estaduais ou Federal, podendo, ainda, promover
notificações judiciais e ,extrajudiciais, tomar ciencia em visos de
Protesto, assinando os respectivos "cientes" junto aos cartórios,
fazendo declaraçôes ou contraprotestos e praticar outros atos que
venham ser necessários a sustação ou anulacao e mesmoi simples

T . declarações em casos de protestos, bem como requerer P dido de
Falência ou Recuperação de Empresas (Lei n° 11.101/2005) podendo
substabelecer esta a outrem, no todo ou em parte, s pre com

reserva de iguais poderes, agindo em conjunto ou separaddihente. E,
de como assim o disse, do que dou fé, a pedido lhe lavrei a

presente que lida em voz alta, .achou em tudo conforme, outorga,
aceita e assina, dóu fé. Eu, (a) Carmo Augusto dd Bourbon

Paulo An o de Lima P s (Paul gelo de L a Possar) Tabelião
a sub revi. (aa) L ., EUGENIO I /// WI N DONIZETTIIBASSI.///
le 1mente sela (Tabelião 44,94 - stado R$ 12,77 Ipesp R$
6 58 - ISSON 0,45 - M 2,37 eg. Cjvil R$ 3,08 - TJ R$ 0,89

Sant asa $ 2, - R$ 73,24). Nada mais. Trasladada em

spgdí a. E , (Carmo Augusto Bourbon)
crev abil ado a lavrei. Eu, (Bruno

Marques Boechat) Substituto do Tabeliao a conferi, dou fé e assino
em publico e raso

EM TESTEMUNHO DA RD

/
Substituto do Tab ido

Brun a ques Boec stituto do Tabelião

( I !! ll l Ul 1 II Il il 114 § ll i11 RUA LUIZ FACCINI 476 - CENTRO
GUARULHoS SP CEP 07U0-000

3712602228a e 516Å1-6 FoNE/FAX: 11-24680477
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Ei! FREIRE
Advogados Associados

SUBSTABELECIMENTO

.. .

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes que
me foram conferidos na Procuração, na pessoa de RODRIGO FLEURY CARDIM, brasileiro,
advogado, inscrito na OAB/GO sob o n° 31.890, com escritório na Rua T-38, 722 - Ed,

Lunchon, 4° andar, Setor Bueno, CEP: 74223-042 - GO.

São Paulo, 1° de novembro de 2016.

. .

..

..

.,, .

TATIANE CRISTINE TAVARES CAS UEL DE OLIVEIRA

OAB/SP - N° 203.746

Rua General Jardim, n° 770 - 8° andar - Cjs. C e D - 01223-010 - Higienópolis - São Paulo/SP
Fone (11) 3145-1100
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CERIZZE DONADEL
.

MIK H A I L TEI X El R A
Otuçût URíp1CAS FMPRfSARI115

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 28 VARA CÍVEL
DA COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA-GO

000014598 I I I

Petição referente aos autos do Processo n. 281731-19.2016.8.09.0011
W M W INOX AQUECEDORES SOLARES LTDA - ME e outras vs. TRIVALE

ADMINISTRAÇÃO LTDA
Recuperação Judicial

TRIVALE ADMINISTRACÃO LTDA.. já qualificada nestes autos, vem, por sua

Advogada e Procuradora abaixo assinada, requerer a juntada da Procuração e do

Substabelecimento anexos para integrar o Polo Passivo na Ação de Recuperação de Judicial,
bem como a juntada dos Atos Constitutivos.

Requer ainda, que todas as intimações, ciências e notificações referentes ao

presente feito sejam realizadas exclusivamente em nome de Wanderlev Romano Donadel.

OAB/MG 78.870. sob pena de nulidade dos atos praticados.

Nestes termos, aguarda deferimento.

Uberlândia-MG, 11 de outubro de 2016.

Maria Inêz Oliveira e Silva

OAB/MG 158.187

Avenida Nicomedes Alves dos Santos ! n° 1133 Bairro Altamiral Uberlândia -Mo l CEP: 38.4 11-106 Telefones: +55 (34) 3214-4448 (34) 3229-0020
www.cerizzedonadel.com.br
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CERTZZE DONADEL W6i
.

.. . . . . .

·

.

T X EIRA
o s u o ca onMa x

.

O OAD JUDICIA ETEXTRA
.

.

OUTORGANTE(S): TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA péssoa urídica de direito privado
regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n. 00.604.122/0001-97,.com sede lia Rùa Machado de
Assis, n. 904 , centro na tidade de Uberlândia-MG, CEP 38400-112, neste ato representado por
seu(s) administrador(es) abaixo indicado(s).

OUTORGADOfSh )VANDERLEY ROMANO DONADEL, brasileiro casado, Advogado nscrito na
. 0AB-MG sobÝ 7É.870 e Cl F/MI(sob n 82 .269.021-9I, corn ender ço ÎÄv. Nicom des Alves

dos Santos, 1133, bairro Vigilato Pereira, nesta cidadé de Uberlândia-MG, CEP 38411-106.

PODERES: amplos e gerais para for em geral, repre enta o(s) outorgan e(s) em qualque. . .

juízo, instâncía, tribunal ou repartição pública, usando os poderes da cláusula ad·judicia
inclusive para rdceber e dar declarações¿ concordar ou discor dar com custas varia de ações,
desistir, representar o(s) outorgante(s) na tentativa de conciliação prevista no CPC, art;447 e ss.,

. juntar où retirar documentos, usar os recuilsos legais, enfim, representando e promovendo o que
interesse for doÒi) outorgante(s) podendo substabelecer com reserva de pocferes, e assim, tudo
mais que julgar necessáriö e útil ao bom è fieltumprimento do preseni:e niandat ao que tudo
dará(ão) o(s) outorgante(s) por firme e vàlioso, ressalvando que:.(a) o oùtorgado poderá

.

transigir, desistir, receber e dar quitação e firmar compromisso e substabelecer,horhou sem

reserva de iguais, os poderes aqui conferidos; (b) na hipótese do outorgado renunciar ao
. . . . ..

presente mandato, esse mesmo mandato será considerado automaticamente revogado em
. .

relação a todds os demais nomeados e substabelecidos com i eservas de iguais após o decurso do
.

prazo1egal (Lei n° 8.906 94, art. 5° § 3°); (c) no caso de desligamento de qualquer dos
nomeados ou substabelecidos do escritório Cerizze Donadel- Soluções Jurídicas Empresariais, o

presente mandato será automaticamente considèrado reMgado em relação a ele(a) e (d) esta

procuraçao nao impl a poderes para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do
,

.

pedido e renunciar Ao.direito obre que se fuiída a ação; ste instrumento éhutorgadd.

especificamente, para.propor rhedida judicial em desfavor de W M W INOX AQUECEDQRES
OIÁRES LTDÁ - ME

.

Uberlândia-MG, 23 de Setembro de 2016.
.

. , .
. ·. . .

. TRIVALE ADMINISTRACA TDA
.

.
.

.
. . . ..

.
.

.

. . . . .

.
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ÖÈRIZŽE DSDNÄDEI 76
M K H Ad EI X LRA

. .

c

OUTORGANTE(S) TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privådoreguÍarmenÑ inscritÅnb CNPJ/M sob n. 00I)04.122/000 9Ñ cobede na Rua Machado de
.

Assis, n. 904 , centro, na cidade de Uberlândia-NIG, CEP 38400-112, neste ato representado por
seu(s) administrador(es) abaixo indicado(s).

;
OUTORGADOfSh WANDERLEY ROMANO DONADEL, brasileiro casado Advogado inscrito na

.

OAB-MG sob n° 78.870 e CPF/MF sob n° 824.269.021-91, com endereço à Av. Nicomede h es
dos Santos, 1133, b irro Vigilato Pereira n sta ci lade de U r ândia-MG, CEP 3841 106.

r

PODERE ampl s e gerais para o foro em g ral epresentar o(s) outorgante(s) em qua quer
juízo, instância, tribunal ou repartição ú61ica, usando os oderes da cláusula ad judicia,
inclusive pÀra receber e dar declaraçõ s, oncordar ou discordar com custas, variar de ações,
desistir, representar o(s) outorgante(s) na tentativa de conciliação prevista no CPC, art. 447 e ss.,
juntar ou retirar documentos usar os recursos legais, enfim representando e promovendo o que

.
.

interesse for do(s) outorgante(s), podendo substabelecer com reserva de poderes, e assim;tudo
mais que julgar necessário e ódl ao bonÈe fiél cumprimento do presente mandato ao que tudo

. ..dará(ão) o(s) outorgante(s) por.firme e valioso, ressálvando que: (a) o outorgada poderá
ánsigir, desistir, receber e dar quitação e firmar compromiss e substabelecer, com ou sem

.

reserva de iguais, os poderes aqui conferidos (b) na hipótese lo outorgado renunciar ao

. presente mandato, esse mesmo mandato será considerado automáticamente revogado em

relação a to ISs os deniais nomeados e substabelecidos com reservas de iguais após o decurso do
.

pèazo legal (Lei n° 8.906/94, art. 5°, § 3°); (c) no caso de desligamento de qualquer dos.
.nomeados ou substabelecidos do escritório Cerizze Donadel SoluçõesJurídicás Empresariais, o
.

. presente mandato será automaticamente considerado revogádo em relação a N(a) e (il) esta
procuraçao nao implica poderes para receber citação, confessar, reconhece(a procedência do

. pedido e renunciar ao direito sobre que se funda a àção este instrumento é outorgado
. especificamente pará propor medida judicial em desfavor de ACONOBRE PRODUTOS
MEÍ LÜR ICOS LTDA

a
.. :. . .. 1

.

. .
. .

.

. . ...

..-..
..

...

Uberlân I a MG, 26 de Setem r de 2016.

T IVALE ADMINISTRAÇÃ LTDA.
. . . . . .

--

.

.

. -,.

,
.

.

.

.

.

.
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CERIZZE DONADEL 767
,

MIK H A I L TE I X El RA
SOLUÇÕE5 JU RIDICAS EMPRESARIAIS

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, COM RESERVA de iguais, os poderes por mim recebidos nestes autos,
aos Drs. Daniela Neves Henrique - OAB/MG 110.063, Lorrane Ferreira de Oliveira -

OAB/MG 171.231, Maria inez Oliveira e Silva - OAB/MG 158.187, Mariana Evangelista
Albino Lopes - OAB/MG 162.037, Taciana Segatto Moreira - OAB/MG 157.513, Gabriel

Moreira Neves - OAB/MG 171.392 e Manuela Vilarinho Gonçalves - OAB/MG 167.889,
todos com escritório profissional na Avenida Nicomedes Alves dos Santos, n° 1133,
bairro Vigilato Pereira, Uberlândia - MG, para que bem e fielmente desempenhe seu

mister na defesa do constituinte, vedado o substabelecimento deste.
Ao fazer(em) uso dos seus poderes os concedidos, o(s) substabelecido(s) declara(m)-se
ciente(s) quanto a extensão e forma de todo o contido na procuração.
Registre-se com a merecida ênfase, que somente o subscritor desta tem poderes
para recebimento válido de intimações, nos termos do artigo 272, § 2° do Código de

Processo Civil - CPC sob pena de nulidade.

Processo n°: 49 W S -
- .©¼ 04o00

PJ: Bl592

Uberlândia-M , Muho de ®3G .

WANDE OMANO ÚONADEL
OAB/MG 78.870

.. . ·... . .. . . ... .. .. . -

·

· ·

:- ·c. ·

. . ..

.
. .. .......... .

···
· .

- :.... . ...·.. . .
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.

CONTRATO SOCIAL E

COMPROVANTE DE

INSCRlçÃO E
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da PresidGncia da Rep R kB UD02 - MP UBERLANDIA
Secretarla de Racionalizaçao e Simplificaçzo

.i Departamento de Registro Empresarial e Integração . Ato:002• 28l1112014 16:40
Secretsifa de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas

NBRE(dessdeouNiaktisundoa C SgodaNatumta N°deManiculadoA00 3555 EB u um sie a uB EBs al u ulE

..d.±...ouireur auridic. Au-riieraocomerci° 1Ø87ms.-7
31204650262 2062 ,

t - REQUERIMENTO
ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

rpME: TRIVALE ADMINISTRACAD LTDA
(da Empresa ou do Agente AuxiEar do Comércio)

requer a v.S o deferimento do seguinte ato: N FCN/REMP

lWERIElHWlmilli
VIAS DO ATO DO EVENTO QTDE DESCRlçAO DO ATO / EVENTO J143022830879

002 - - ALTERACAO
2015 1 ALTERACAODEOBJE10sOCIAL
2244 1 RACA D TMDADES.ECONOMICAS (PRINCIPAL

RFb
A P Q p Representante Legal de Em nte AuREar do Comércio , . .

USERLANDIA Norna: A RODRIGUES
Local Assinatura: F ½ )

Telefone de Conta (34)3235-3M
25 Novembro 2014

Data
2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISAO SINGULAR DECISAO COLEGIADA

NomMs) Empsesarial(als) IguaT(als) ou semelhante(s):
SIM SIM Promsso em Ordem

Å decis8o

...---

Data
. . . . . .

.

NÁO ......./J NAOJ / Responsevel
Data Responsevel Data Responsavel
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deferido. Pubilque-se e arquive-se. O O
Pmeesso indereddo. Publique-se. A37 105

Data

DECISAD COLEGIADA
Processo em exigencia. (Vide despacho em folha anexa) 4 JUNTMOMÉRCIAL BO ESTADO DE MINAS GERAIS
Pmcesso deferido. PubBque-se e arquive se. 11261

enuvae.s Tome
Processo Indefierido. Pubilque-se.
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a---t
Data Vogal 1561
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25° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA

TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA
CNPJ: 00.604.122/0001-97

NIRE: 3120465026-2
SÍNTESE:

I - ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL
II - INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLAUSULAS CONTRATUAIS E
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL.

Por este Instrumento Particular de Alteraçao Contratual, as partes:

JOAO BATISTA RODRIGUES, brasileiro, enipresário, casado em regime de comunhão

parcial de bens, portador da Carteira de Identidade n° M-295.891 SSPMG e inscrito no

CPFMF sob o n° 350.113.606-44, residente e domiciliado na Av. Uirapuru n° 267, Bairro
Cidade Jardim, Uberlândia/MG, CEP: 38.412-166; e

VALEINVEST PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S/A., pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Rua Machado de Assis, n° 904, sala Jatuba, Centro, Uberlandia - Minas
Gerais, CEP 38.400-112, inscrita no CNPJ sob o n° 15.703.808/0001-02 e registrada na Junta
Comercial de Minas Gerais sob o n° 3130010061-8, neste ato representada por seus diretores,
Sr. JOÃO BATISTA RODRIGUES, brasileiro, empresário, casado em regime de comunbao

parcial de bens, portador da Carteira de Identidade n° M-295.891 SSP/MG e inscrito no

CPF/MF sob o n° 350.113.606-44, residente e domiciliado na Av. Uirapuru n° 267, Bairro
Cidade Jardim, no município de Uberlândia/MG, CEP: 38.412-166 e Sr. SIMONIO FREITA
DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade n° M-

7.934.672, SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n° 004.991.726-98, residente e domiciliado
na Rua Bento Gonçalves, 509, Bairro Nossa Senhora das Graças, Uberlândia/MG, CEP:
38,402-004;

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada TRIVALE

ADMINISTRAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.604.122/0001-97, com sede na

Rua Machado de Assis n° 904, Centro, CEP: 38.400-112, Uberlandia/MG, registrada na Junta
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. . 3
Comercial de Minas Gemis sob o n° 3120465026-2, em 11/04/1995 e a última alteração
contratual registrada em 14/10/2014 sob o n° 5391710;

Têm entre si, de comum acordo, ajustada a pasente alteraçåo contratual, dentro das condições
estipuladas e estabelecidas nas cláusulas a seguir transcritas, com obediência à legislaçåo
pertinente, que se obrigam a cumprir a respeitar.

I - ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL

1.1. Aprovam os Sócios Quotistas, à unanimidade, pela inclusao da atividade de operaçåo
de cart5o de débito no objeto social.

1.2.. Em razao da mudança do objeto social, aprovam os Sócios Quotistas, à unanimidade, a
nova redação da Cláusula 11 do Contrato Social, que passa a ser a seguinte:

"Il-Do objeto Social

A sociedade tem como objeto:

1. Prestaçåo de Serviços de Administração através de cartäo magnético de:
1.1 Beneficiosprevistospelo PAT(Pmgrama de Alimentaçäo ao D·abalhador):

1.1.L Alimentaçäo;
1.1.2. Refeição:

1.2. Convenio;
1.3. Combustível e Abastecimento;
1.4. Private;
2.5. Controle e Gestäo de Frota;
2.6. Controle e Gestäo de Manutençao de Frota;
1.7. Gestão de Fretes.
2. Prestação de serviços especializados:
2-1. Serviço de monitoramento e rastreamento de veículos e bens;
2.2. Gestäo e controle defrotas e equipamentos;
3. Locação de pessoal associada à gestão de frotas, fretes, monitoramento, rastreamento e

manutençäo.
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. . . .

4. Operação de Cartão de Débito.

PARÅGRAFO ÚNICO: a empresa é detentora dos direitos sobre a marca Valecard e a
.

utilizard na exploraçäo das suas atividades."

.

II - DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

2.1. Restam inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Social que nao foram

afetadas expressamente por esta Alteraç50 do Contrato Social.

2.2. Objetivando incorporar as alterações promovidas através deste instrumento, os

quotistas que ora compõem a Sociedade, à unanimidade e de comum acordo, resolvem

consosidar as cláusulas contratuais, modificando as atingidas e conservando as inalteradas.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA TRIVALE ADMINISTRAÇÃO
LTDA.

.

I - Da Denominaçåo, da Sede, do Foro e da Filial

A sociedade atua sob a denominação de TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA., com sede,
foro e. estabelecimento em Uberlândia (MG), Rua Machado de Assis, 904, Centro CEP
38.400-112.
Parágrafo Único. A sociedade mantém filiais nos seguintes endereços:

Filial 01: Foro e estabelecimento em Goiânia, estado de Goiás, à Rua 06, n° 370, sala 502,
Setor Oeste, CEP 74.115-070.
Filial 02: Foro e estabelecimento em Belem, estado do Pará, à Travessa Quintino Bolcaúva, n.

1.127, 2° Andar, Ed. Maranata, CEP 66053-240.

II - Do Objeto Social

A sociedade tem como objeto:
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. . . .

1. Prestaç5o de Serviços de Administraçao através de cartao magnético de:
1.1 Beneficios previstos pelo PAT (Pmgrama de Alimentaçao ao Trabalhador):

1.1.1. Alimentaçao;
1.1.2. RefeiçEo;

1.2. Convênio;
1.3. Combustivel e Abastecimento;
1.4. Private;
1.5. Controle e Gestao de Frota;
1.6. Contæle e Gestao de Manutençåo de Frota; .

1.7. Gest5o de Fretes.

2. Prestação de serviços especializados:
2.1. Serviço de monitoramento e rastreamento de veiculos e bens;
2.2. Gestão e controle de frotas e equipamentos;
3. Locação de pessoal associada à gestao de frotas, fretes, monitoramento, rastreamento e

manutençao.
4. Operaçao de Cartão de Débito.

PARÁGRAFO ÚNICO: a empresa é detentora dos direitos sobre a marca Valecard e a

utilizará na exploraçåo das suas atividades.

III - Do Capital Social, Quotas e Atribuiçëes.

O Capital Social é de R$ 10.044.930,00 (dez milhões quarenta e quatro mil novecentos e

trinta mais), representado por 1.004.493 (um milhao, quatro mil, quatrocentas e noventa e

tras) quotas, no valor unitário de R$10,00 (dez reais) cada uma delas, assim distribuido entre

os sócios:

SÓCIOS QUOTAS VALORES PERC%
Valeinvest Participações e Investimentos S/A 1.004.492 10.044.920,00 99,9999
João Batista Rodrigues 1 10,00 0.0001
Total 1.004.493 10.044.930,00 100
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. . . .

Do Capital social integralizado 1% é atribuído as filiais, totalizando R$ 100.449,30 (cem mil
quatrocentos e quarenta e nove mais e trinta centavos), da seguinte forma:

QUOTAS VALORES PERC%
.

Filial 01 5.022 50.224,65 0,50
Filial 02 5.022 50.224,65 0,50

IV -Da Responsabilidade dos Sócios

I - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, inas todos respondem
solidariamente pela integralizaç50 do capital social se for o caso.

Parågrafo Único: As quotas do capital desta sociedade n50 podem ser utilizadas pelos sócios
para garantir obrigaçåo destes ante terceiros, sendo vedada a penhora das quotas desta
sociedade para a garantia de obrigações particulares dos sócios, ató porque nenhum estranho
será recebido compulsoriamente neste ambiente social sem a concordancia de todos os sócios.
Esta vedaçEo impede também a inclusEo de sócios por arrematação de quotas em hasta
pública, por adjudicaç5o judicial ou por decorrencia de execuções ou qualquer processo
judicial contra sócios ou a própria sociedade.

II - Os sócios não responder5o subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme estabelece
o Artigo 1054 c/c o Artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei n° 10.406/2002.

V - Do Prazo e Inicio de Atividades

O prazo de duraçao da sociedade é por tempo indeterminado e o início das atividades se deu
em 01/05/1995.

.· a

VI- Da Dissens50

A DissensRo entre os quotistas nRo será motivo para a dissoluç5o litigiosa da sociedade
sempre que um quotista tenha condiçEo de adquirir a parte do quotista dissidente, segundo
balanço e forma prevista neste instrænento.

VH - Do Falecimento
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.

O falecimento de qualquer um dos sócios, nRo dissolverá a sociedade, podendo a mesma

continuar com a nomeaçao do (a) viúvo (a), ou na falta, ser nomeado (a) um (a) filho (a)
maior do falecido que o representara na sociedade, porém sem direito ao uso da denominaçåo
social e, nRo convindo à sociedade seja pelos sócios remanescentes, seja pelo sócio nomeado,
os haveres daquele ou destes, serao pagos de conformidade com a cláusula VIII do presente
instrumento.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade

se resolva em relaçao a seu sócio; art. 1028 e art.1031 da Lei 10.406-02).

VUI - Da Retirada de Sócio

Os haveres do sócio que pretenda se retirar ou de quem o represente na sociedade, serão

calculados por balanço que se procederá ao final do prazo constante da Cláusula seguinte
(IX), os quais seråo pagos em 04 (quatro) parcelas trimestrais, acrescidas de juros de 12%

(doze por cento) ao ano, sendo a primeira panela vencível em 03(tres) meses após o citado

balanço.

IX- Do Aviso de Retirada de Sóelo

O sócio que pretenda retirar-se da sociedade deve comunicar por escrito, com antecedência de

02 (dois) meses, ficando esse prazo reduzido para 01 (um) mês, caso a pretensso de retirada

seja do nomeado de algum sócio pré-morto.

X - Da CessAo de Quotas

As quotas são indivisíveis e nRo poder50 ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferençia para sua aquisiçåo se postas à venda formalizando, se realiza cessão

delas, a alteraçao contratual pertinente.

XI - Da Criaç50 e Existencia de Filiais
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Os quotistas poderno criar ou suprir filiais, escritórios, sucursais, agencias ou representantes
em qualquer localidade do pais.

XII - Da Administração
.

A Sociedade será administrada por uma Diretoria, eleita pelos Sócios Quotistas, composta por
até 04 (quatro) membros, sócio(s) ou nEo sócio(s), investidos em termos apartados, com

mandato de 04 (quatro) anos, podendo ser reeleitos e destituiveis a qualquer tempo, sendo

designados: (a) Diretor Presidente; (b) Diretor Administrativo e Financeiro; (c) Diretor de

Produtos e (d) Diretor de Planejamento e Gestao.

I - Compete ao Diretor Presidente a responsabilidade pela representaçåo geral da Sociedade;

pela administraçao executiva dos negócios sociais, pela condução, orientação, fiscalização e

coordenaçao das operações comerciais, pelo desenvolvimento e administraçao tecnológica,
comercial e de mercado, bem como pela definicao de políticas, diretrizes e estratégias
comerciais;

II - Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro a responsabilidade pela direção,

supervisRo, fiscalização e coordenação das operaç5es e atividades administrativas e

financeiras da Sociedade; e o estimulo à implementação e supervisao das atividades

relacionadas segurança dos processos operacionais;

III - Compete ao Diretor de Produtos a responsabilidade pela busca de oportunidades,
pesquisas de mercado, análise das necessidades dos clientes, mapeamento de processos, entre

outras atividades que visem o desenvolvimento de novos produtos, e também a

melhoria/evolução dos já existentes, bem como o apoio na implementaçao e resoluçEo de

problemas operacionais que se relacionem aos produtos ofertados pela Sociedade; e

IV - Compete ao Diretor de Planejamento e GestEo a responsabilidade pela implementaç5o da

estratégia empresarial por meio de planejamento, gestao, estudos de viabilidade e

acompanhamento a fim de assegurar que as operações da Sociedade sejam realizadas em

conformidade com as normas ditadas pelos .6rg50s reguladores, pela lei e documentos

societários, no interesse da Sociedade; controlar os projetos aprovados e oferecer suporte ás

áreas envolvidas; e elaborar e controlar relatórios de resultados e indicadores de performance.
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Parágrafo Primeiro - O(s) Diretor(es)/Administrador(es) designados em ato separado investir-

se-á (Ro) no cargo mediante assinatura de termo de posse no livro de atas da administraçåo,

dispensada qualquer garantia de gestso.

Parágrafo Segundo - Caso o mandato se encerre sem que novo diretor/administrador seja

investido no cargo ou sem que haja reeleiçEo do diretor/administrador pelos sócios quotistas,
ele permanecerá em seu cargo até a posse de seu substituto ou do ato de reeleição.

Parágrafo Terceiro - A representaçao da Sociedade será sempre exercida pelo Diretor

Presidente em conjunto com qualquer outro Diretor, ou pelos outros 03 (três) Diretores

conjuntamente, na forma do Parágrafo Sexto, com os poderes e atribuições que a lei confere

aos administradores das Sociedades em geral, cabendo-lhes a representaçao judicial ou

extrajudicial, ativa ou passiva da sociedade.

Parágrafo Quarto - Para a representaçao da Sociedade, exclusivamente, nas hipóteses abaixo,

também será permitida a assinatura isolada de um sócio quotista ou de um procurador com

poderes especiais:
1) Nos documentos de depósitos bancários;

2) Nos endossos em preto de cheques para fins de depósitos em contas bancárias, em

nome da sociedade;

3) Na correspondência ordinária da sociedade;

4) Contratar e despedir funcionários, fixando-lhes a remuneração;

5) Na participaç5o das licitaçðes em geral; ·

6) Na nomeaçao de procurador, especificamente para representar a empresa nas licitações

em geral e para assinar os respectivos contratos; e

7) Para solicitar certidões, bem como, documentos de cadastro, perante todos os órgãos

públicos, autarquias, empresas de economia mista e empresas em geral, nas esferas

Federal, Estadual e Municipal.

Parágrafo Quinto - O Diretor Presidente substitui o Diretor Administrativo e Financeiro, o

Diretor de Produtos e o Diretor de Planejamento e Gestao em suas ausências e impedimento

temporários, acumulando as funções próprias e a do diretor substituído;
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. . . . .

Parágrafo Sexto - Nas ausências e impedimentos do Diætor Presidente, a sociedade será

representada, conjuntamente, pelos outros 03 (três) dimtores, quais sejam, Diretor

Administrativo e Financeiro, Diretor de Produtos e Diretor de Planejamento e Gestgo;

Parágrafo Sétimo -Na hipótese do Parágrafo Quinto, o Diretor Presidente, ainda que acumule

as funções próprias e de um diretor substituido, precisará de outro Diretor nao substituido,

para representar a sociedade.

Parágrafo Oitavo - Aos Diretores/Administradores é vedado fazemm-se substituir no

exercício de suas funções, sendo-lhes facultado, nos limites de seus poderes, constituir

mandatários para representar a Sociedade, sendo que o procurador apenas representará a

sociedade de forma conjunta com o Diretor Presidente ou com outros 02 (dois) Diretores, de

acordo com a extensao dos poderes contidos em seu instrumento de mandato.

Parágrafo Nono - Todas as procurações outorgadas pela Sociedade serRo sempre assinadas

pelo Diretor Presidente em conjunto com outro Diretor, ou pelos outros 03 (tres) Diætores

conjuntamente, na forma do Parágrafo Sexto, devendo ser especificados no instrumento os

atos e operações que poderao praticar e a duraç50 do respectivo mandato, que, nao poderá
exceder o final do exercício social em curso, vedado o substabelecimento, sob pena de

nulidade, à exceção das procurações outorgadas aos advogados para a defesa dos interesses da

Sociedade em juízo (ad judicia), que poderá ser por prazo indeterminado e prever o

substabelecimento.

Parágrafo Décimo - Os sócios poder50, de comum acordo, fixar uma retirada mensal ao

administrador, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

XHI - Do lmpedimento de Uso da Denominaç£o Social

Os administradores são investidos de todos os poderes necessários para a prática dos atos de

gest5o, ficando vedados os avais, fianças ou outras garantias de favor, bem como, onerar ou

alienar bens imóveis da sociedade e ainda o uso ou emprego da denominaçao social em

negócios ou transações estranhos aos objetivos sociais.
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n. .

Os quotistas ou administradores que prestarem serviços a sociedade, terno a remuneraçao que
periodicamente lhes for fixada de comum acordo, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

.

XV - Dos Lucros e Perdas e Balanço Mensal e Ánual

O exercicio social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual será levantado um balanço
patrimonial e balanço de resultado econômico, cujo resultado será atribuido aos sócios, na

proporçao do capital social de cada um ou de forma diversa aceita por todos os sócios
quotistas. Havendo lucros, tanto poderHo ser distribuídos, como retidos para oportuno
aumento de capital, a critório dos quotistas. A sociedade poderá realizar:

1) Distribuiçåo intermediária de lucros, conforme Lei n° 6.404/76

2) Declarar, conforme balanço semestral, dividendo à conta do lucro apurado nesse

balanço e levantar balanço e distribuir dividendos em períodos menores, desde que
total de dividendos pagos em cada semestre do exercicio social não exceda o montante

das reservas de capital.

Parágrafo Único - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os s6cios
deliberarao sobre as contas e designarEo administrador (es) quando for o caso.

XVI - Das Alterações Contratuais

Todas e quaisquer alterações contratuais, independentes de sua finalidade, só poderão ser

efetuadas com o consentimento e assinatura de todos os quotistas e ou de quem os represente
na sociedade,

XVII - Da Declaraç£o de Capacidade para a Administraçao

O (s) Administrador (es) declara (m), sob as penas da lei, que nao está (ao) impedido (s) de
exercer a administraçåo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar (em) sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou subomo,
concussEo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fmanceiro nacional,
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contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

popfiedade. (art. 1.011, § 1°, Lei 10.406/02).

XVIII- Da AplicaçAo supletiva da Lei 6.404/76

As omissões do presente Contrato Social, serno resolvidas em conformidade com as normas

aplicáveis As sociedades limitadas, previstas na Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, regendo-
se supletivamente pelas normas da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976.

XIX -Do foro

Fica eleito o foro da comarca de Uberlandia (MG) para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

B por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual teor

e forma, na presença de duas testemunhas, que a tudo assistiram e conhecimento tiveram.

Uberlândia -MO, 25 d vembro de 2014. p, O

O JO O BATISTA liODRIGUES BY

VALEINVEST P IPAÇÕES E INVESTIMEhOS S/A
.

João Batista Rodrigues Simônio Freita da Silva
Testemunhas:

Nome: A/ hpÝV/ A 3G l I ry ß
CPF: CPF: £

... .

Reconnew per. •»
F n

9 or pier o conhe 6." é¿L"Té . rn .

54 ,
stemunho ... . en1ace.

............ "2
Rooerio de Fetime Rangel (E de er e racesact

es. Jeffersen Resende Rangel (oficens suostitute)
Pagica 11 de II

Resende Rangel Ramos (Enctevente SuesUtutal
Maycon Fagundes aos santos (Etereventa Suost
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Secretarla de Maro e Pequena Empmsa da Presidêncle da P "

ee.. .Rae.n. o. IUCEMG "" """ ""

Deparlamento de Registro Empresarlet e integraçëo Ata: 921 - 15417/2014 16:18
Secretarta de Estado de DesenvoMmento Econômico de Mli

NIRE (da sede ou IEnl. quando a Código de Natweza N° de Melricula do .

sede for em ouma UF) Juridice Auxmar do Comón

31204650262 2062
1 • REQUERIMENTO

ILMO(A). SR(A). ÑRESIÖENTE DA ÁU A róMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

, NOME: TRNALE ADMINISTRACAO LTDA
da Empresa ou do Agente Auxillar do Comérclo)

fequer a V.S o deferirnento do seguinte ato: · N° FCNIREMP

N° DE CODIGO CÓDIGO nl E151E3 ines a usa null B mal um a e I

vlAS DOAM DO EVENTO QTDE DESCRfÇÃO DO ATO / EVENTO J143197569589
1 021 - - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEBA DE SOCIOS

Representante Legal da rose / Agente AuxiBar do Comércio:

USERLANDIA Nome- JO TßTA RODRfGUES.
Local Assinnleira-

Telefone de contato (34)3235-37 .. .

18 Julho 2014
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL .

DECISAO SINGUI.AR DECISAO COLEGIADA

Nome(s) Empensarial(als) IguaI als) ou semelhante(s):
SIM SIM Processo em Ordem

A dedsäo

tJ
Date

.

.

.

NAC .. ../ f NAO ... /. / Responsável

Data Responsevel Data Responsável
DECISAO SINGULAR 2 Exigencia 38 Exigencio 48 Exigéncia 5 Emig6ncia

Processo em exigëncia. Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeferido. Putilique4e.

.,o sOS
.

. ...

DECISAO COLEGIADA
Processo em exigência. (Vide despecho em folha anexa)
Processo defedde. Pubifque-se e arquive-s - MTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERÁlS
Processo indererido. Publique4e. gy° 4

TIUWRIAaDIAge5DubCAoLIBa .

-- satarocout 14150tLs464
flH1207011

Presiderse se Tumm

DE ERVAÇOES

t

co que este documento da empresa TRIVALEADMINISTRACAO LTDA, Nire: 3120465026-2 , toi defendo e arquivado na Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n° 5338157 em 17/07/2014. Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e

informe: N° do protocolo 14/500.346-9 e o código de segurança CIQ6. Esta cópia foi autenticada digitahnente e assinada em 18/07/2014 por
Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral
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ATA DE REUNIÃO DOS SóclOS QUOTISTAS DA , ,•:- : : ." : :. .: .

TRIVALEADMINISTjugGAqLTDS :" : I : .

. . .. ... . .

CNPJ: 00.604.122/0001-97
NIRE: 3120465026-2

DATA/HORA E LOCAL - Aos 18 de junho de 2014, às 11:30 horas, compareceram, em primeira
convocaçåo, na sede da sociedade TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA, na Rua Machado de Assis, ne 904,

Centro, no Municipio de Uberlândia/MG, CEP 38.400-112, inscrita no CNPJ/MF sob o n0

00.604.122/0001-97, NIRE 3120465026-2, os sócios representando a totalidade das quotas, a saber:

JOÅO BATISTA RODRIGUES, brasileiro, empresário, casado em regime de comunh5o parcial de bens,
portador da Carteira de Identidade ne M-295.891 SSP/MG e Inscrito no CPF/MF sob o n° 350.113.606-

44, residente e domiciliado na Av. Uirapuru n° 267, Bairro Cidade Jardim, no município de

Uberlandia/MG, CEP: 38.412-166; e VALEINVEST PARTICIPAGOES E INVESTIMENTOS S/A., pessoa

juridica de direito privado, com sede na Rua Machado de Assis, n° 904, sala Jatuba, Centro, Uberlândia
- Minas Gerais, CEP 38.400-112, inscrita no CNPJ sob o n° 15.703.808/0001-02 e registrada na Junta

Comercial de Minas Gerais sob o n° 3130010061-8, neste ato representada por seus administradores
os Srs. JOÃO BATISTA RODRIGUES, brasileiro, empresário, casado em regirne de comunhão parcial de

bens, portador da Carteira de identidade n° M-295.891 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o np

350.113.606-44, residente e domiciliado na Av. Uirapuru n° 267, Balrro Cidade Jardim, no rnunicipio
de Uberlandia/MG, CEP: 38.412-166 e FABIO JOSE FEUCE PAIARO, brasileiro, empresário, casado em

regime de comunhão parcial de bens, portador da Cl ne M-2.299.236 SSP/MG, inscrito no CPF sob o n°

446.037.626-15, residente e domicliFado na Rua Jo5o Severiano Rodrigues da Cunha n° 879 - Casa 40,
Jardim Indaid, CEP: 38411-178, em Uberlandia-MG. CONVOCAÇÃO - todos os sócios quotistas
compareceram a Reuni30, restando dispensadas as formalidades de Convocaç5o. COMPOStÇÃO DA

MESA - Sr. JOKO BATISTA RODRIGUES, presidente e o Sr. StMONIO FREITA DA SILVA, secretário. Pelo

presidente foi instalada a Reunião ern sua primeira convocaç5o e lida a ordem do dia. ORDEM DO DIA
- Deliberar sobre (i) a eleiç5o de 04 (quatro) Diretores/Administradores para a Sociedade, os quals
poder5o ser reeleitos ou destituidos a qualquer tempo, na forma da Cláusula XIt do Contrato Social,
que trata da Administraç5o da Sociedade, para exercerem os cargos de: (a) Diretor Presidente; (b)
Diretor Administrativo e Financeiro; (c) Diretor de Produtos e (d) Diretor de Planejamento e Gestão.

DEUBERAÇOES - Iniciada a reun15o, o Sr. Presidente fez a feitura da ordem do dia. Após discuss6es, os

Sócios Quotistas, à unanimidade, elegeram e aprovaram: (1) a designação, como

Diretores/Adrninistradores da Sociedade, dos Senhores: JOÃO BATISTA RODRIGUES, brasileiro,
empresário, casado ern regime de comunh50 parcial de bens, portador da Carteira de identidade ne

M-295.891 SSP/MG e Inscrito no CPF/MF sob o n9 350.113.606-44, residehte e domiciliado na Av.
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Uirapuru n° 267, Bairro Cidade Jardim, no município de er,lândla/MG, CEP: 38.412-166, para o cargo
. • . • • ••

de Diretor Presidente; SIMONIO FREITA DA SILVA, brasl elco, ©sado, errip s rio, ortador da cédula de

Identidade n° M-7.934.672, SSP MG e inscrito no CPF/MF sob o n° 004.991.726-98, residente e

domiciliado na Rua Bento Gonçalves, 509, Bairro Nossa Senhora das Graças, no município de

Uberlândia/MG, CEP: 38.402-004, para o cargo de Diretor Administrativo e Financeiro; CAIO AUGUSTO
FARIA PA.lARO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido aos 05 de dezembro de 1.987, portador da
Carteira de identidade n MG 13.343.123 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n° 086.668.356-99,
residente e domiciliado na Rua Humaita, ne 140, Apto. 502, Bairro Tuballna, no municipio de

Uberlandia/MG, CEP: 38.412-000, para o cargo de Olretor de Produtos; e LIVIA MENDES DE PAUI.A,
brasileira, casada, formada em Ciência da Computaç8o, portadora da Carteira de identidade ne MG

10.632.752, CPF/MF sob n° 036.364.916-60, residente à Rua Antonio Francisco Rosa, 231, Alameda da
Carambolas, 725, Condominio Paradiso Ecológico, no municipio de Uberlandla/MG, CEP: 38.406-064,
para o cargo de Diretora de Planejamento e Gest30, 1.1) Todos os Diretores eleitos aceitararn e

tomaram posse de seus cargos, por meio de assinatura dos termos de posse, constantes do Anexo 1.

ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA - Terminad0s os trabalhos, inexistindo qualquer outra

manifestaç!Io, lavrou-se a presente ata que, lida, fol aprovada e assinada por todos os sócios.

e ,

.

JO O A RODR SIMON O FREITA DA SILVA
Presidente Secretário

Sócios Quotistas:

JOAO ATISTA RODRI

V PARTICIP EINVE5flMENTOSS/A

Tgstemunhas

Nome: o e r . Nom : . èr
CPF: - 68 cpp

: /

UtblTA CoMERclAL00 ESTAco DEMINAs GERAIS
ceamco omosmo sos e sto:5338157 Pågina 2 de 2
en 17m7r2014

. srananeansmautnusnotloas

ntovocote 14Rio0J484
AR120FD12
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8 Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidencia da F ® -

Secretaria de RacionaAzaç80 e Shnpiilicaç8o II MC UD02. MF UBERLANDIA
Departamento de Registro Empresarial e Integração Uwbe
Secretaria de Estado de DesenvoMmento Ecori6mico de Mir Ato: 234- 15Hr/f2014 18:1

NIRa (da sede eu fBlel. quande a códiao da Natimete N de Malricula e
sedeforesscubeUF) Jurídica AuniDardoComisc sg B1mEs luuse aus um5aB Bua E B •

31204650262 2062 14/500.351-5
1 - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE MINAS GERAIS
NOME: TR1VALE ADMINISTRACAO LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxluer do Coméido)
requer a V.S a deferirnento do seguinte ato: N° FCNtREMP

No DE CODIGO CóDIGO
VIAS DO ATO DO EVENTO OTDE DESCRlçÅO DO ATO / EVENTO • J143072828869
1

. 734 •
.

• AVERBACAO DE NOMEACAO DE ADMINISTRADOR

. Representante Legal da sa / Agenie Auxliar do Comérclo:
UBERLANDIA Nome: N f)RIC44RA

Local Assinatura: r
Telefone de Cdich (3413235-3714

15 Julho 2014
Data

2 USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÅO SiNGULAR DECISÃO COLEGIADA

s) Empresariattais) Igual(als) ou semelhanas(s):
SIM SIM Processo em Ordem

A dedsmo

.

.

. . . .

l f
Data

. .

.

NAO / ...f NÅO J,,,,,,,f . Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISAOSINGULAR 2 Exigencia 3°Exigència 4.EWgencia fiPExigênciaProcesso em exigëncia. (Vida despacho em folha enera)
Processo deferido, Pubnque-se e arquive4e. O O
ProcessoIndeferido.Putdiqueen. R s CamiloAAVy w.s

Data vel

DECiSAO COLEsiADA
Psocesso em exigancle. (Vide despecho em folha anexa)
Processo deferido. Pubilquego e arquive-ee.
Processo indefeskfo, Puldique-ee EeISTRO SoS o isto:6338163

nUWaLE ADiiWIISHUICao LIDA .
•

a Vogal ell120Nåf°° ¹
- -

P......de --rurm.
OBSERVAÇOES

co que este documento da empresa TRIVALEADMINISTRACAO LTDA, Nire: 3120465026-2 , foi deferido e arquivado na Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n° 5338153 em 17/07/2014. Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e

informe: N° do protocolo 14/500.351-5 e o código de segurança xfsZ. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/07/2014 por
Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral,
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.

TERMO.DEPOSSB• ;" :. .; .-•
. . • ;•• : • : : .

•,• . .. ... . • ••

Nesta data, eu JOÃO BATISTA RODRIGUES, brasileiro, empresário, casado em regime de

comunhäo parcial de bens, portador da Carteira de identidade n° M-295.89155P/MG e

inscrito no CPF/MF sob o n° 350.113.606-44, residente e domiciliado na Av. Uirapuru n°

267, Bairro Cidade Jardim, no município de Uberlândia/MG, CEP: 38,412-166, tomo

posse do cargo de Diretor Presidente; eu SIMONIO FREITA DA S8LVA, brasileiro, casado,
empresário, portador da cédula de identidade n° M-7.934.672, SSP MG e inscrito no

CPF/MF sob o n° 004.991.726-98, residente e domiciliado na Rua Bento Gonçalves, 509,
Bairro Nossa Senhora das Graças, no município de Uberlândia/MG, CEP: 38.402-004,
tomo posse do cargo de Diretor Administrativo e Financeiro; eu CAIO AUGUSTO FARIA

PAIARO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido aos 05 de dezembro de 1.987,
portador da Carteira de Identidade n° MG 13.343.123 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob

o n° 086.668.356-99, residente e domiciliado na Rua Humalta, n° 140, Apto. 502, Bairro

Tubalina, no municipio de Uberlandia/MG, CEP: 38.412-000, tomo posse do cargo de
Diretor de Produtos; e eu LIVIA MENDES DE PAUI.A, brasileira, casada, forrnada em

Ciência da Computação, portadora da Carteira de Identidade n° MG 10.632.752,
CPF/MF sob n° 036.364.916-60, residente à Rua Antonio Francisco Rosa, 231, Alameda
da Carambolas, 725, Condomínio Paradiso Ecológico, no municipio de Übertandia/MG,
CEP: 38.406-064, tomo posse do cargo de Diretora de Planejamento e Gest30; todos da
sociedade empresária TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

00.604.122/0001-97 e NIRE 31204650262, conforme designaçåo realizada por Ata de

Reunião de Sócios lavrada em 18 de junho de 2014.

Declaramos, ainda, para os devidos fins e sob as penas da lel que n50 estamos

impedidos de exercer a administraçåo da Sociedade por lei especial ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariarnente, o acesso a cargos tiúblicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussao, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrencia, contra

as relações de cons o, fé pública, ou a propriedade, nos termos do Artigo 1.011, § 1°,
Código Civil/2002.
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Declaramos, por fim, aceitar nossa eleiçEo e Åss°udëmds o comprorrfisso de cumprir

fielmente todos os deveres inerentes aos cargos para os quais fomos eleitos, de acordo

com a Lei e o Contrato Soclat da Sociedade e, para que produza os devidos efeitos

legais, assinamos o presente Termo.

Uberlandia/MG, 18 de junho de 2014.

JOAO TISTA RO GUES

SIM N O FRElf DA St

CALO FARIA PAJARO

. .

(A MENbES DE PAULA

.

JuhfrA COMERc1ALDO eSTADo DE MINAS GERALS
casnnco OBEG5mpsono150:6338153
en 17N 2014

snamLFADMDeBMACAO UDAS .

o: 14J500 14an12eC ,
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Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral.

pág. 3/3

Processo: 0281731-19.2016.8.09.0011
Movimentacao 3 : Juntada de Documento
Arquivo 53 : 000053documento_da_peticao_interlocutoriapt_0001.pdf U

su
ário

: H
IA

N
 M

A
T

H
E

U
S

 C
O

R
R

E
A

 M
IR

A
N

D
A

 - D
ata: 19/09/2025 08:54:51

A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 G
O

IÂ
N

IA
 - U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª E
 6ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 07/05/2019 13:16:43
Documento sem valor jurídico, pois não possui código nos termos do provimento 10/2013 da CGJ
Sem código de localização



38
c mprovaÉe de Inscrição e de SituaçKo Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpreSsao/ImprirnePagin...

ReæRaFedeml

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,
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RFB a sua atualização cadastral.
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(034) 2140-133
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ATIVA 03/11/2005
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MOVIMENTO
-em defesa dos-HONORÁRIOS

ADVOCACIA ° °° "°°°S

Marilda Pereira da Silva Alves OAB/GO 44.861
. . . . .

..

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA
2" VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA - ESTADO DE GOIÁS.

.

IllllillillElllHililll
201682817318

. ..

..

FRANCISCO DE ASSIS SILVA MAQUINAS-ME, com CNPJ 05699415/0001-19, neste

ato representado pelo sócio proprietário FRANCISCO DE ASSIS SILVA, brasileiro,
casado, empresário, portador do RG 13.631.439 SSP/SP, CPF n° 005 299 608 50, endereço
profissional na Avenida Pedro Luiz Ribeiro, Qd-02, Lt-15, Conjunto Bela Morada,

Aparecida de Goiânia - Go, vem respeitosamente através de sua advogada MARILDA

PEREIRA DA SILVA ALVES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/GO, sob o

n° 44.861, Endereço Profissional, na Rua J-17, Qd-37, Lt-04, sala 02, Setor Mansões

Paraíso, Aparecida de Goiânia - go, (0 62) 3281 0090, para:, onde recebe as intimações de

praxe; para:

.

.

.

HABILITAÇÃO:

De seu credito na RECUPERAÇÃO Judicial da As Sociedades Empresárias Açonobre
Produtos Metálicos Eireli, (açonobre), pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ

N° 26.930.164/0001-01 e WMW Inox Aquecedores Solares Ltda, (suprasol), já qualificada
nos autos, o que faz conforme segue.

O requerente é credor da empresa em recuperação judicial na importância de R$ 1.920,00
(um mil novecentos e vinte reais), conforme Certidão para Habilitação de Crédito emitida

pela (...), que segue anexa.
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. MOVIMENTO
-em defesa dos-
HONORARIOS

DVOCACIA ° °³

Marllda Pereira da Silva Alves OAB/GO 44.861
. .. .

.

Observando o artigo 9° na Lei n° 11.101/05, passamos a apresentar os dados necessários.

- Nome e endereço do credor: nas qualificações acima citado

- Endereço para comunicação de qualquer ato do processo: nas qualificações acima citado,
também no rodapé desta petição.

. .

- Valor do crédito atualizado até 26 de setembro de 2016, R$ 1.920,00 (um mil novecentos e

vinte reais) - Documentos comprobatórios do crédito: Certidão para Habilitação de Crédito

emitida pelo procuradorjudicial da requerente.

Indicamos ainda conta corrente do patrono do requerente para depósito do crédito, conforme

poderes concedidos na procuração: agencia 3621, conta 00021164-0, op. 01, Caixa

Econômica Federal. À vista do exposto, requer seja seu crédito acima apontado incluído no

respectivo quadro geral dos credores da empresa que realizou o pedido de recuperação
judicial, requerendo que todas as intimações sejam procedidas na pessoa do (a) advogado (a)
signatários da presente, no endereço indicado anteriormente.

·..

Termos em que,

Pede deferimento.

Aparecida de Goiânia - Go, 14 de outubro de 2016.

MARILDA PEREIRA DA SILVA LVES

OAB/GO 44.861
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-em defesa dos-
0RARHN 10

DVOCAC IA ° S

Marilda Pereira da Silva Alves OAB/GO 44.861
---------
PROCURAGAO adjudicia

.

OUTORGANTE:
FRANCISCO DE ASSIS SILVA MAQUINAS-ME, com CNPJ

05699415/0001-19, neste ato representado pelo sócio proprietário FRANCISCO

DE ASSIS SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 13.631.439

SSP/SP, CPF n° 005.299,608 50, endereço profissional na Avenida Pedro Luiz

Ribeiro, Qd-92, Lt-157 Conjunto Bela Morada, Aparecida de Goiânia - Go.

OuroacaDo :

MARILDA PEREIRA DA SILVA ALVES, brasile1rar casada,

advogada, inscrita na OAB/GO, sob o n° 44.861 Endereço Profissional, na

Rua J 17,Qd-37, Lt-04,sala 02 superior, Setor Mansões Paraiso, Aparecida
de Goiânia - Go, (0 62) 3281 0090, e-ma112, onde recebe as intimações de

praxe.: .

PODERES!

Para o foro em geral, com as cláusulas ad Jud2cla,
em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, usando os recursos legals e

acompanhando-os, incluindo-se os poaeres da ressalva, para receber citação
inicial, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir; desistir,
renunciar ao direito sobre o gae se funda a ação, receber, dar quitação,
firmar compromisso, especialmente para propor ações necessárias à ,defesa dos

direitos e interesses do OUTORGANTE (a) ;

FINALZDADE:

Representar os Interesses do OUTORGANTE (a),
onde com esta se apresentar, rarificando os poderes impressos,
especialmente para: DEFENDER OS INTERESSES DO OUTORGANTE PERANTE A

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS, NO PROCESSO DE N° 281731-19.2016.8.09.0011

(201602817310) QUE TRAMITA NA 25 VARA CIVIL DA COMARCA DE APARECIDA DE

GOIANIA - GO
-, , , -

Aparecida de Goiânia, 18 de outubro de 2016.

AMØgd .

FRANCISCO DE ASSIS SILVA
.. .

.. . . . n .. . .

. .
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Goiânia, 26 de setembro de 2016.

À
FRANCISCO DE ASSIS SILVA, M. E E., CNPJ/MF n° 05.699.415/0001-
19
AV. PEDRO LUIZ RIBEIRO, QD. 002, LT. 0015, JARDIM BELA MORADA
APARECIDA DE GOIÂNIA-GO 74920-760

Prezado Credor,

As sociedades empresárias Ahonobre Produtos Metálicos Eireli
(Açonobre), inscrita no CNPJ sob o nL26.930.164/0001-01 e WMW Inox
Aquecedores Solares Ltda. (Suprasol), tiveram, em 22/08/2016, o
processamento de sua Recuperação Judicial deferido pelo MM. Juiz da 2a Vara
Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia, Goiás, Dr. Vanderlei Caires
Pinheiro, nos autos n° 281731-19.2016.8.09.0011 (201602817310).

A movimentação do processo pode ser acompanhada pela internet,
no site do TJGO, http://www.tiao.ius.br, bastando digitar o número do
processo, acima referido, na tela de consultas de processos de primeiro grau
(interior).

A Lei que rege o processo é a de n° 11.101/2005 e pode ser obtida
no seguinte endereço: http://www.planalto.gov.br/cciviLO3/ Ato2004-
2006/2005/Lei/L11101.htm.

A relação de credores apresentada pela recuperanda encontra-se
publicada por meio de edital n° 2118, nas páginas 671 a 677 do Diário do
Judiciário Eletrônico de Goiás do dia 23/09/2016 - http://www.tjgo.jus.br/.

Referido edital, além do nome dos credores e o valor dos créditos,
traz advertência a respeito dos prazos para habilitação dos créditos e
eventuais objeções ao Plano de Recuperação Judicial da devedora.

O Plano de Recuperação é o documento no qual a devedora analisa
sua atividade, identifica os problemas e apresenta as providências que serão
tomadas com o fim de tornar sua atividade novamente competitiva e
rentável Sua apresentação aos credoregocorrerá no prazo máximo de 60
dias.

Para acompanhar a Recuperação Judicial e fiscalizar o cumprimento
do Plano de Recuperação Judicial, o juiz nomeia um Administrador Judicial.
No caso em tela, para exercer a função, foi nomeado o advogado Dr. Filipe
Denki Belém Pacheco, que se encontra a disposição no e-mail:
filipe bpaadvogados.com.br.

Em cumprimento ao disposto no inciso I, alínea "a", do art. 22 da
Lei 11.101/05, a Administradora Judicial informa que o crédito de V. Sas. foi
relacionado pela sociedade em recuperação da seguinte maneira:
Credor:

• FRANCISCO DE ASSIS SILVA, M.. E E. - R$ 1.920,00,
Classe III. Quirografários

M M N 9 W
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O § 1° do art. 7° da Lei 11.101/2005 confere aos credores o prazo
de 15 (quinze) dias a contar da data da publicação do edital para
apresentarem à Administradora Judicial suas habilitações ou divergências
quanto aos créditos relacionados. Junto com os documentos, os credores
também deverão informar o nome, o endereço do credor e o endereço em

que receberá comunicação de qualquer ato do processo, incluindo telefone e

e-mail; o valor do crédito, atualizado até a data do pedido de Recuperação
Judicial, sua origem e classificação; os documentos comprobatórios do crédito
e a indicação das demais provas a serem produzidas; a indicação da garantia
prestada pelo devedor, se houver, e o respectivo instrumento; e a
especificação do objeto da garantia que estiver na posse do credor.

As habilitações ou divergências dos credores deverão ser
encaminhadas por escrito ao Administrador Judicial no seguinte endereço:
Filipe Denki Belém Pacheco - Rua 05, Qd. C-04, Lote: 16/19, Sala. 1912, Ed.
The Prime Tamadaré Office, Setor Oeste, Goiânia-GO - Tel.: (62) 3434-6373
- E-mail: filipe bpaadvogados.com.br.

É imprescindível o agendamento prévio por e-mail de horário para
entrega dos documentos - filipe bpaadvogados.com.br.

Favor considerar como prazo final para envio da documentação o
dia 18/10/2016.

Para facilitar o acesso às informações do processo, a Administração
Judicial mantém, no site do seu escritório de advocacia, a íntegra do processo
e outros documentos importantes para download, inclusive o já citado edital.

Para ter acesso aos referidos documentos, basta acessar

http://www.bpaadvogados.com.br/, clicar em RECUPERAÇÃO JUDICIAL
(parte superior da tela) e posteriormente no ícone AÇONOBRE - Portas e
Janelas.

O Administrador Judicial mantém, ainda, o e-mail
filipe bpaadvogados.com.br e o telefone comercial (62) 3434-6373 à
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Belém Pacheco Araripe Advogados Associados
Filipe Denki Belém Pacheco

Administrador Judicial
OAB/GO - 34.021
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